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primeiro volume da obra Membros Ilustres do Ministério Público – Home-
nagem do Ministério Público de Minas Gerais aos Promotores de Justiça, 
publicado em 2013, apresentou ao público biografi as de treze fi guras no-
táveis, cuja atuação infl uenciou a vida pública brasileira entre o século 
XIX e o fi nal do século XX.

Dado o sucesso dessa iniciativa, o Ministério Público do Estado de Mi-
nas Gerais lança agora o segundo volume, trazendo novas biografi as de 
personalidades que se destacaram no cenário nacional, não apenas pelo 
trabalho no âmbito ministerial. 

Além de retratar a trajetória desses membros, a obra oferece uma visão 
ampla da instituição ao longo de suas várias fases, desde o Brasil Impe-
rial, passando pela consolidação da República, atravessando o século XX 
e alcançando o século XXI.

O
Apresentação



Assim como no primeiro volume, o leitor será transportado para uma épo-
ca em que o cargo de Promotor de Justiça era de livre criação, nomeação 
e destituição pelo chefe do Poder Executivo, uma realidade bem distinta 
do cenário atual. No entanto, este volume avança mais no tempo, até o 
momento em que a constituinte mineira absorve os avanços trazidos pela 
Constituição Federal de 1988, consolidando prerrogativas e garantias aos 
membros do Ministério Público. 

As narrativas deste volume, mais uma vez, destacam os desafios enfrenta-
dos no início da carreira ao longo dos tempos, a constante exposição às 
desigualdades e injustiças, a luta em defesa dos mais vulneráveis. 

Os ilustres membros homenageados neste volume evocam trajetó-
rias que parecem transcender o tempo. Seus nomes ressoam como ecos de 
um passado de muitas lutas e conquistas institucionais, personagens cujas 
ações moldaram destinos, deixando suas marcas indeléveis, como sombras 
eternas, sobre a história do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

É com grande honra que celebramos suas notáveis contribuições e lega-

dos: Afrânio de Melo Franco, Aníbal Monteiro Machado, Antônio Augusto 

de Lima, Antônio Cândido da Cruz Machado, Carlos Coimbra da Luz, Del-

fim Moreira da Costa Ribeiro, Francisco Mendes Pimentel, Geraldo Frei-

re da Silva, Jason Soares Albergaria, José Cândido de Albuquerque Mello 

Mattos, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio, Maria Angélica Lacerda Amarante 

e Washington Rodrigues Pereira.

Nos orgulhamos de todos eles.

Tenham uma boa leitura.

Jarbas Soares Júnior
Procurador-Geral de Justiça 



A  o longo de sua história, o Brasil tem sido forjado pelas mãos e mentes de 
pessoas notáveis que, com coragem, dedicação e um profundo senso de 
dever público, moldaram o país em diferentes aspectos. “Membros Ilustres, 
volume 2” é um tributo a esses indivíduos cujas trajetórias, marcadas pela 
defesa da justiça, política, direito e educação, refl etem a rica diversidade de 
infl uências que contribuíram para o desenvolvimento de nossa sociedade.

Este segundo volume nos convida a explorar as biografi as de fi guras como 
Antônio Cândido da Cruz Machado, que, com sua fi rme liderança política, 
consolidou-se como um dos grandes nomes do Império, e Washington Ro-
drigues Pereira, cuja atuação em Minas Gerais simbolizou o compromisso 
com a ordem e a justiça. Suas histórias se entrelaçam com as de Antônio 
Augusto de Lima, cujo legado como governador e deputado é imortaliza-
do na Academia Brasileira de Letras, e José Cândido de Albuquerque Mello 
Mattos, pioneiro na proteção dos direitos das crianças e adolescentes.

Prefácio



Delfim Moreira da Costa Ribeiro, com seu breve e marcante período 
como presidente do Brasil, e Francisco Mendes Pimentel, cujo impacto 
no mundo acadêmico e jurídico mineiro permanece vivo até hoje, tam-
bém ocupam espaço de destaque nestas páginas. Não menos importan-
te é Afrânio de Melo Franco, cuja brilhante carreira diplomática elevou 
o nome do Brasil no cenário internacional, assim como Carlos Coimbra 
da Luz, que, em sua curta presidência, testemunhou um dos momentos 
mais turbulentos da política nacional.

Cada biografia apresentada aqui não é apenas um relato cronológico de 
feitos e conquistas, mas um mergulho profundo em vidas dedicadas ao 
serviço público e à transformação social. É o caso de Geraldo Freire da 
Silva e Jason Soares Albergaria, que, em suas respectivas esferas de atua-
ção no Ministério Público, deixaram legados duradouros de compromis-
so com a justiça. Da mesma forma, Aníbal Machado, que, além de sua 
atuação jurídica, encontra espaço para brilhar como uma das vozes mais 

poéticas e criativas da literatura brasileira.

Em meio a tantas figuras masculinas de destaque, é com grande honra que in-
cluímos Maria Angélica Lacerda Amarante, pioneira no Ministério Público de 
Minas Gerais, cuja luta em favor dos mais vulneráveis continua a inspirar gera-
ções. Luiz Vicente Ribeiro Calicchio completa este volume, com uma carreira 
que simboliza o equilíbrio entre vida pública, jurídica e comunitária.

“Membros Ilustres, volume 2” oferece não apenas um olhar detalhado sobre 
as vidas e legados desses grandes brasileiros, que integraram o Ministério Pú-
blico de Minas Gerais, mas também uma janela para o passado, o presente e 
o futuro de nossa nação, revelando como cada um desses protagonistas con-
tribuiu de maneira única para a construção de um Brasil mais justo e próspero.

Boa leitura!

 

Élida de Freiras Rezende
Procuradora de Justiça

Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Presidente do Conselho Curador do Memorial
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frânio de Melo Franco nasceu em Paracatu, Minas Gerais, no dia 25 de fe-
vereiro de 1870, fi lho de Virgílio Martins de Melo Franco e de Ana Leopol-
dina de Melo Franco. 

O fundador da família Melo Franco no Brasil foi João de Melo Franco, que 
se estabeleceu em Paracatu, em meados do século XVIII, quando a mine-
ração prosperava nas Minas Gerais. João de Melo Franco se enriqueceu e 
constituiu um legado na região. A partir de seus descendentes, a família 
teve uma infl uência signifi cativa no cenário político. Virgílio Martins de 
Melo Franco, pai do biografado, também foi promotor público em Para-
catu e desempenhou o cargo de juiz de Direito na mesma cidade e em 
Barbacena. No âmbito político, ocupou diversos cargos, entre os quais o 
de deputado na Assembleia Geral Legislativa por Minas Gerais (1876-1881) 
e também o de deputado geral e senador constituinte.

A
1870 – 1943

Afrânio de Melo Franco
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O legado da família Melo Franco foi uma forte influência para os cami-
nhos traçados por Afrânio, o estadista mineiro, como descrito no livro 
de seu filho, Afonso Arinos: Um Estadista da República: Afrânio de Melo 
Franco e Seu Tempo.

Nascido numa família que, desde a independência e mesmo 
antes dela, tinha uma preocupação dominante da política, 
contando com o meio altamente favorável que tanto no fim do 
Império como no princípio do regime republicano se abriu aos 
debates e lutas da vida pública, era natural que esta fosse a vo-
cação do espírito do jovem Melo Franco (Franco, 1976, p. 173).

Estudou no Colégio da Conceição, em São João del-Rei, e no Colégio Abí-

lio, em Barbacena. No ano de 1887 ingressou na Faculdade de Direito de 

São Paulo, onde seu pai Virgílio estudara. Matriculou-se com o nome de 

Afrânio Camorim Jacaúna de Otingi, nome indígena, exigência do pai. De-

pois, passou a assinar apenas como Afrânio Otingi de Melo Franco. Anos 

mais tarde, retirou o nome indígena. 

Desde a faculdade, Afrânio de Melo Franco aderiu tanto à causa republi-

cana quanto à abolicionista, participando ativamente nos comícios estu-

dantis. Foi membro do Clube Republicano Acadêmico e colaborou no 

jornal A Metralha, de propaganda republicana revolucionária.

Os primeiros anos da República foram caracterizados por mudanças po-

líticas e institucionais que exigiam repensar uma organização judiciária 

mais condizente com o novo regime. No caso do Ministério Público, isso 

coube ao ministro da Justiça Campos Sales, autor do Decreto nº 848, de 

11 de outubro de 1890, que definiu o Ministério Público como “instituição 

necessária em toda a organização democrática e imposta pelas boas nor-

mas da Justiça” (Sales, 1890, s.p.).

Em 1890, primeiro ano da República, Afrânio foi visitar seu irmão Afon-

so Arinos, em Ouro Preto, na época capital de Minas. Ao chegar à ci-

dade, o juiz de Direito Antônio Luís Ferreira Tinoco convidou-o para 

exercer interinamente o cargo de promotor em Ouro Preto, por mo-

tivo de licença do ocupante do cargo. Afrânio, antes de completar a 

faculdade, mas honrado com o convite, aceitou e teve a sua primeira 

experiência em cargo público. 

Em 1891, bacharelou-se em Ciências Jurídicas e Sociais e foi nomeado 

promotor público em Queluz, atual Conselheiro Lafaiete (MG), no dia 

29 de julho, no governo estadual de José Cesário de Faria Alvim. Este 

era o pai de Sílvia Cesário Alvim, com quem Afrânio iria casar-se em 21 

de outubro de 1893.
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No ano seguinte, foi removido para a comarca de Ouro Preto. Além de 
atuar como promotor de Justiça, participou ativamente na fundação da 
Faculdade de Direito de Minas Gerais, junto com o seu pai Virgílio, seu 
irmão Afonso Arinos e alguns integrantes da elite mineira que buscavam 
fortalecer os laços da capital no cenário republicano. 

Nomeação de
Afrânio de Melo Franco

Carimbo de Afrânio Mello Franco - Ouro Preto, 1982

Assinatura do promotor - Ouro Preto, 1982
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Entre os processos em que o promotor de Justiça Afrânio de Melo Franco 
atuou, destaca-se a denúncia contra o réu “JS” pelo crime de desacato. O 
fato ocorreu na noite de 30 de maio de 1892, na freguesia de Itabira do 
Campo. Segundo a denúncia, sem motivo justificável, o réu dirigiu-se à 
casa do cidadão “NPL” para um “ajuste de contas”. Estando o réu na resi-
dência de “NPL”, começou a provocá-lo, dando murros em um balcão da 
casa e “proferindo palavras atrevidas”. Diante disso, “NPL” solicitou a pre-
sença do subdelegado. O subdelegado, então, pacientemente, segundo 
o processo, tentou acalmar a situação e apaziguar os ânimos. No entanto, 
o réu não atendeu aos pedidos e agiu desrespeitosamente para com o 
subdelegado, “faltando-lhe com a consideração devida ao seu cargo de 
autoridade garantidora da ordem pública”. Assim, foram ouvidas as teste-
munhas e “cumpridas as formalidades estabelecidas pela lei”.

Desse modo, o réu foi denunciado com base no art. 134 do Código Penal 
de 1890, que estabelece: 

Desacatar qualquer autoridade, ou funccionario publico, em 
exercicio de suas funcções offendendo-o directamente por 
palavras ou actos, ou faltando á consideração devida e á obe-
diencia hierarchica: pena – de prizão cellular por dous a qua-
tro mezes, além das mais em que incorrer. 

No mês de julho de 1894, Afrânio de Melo Franco pediu remoção para 
a comarca de Juiz de Fora, a cidade mais importante da Zona da Mata 
mineira. Dr. Afrânio descreveu a cidade de Juiz de Fora como “um cen-
tro de importantíssimo movimento forense onde trabalhavam numerosos 
advogados” (Franco, 1976, p. 250). Entre esses advogados, seu amigo de 
faculdade, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada. Remoção para a

comarca de Juiz de Fora
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Conforme publicação no Diário Oficial, em março de 1895, foi nomeado 
pelo presidente da República, Prudente José de Morais Barros, para ocu-
par o cargo de procurador seccional da República no Estado de Minas 
Gerais, e atuou em vários processos, entre os quais um na cidade de Ouro 
Preto referente à desapropriação de uma parte da pedreira do Gambá, 
para a construção da estrada de ferro Central do Brasil, que ligaria o trecho 
entre Ouro Preto e Mariana. 

Em janeiro de 1896, Afrânio começou sua carreira diplomática, quando foi 
nomeado para o posto de secretário da legação do Brasil em Montevidéu, 
no Uruguai. Embarcou com sua esposa para o país vizinho, onde perma-
neceram durante quatorze meses. Nesse período nasceu seu primeiro fi-
lho, Caio de Melo Franco. 

No ano seguinte, por portaria de 17 de junho de 1897, Afrânio foi transferi-
do, no mesmo posto de segundo-secretário, para a legação do Brasil em 
Bruxelas, na Bélgica. De volta ao Brasil, estabeleceu-se como advogado 
em Belo Horizonte, na época recém-inaugurada capital de Minas Gerais, 
para trabalhar ao lado de seu pai, Virgílio. 

No ano de 1902, ingressou efetivamente na política, com a eleição para 
o cargo de deputado estadual pelo Partido Republicano Mineiro (PRM), 
com mandato entre 1903 e 1905, destacando-se por seu trabalho na refor-
ma constitucional e legislativa de Minas. 

Em 1906, foi eleito para o cargo de deputado federal, atuando em questões 
ligadas à política estadual e nacional. Integrou a Comissão de Diplomacia e Atuação como

procurador seccional
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Tratados e a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. 
Foi reeleito para vários mandatos consecutivos, entre os anos de 1909 e 1927. 

Afrânio de Melo Franco foi membro das Comissões Especiais da Câmara 
em 1913 e 1915 e teve relevante participação, como relator-geral, nos tra-
balhos do Projeto de Código Civil, de autoria de Clóvis Bevilacqua, o qual 
foi instituído pela Lei n° 3.071, de 1º de janeiro de 1916, e entrou em vigor 
em janeiro de 1917, permanecendo vigente no país até janeiro de 2002.

Segundo o escritor Afonso Arinos de Melo Franco, o ano de 1917 marcou a 
entrada de seu pai, Afrânio, na política internacional, com dois aconteci-
mentos preponderantes na política externa: no primeiro, em agosto, Afrâ-
nio foi incumbido de participar, como representante do Brasil, da posse 
do presidente eleito da Bolívia, José Gutierrez Guerra, com um importan-
te significado para as questões políticas e jurídicas pan-americanas de-
correntes da Primeira Guerra Mundial; o segundo acontecimento se deu 
em novembro do mesmo ano, com a entrada do Brasil na Primeira Guerra 
Mundial; Afrânio foi redator da Lei de Guerra, solicitada pelo presidente 
da República, Venceslau Brás, ao Congresso brasileiro.

Afrânio foi reeleito para o cargo de deputado federal para a décima legis-
latura (1918-1920), mas renunciou em setembro para assumir o cargo de 
secretário estadual das Finanças, no governo de Artur Bernardes em Mi-
nas Gerais. Logo depois, foi nomeado para assumir o Ministério da Viação 
e Obras Públicas por Francisco Rodrigues Alves, presidente da República 
eleito para o período de 1902 a 1906. Por motivos de saúde, Rodrigues 
Alves não assumiu a presidência, e o vice-presidente, Delfim Moreira, de-
pois de tomar posse, efetivou a nomeação de Afrânio.

Convite para assumir
cargo ministerial
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No âmbito pessoal, o ano de 1918 foi muito difícil para Afrânio. Durante se-
manas a cidade do Rio de Janeiro sofreu com a epidemia da “gripe espa-
nhola”. Afrânio de Melo Franco perdeu sua esposa Ana Leopoldina de Melo 
Franco e seu filho Cesário Alvim de Melo Franco, ambos vítimas da gripe. 

Após deixar a função de ministro, foi eleito deputado federal. Assumiu a 
liderança da bancada mineira com o objetivo de ajustar os interesses de 
Minas Gerais com o governo federal, além de contribuir juridicamente em 
vários projetos que transitavam na Câmara. 

Em 1923, foi designado para presidir a delegação brasileira na V Conferência 
Pan-Americana, em Santiago, no Chile. Nos debates da comissão que elabo-
rou o Pacto Gondra, Afrânio de Melo Franco teve um papel importante em 
conciliar as divergências entre os países latino-americanos, entre os quais Ar-
gentina, Chile e Uruguai, e os Estados Unidos, após a Primeira Guerra. 

Ocupou o cargo de embaixador permanente do Brasil na Liga das Nações 
durante o período de 1924-1926. Após a Guerra Mundial (1914-1918), a Liga 
foi criada como a primeira organização internacional com o objetivo de 
instituir um sistema de segurança coletivo entre as Nações. Uma das teses 
defendidas por Afrânio de Melo Franco foi o desarmamento internacional 
e um sistema de proteção às minorias nacionais, mediante uma série de 
tratados colocados sob a garantia da Liga. Assim se desenhava para Afrâ-
nio a questão das minorias:

Uma minoria, tal como concebem os tratados de proteção, 
não é só um grupo étnico incrustado no corpo de certo Estado, 

cuja maioria forma coletividade étnica distinta. Ela é também 
um atributo psicológico, social e histórico, a qual constitui, tal-
vez, na definição a ser procurada, a característica diferencial 
por excelência [...] (Franco, 1976, p. 921).

Em 1926, Afrânio retorna ao Brasil e no ano seguinte é reeleito para o cargo 

de deputado federal, na legenda do Partido Republicano Mineiro (PRM). 

No início da sessão legislativa, Afrânio assume a presidência da Comissão 

de Constituição e Justiça da Câmara. 

O período político brasileiro, que vigorou nas primeiras décadas da Re-

pública, ficou conhecido como “política do café com leite”, período no 

qual políticos paulistas e mineiros alternavam-se no cargo de presidente 

da República. As economias desses Estados baseavam-se, sobretudo, na 

produção de café e de leite, respectivamente. Afrânio foi um dos políti-

cos mineiros a apoiar o presidente de Minas, Antônio Carlos Ribeiro de 

Andrada, na aliança com o Estado do Rio Grande do Sul, para se opor 

ao revezamento político e lançar a candidatura de oposição nas eleições 

presidenciais de 1930. 

Após a Revolução de 1930, Getúlio Vargas tomou posse na chefia do 

governo provisório e nomeou Afrânio de Melo Franco como primeiro 

ministro das Relações Exteriores. Um dos seus primeiro atos no cargo foi 

restabelecer as relações diplomáticas e o reconhecimento internacional 

do novo governo do Brasil.
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Durante sua gestão, enfrentou vários conflitos, entre eles o “Caso Baden”. 
Em 24 de outubro de 1930, quando o navio alemão Baden deixava o por-
to da cidade do Rio de Janeiro, o comandante da embarcação não teria 
obedecido à sinalização específica da autoridade brasileira por falta de 
autorização para navegar. O navio foi bombardeado pelo Forte da Vigia, 
resultando em vinte e dois mortos e cinquenta e cinco feridos. 

Afrânio teve várias atuações importantes no cenário internacional, como 
na Guerra do Chaco, em torno da questão de limites entre a Bolívia e o Pa-
raguai. Além disso, foi mediador no conflito do porto fluvial colombiano 
de Letícia (1933) entre Colômbia e Peru. Sua atuação lhe valeu a indicação 
ao Prêmio Nobel da Paz, em 1935. 

Segundo o historiador Ricardo Seitenfus: 

Devido à ausência de um programa de política externa, a ação 
do Itamarati será guiada, de um lado, pela situação objetiva do 
comércio exterior e do outro, pela situação pan-americana do 
início dos anos 1930 (Seitenfus, 1985, p. 62).

Durante 1932 e 1933, assumiu a presidência da subcomissão do Itamarati 
que foi encarregada de redigir o anteprojeto da Constituição, e chefiou a 
delegação brasileira na VII Conferência Pan-Americana, reunida em Mon-
tevidéu, em dezembro de 1933.

Ao regressar ao Rio de Janeiro, Afrânio transmitiu a pasta a Félix de Barros 
Cavalcanti de Lacerda em 28 de dezembro de 1933, encerrando sua mis-
são no Itamarati. 

É promulgada a Constituição Federal, em julho de 1934, e eleito Getúlio 
Vargas presidente da República pela Assembleia Constituinte. Em outubro, 
Afrânio de Melo Franco, candidato pelo PRM, foi eleito para a Assembleia 
Constituinte de Minas. Instalada a Assembleia Constituinte Estadual, foi 
designado para ser o representante do partido na comissão legislativa 
encarregada da nova Carta constitucional. 

Entre os anos de 1935 e 1937, atuou como presidente da Comissão Interna-
cional de Jurisconsultos de Washington, nos Estados Unidos da América, 
encarregado da elaboração da codificação progressiva do Direito Interna-
cional Americano. Coube ao jurista Afrânio tratar de dois temas importan-
tes: sobre a definição do agressor e sanções e sobre investigação, conci-
liação e arbitragem. 

Em dezembro de 1938, durante o período do Estado Novo, Afrânio de 
Melo Franco foi escolhido pelo presidente Getúlio Vargas, para presidir à 
delegação brasileira na VIII Conferência Pan-Americana de Lima, no Peru. 
Aproximou-se então aos EUA, pois havia uma preocupação com a conjun-
tura internacional e com a tensão entre os países envolvidos nos conflitos 
que antecederam ao período da Segunda Guerra Mundial (1939-1945). 

Segundo seu filho Afonso Arinos: 

O Brasil foi a Lima com a intenção de reviver a ideia de um 
pacto de segurança coletiva continental, que já tínhamos 
levantado na Conferência de Buenos Aires, de 1936 (Franco, 
1976, p. 1156).



3938

Logo após o início da Segunda Guerra Mundial, no final de 1939, o minis-
tro das Relações Exteriores, Oswaldo Aranha, nomeou Afrânio de Melo 
Franco como representante brasileiro na Comissão Interamericana de 
Neutralidade, na qual assumiu a presidência. Aí se manteve até 1942, 
quando ela se transformou na Comissão Jurídica Interamericana, que ti-
nha o papel de estudar todos os problemas jurídicos que a guerra criasse 
para o continente americano.

Afrânio de Melo Franco foi um dos homens mais influentes da primeira fase 
republicana do Brasil. Fez longa carreira diplomática e ocupou posições de 
destaque no cenário político. Foi também presidente da Academia Nacio-
nal de História, membro titular do Instituto Histórico e Geográfico e da So-
ciedade Brasileira de Direito Internacional. No magistério, teve sua primeira 
docência dedicada em 1904, quando foi nomeado lente substituto, tendo 
exercido a cátedra de Direito Público Internacional e Diplomacia até 1905. 
Em 1912 foi promovido a catedrático de Direito Público Internacional. 

Afrânio de Melo Franco faleceu na sua casa, no Rio de Janeiro, no dia 1º de 
janeiro de 1943. Ele teve dez filhos, dos quais dois se destacaram na polí-
tica: Virgílio de Melo Franco e Afonso Arinos de Melo Franco (o qual foi 
promotor de Justiça em Belo Horizonte em 1927). Na carreira diplomática, 
destacam-se Afrânio de Melo Franco Filho e Caio de Melo Franco. Seus 
outros filhos foram Cesário Alvim de Melo Franco, Sylvia Amélia Alvim de 
Melo Franco, Anna Leopoldina Alvim de Melo Franco, Maria do Carmo 
Cesário Alvim de Melo Franco, Zaíde Alvim de Melo Franco e o caçula 
João Victor de Melo Franco.  

Da direita para esquerda
Getúlio Vargas, Afrânio de Melo Franco, como representante do Brasil na Comissão Interamericana 
de neutralidade, e integrantes da equipe ministerial no Palácio do Catete
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Afrânio de Melo Franco deixou um legado na política e nos caminhos da 
diplomacia, além de vários trabalhos publicados, entre os quais: “Declara-
ção de princípios do Brasil” (discurso, 1923); “Pela fraternidade continental 
americana” (discurso, 1924); “Cláudio Manoel da Costa”, (ensaio, 1930); 
Discursos (1932); O Tratado de Extradição do Brasil com a Itália (1932); Episó-
dios da História Internacional Recente, (ensaios, 1936); Minorias Étnicas e O 
Apóstolo das Letras Mineiras – Guido Tomás Marlière.
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A níbal Monteiro Machado nasceu em Sabará, Minas Gerais, no dia 9 de de-
zembro de 1894. Filho de Virgílio Cristiano Machado e de Maria Helena 
Monteiro Machado. Sua vida foi permeada por desafi os e versatilidade, de 
promotor de Justiça a tantos outros caminhos singulares, como jogador de 
futebol, escritor, crítico de arte, professor de literatura, ensaísta e contista. 

Aníbal traçou uma importante e aclamada carreira na literatura brasileira. 
Entre as suas principais obras estão os contos “Viagem aos seios de Duília”, 
“O iniciado do vento”, “A morte da porta-estandarte”, “Tati, a garota” e o 
romance João Ternura, entre outros.

Estudou no Colégio Dom Viçoso e no Externato do Ginásio Mineiro (atual 
Escola Estadual Governador Milton Campos), em Belo Horizonte. Aos 14 
anos de idade, o jovem Aníbal tinha um entretenimento esportivo, ou me-
lhor, uma paixão, o futebol.

1894 – 1964
Aníbal Monteiro Machado



4948

Durante o ano de 1908, nascia um novo clube na cidade de Belo Hori-
zonte, o Atlético Mineiro Futebol Clube. Aníbal Machado participou ati-
vamente desse momento embrionário, sendo titular do time e o autor do 
primeiro gol do clube em um jogo oficial, no dia 21 de março de 1909. 
Conhecido como “Pingo”, Aníbal tinha uma determinação para driblar e 
fazer história. No primeiro jogo o Atlético venceu o Sport Club Foot-Ball 
por 3 a 0. Jogou por três anos e depois participou da diretoria do clube.

Aníbal Machado deixou a jovem capital mineira para morar no Rio de Ja-
neiro, então capital federal. Lá estudou no Colégio Abílio. Pediu ao seu 
pai para fazer o curso superior na Faculdade Livre de Direito do Rio de 
Janeiro, com os seguintes argumentos:

Alegando a meu pai que o Direito Romano era uma coisa me-
donha, que era impossível passar com decência no exame 
desta cadeira, transferi-me para a Faculdade Livre, da Praça da 
República. O que eu queria era cair no Rio, tão diferente do 
da minha infância. Para mim, estar nesta cidade era viver um 
sonho (Machado, 1982, p. 38).

Aníbal Machado voltou para a cidade de Belo Horizonte, onde cursou os 
dois últimos anos do currículo acadêmico e se formou em dezembro de 
1917. Em 29 de dezembro do ano seguinte, foi nomeado por ato do go-
vernador do Estado, Artur da Silva Bernardes (à época chamado de presi-
dente do Estado de Minas Gerais), para o cargo de promotor de Justiça da 
comarca de Ayuruoca.

Nomeação para a
comarca de Ayuruoca
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Em fevereiro de 1919, Aníbal Machado se casa com Aracy Jacob, filha do 
Dr. Benjamim Jacob, intendente da Estrada de Ferro Central do Brasil. Aní-
bal Machado relatou em sua autobiografia esse momento importante da 
sua vida, tanto no cargo de promotor de Justiça quanto na vida familiar 
que se iniciara:

Apaixonei-me, por Aracy Jacob e, dois anos depois, em mar-
ço de 1919, partia casado com ela e já feito promotor públi-
co, para Ayuruoca, velha cidade do sul de Minas erguida num 
contraforte da Mantiqueira. [...] Minha mulher estava triste 
ao apartar-se de seus pais pela primeira vez. [...] Cheguei fi-
nalmente à sede da comarca investido nas novas funções. 
Manifestações, discursos, etc. Eu era uma autoridade. No dia 
seguinte não havia viva alma na rua. Nem padaria nem luz elé-
trica. Minha mulher começou a chorar escondido. [...]. Da sala 
do júri, sentado ao lado do juiz, eu a avistava na janela de nos-
sa casa, e tapando a cara com autos, interrompia a acusação 
para dizer-lhe adeuzinho. Minha vontade era dirigir-me para lá 
com os réus e tudo para tomarmos café. Um ano depois deixá-
vamos a cidadezinha um tanto saudosos, levando na bagagem 
uma filha que seria a primeira de uma série longa de meninas 
(Machado, 1982, p. 39).

O casal teve seis filhas: Maria Clara Machado, Maria Luiza Machado, Maria 
Ethel Machado, Maria Celina Machado, Aracy Maria Machado e Ana Ma-
ria Machado.

Anúncio do casamento
na coluna social
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Na literatura, Aníbal Machado, desde quando estudava na capital Rio de 
Janeiro, teve contato com o pré-modernismo, período de transição entre 
o simbolismo e o modernismo. Entre 1919 e 1920 publica textos literários 
na revista A Vida de Minas, organizada por Milton Prates, com o pseudôni-
mo de Antônio Verde – uma junção dos nomes dos poetas que o inspira-
vam: Antônio Nobre e Cesário Verde. 

Em 1921 foi nomeado professor de História do Ginásio Mineiro, mesmo 
colégio onde estudou. Segundo Aníbal, essa atividade era “onde quisera 
permanecer sempre”. Nesse período, começou a publicar crônicas para 
os jornais Estado de Minas e Diário de Minas e a conviver com intelectuais 
e escritores mineiros, como Carlos Drummond de Andrade, João Alphon-
sus de Guimaraens e Pedro Nava. 

Em 1923, mudou-se definitivamente para o Rio de Janeiro, a fim de assumir 
o cargo de promotor de Justiça. Enquanto isso não acontecia, atuou como 
delegado de polícia na Ilha do Governador.

Nomeação como
professor substituto de história
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No campo profissional, Aníbal Machado foi nomeado para o cargo de 

promotor adjunto no Rio de Janeiro, mas optou pela demissão e pas-

sou a lecionar Literatura no Colégio Pedro II. Concomitantemente à 

função de professor, exerceu o cargo de oficial do gabinete do ministro 

da Justiça Augusto Viana do Castelo, durante o governo do presidente 

Washington Luiz.

O ano de 1930 foi um período muito difícil para Aníbal Machado, por cau-

sa da morte de sua esposa e de seu filho recém-nascido; depois, pela sua 

renúncia do cargo público, devida à participação do irmão, Cristiano Ma-

chado, na Revolução daquele ano. Aníbal registrou em sua biografia esse 

momento de sua vida:

[...] a minha mulher morrera tragicamente em uma casa de 
saúde, ao lado de um recém-nascido que também morrera. 
Fiquei sem saber o que fazer, cercado de 5 filhas. Com a volta 
inesperada do catedrático efetivo, perdi também a cadeira 
de literatura do Pedro II. Triunfava o movimento político de 
30. Sem trabalho, sem aptidões para a vida prática, apenas 
com o dinheiro que o meu pai me mandava com esforço, 
passei quase 2 anos na praia esperando dar um jeito na vida 
(Machado, 1982, p. 40).

Em 1925, publicou o conto “O rato, o guarda-civil e o transatlântico” na 
revista Estética, organizada por Sérgio Buarque de Holanda e Prudente de 
Morais Neto.

Em 1926, Aníbal Machado deu início ao romance João Ternura e ingressa 
no movimento antropofágico, considerado a primeira fase do modernis-
mo brasileiro. Este movimento foi organizado por intelectuais e artistas, 
em especial pelo escritor paulista Oswald de Andrade. Uma característica 
do movimento era a valorização da cultura brasileira. Na cidade do Rio de 
Janeiro, o início do século foi marcado por diversas transformações, seja 
no âmbito político (República), seja no desenvolvimento cultural e social. 

Aníbal viveu a efervescência intelectual e cultural da cidade carioca. Sua casa, 
situada na Rua Visconde de Pirajá, em Ipanema, era uma referência na cida-
de para intelectuais e artistas, entre os quais Carlos Drummond de Andrade, 
Cândido Portinari, Clarice Lispector, Cecília Meireles, Di Cavalcanti, Vinícius de 
Moraes, e muitos outros. Segundo o registro de sua filha Maria Clara Machado:

Como meu pai era crítico de arte e amigo de pintores e intelectuais, 
minha casa ficou famosa por receber toda a espécie de gente. De 
escola de samba até companhias estrangeiras de balé e teatro, os 
domingos em minha casa ficaram conhecidos como um centro de 
encontros entre gente interessante (Machado, 1991, p. 29).
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Ninguém pode fugir à sombra que o mundo lhe projeta. Nes-
se chão sem firmeza e por essa cena mal iluminada atraves-
sa o fantasma do intelectual vagamente hamletizado. – Que 
vens fazer aqui? Perguntará o público-multidão. Resolver os 
teus problemas ou os nossos? Exibir o teu desespero, agravar 
as tuas dúvida? Ou ajudar-nos a encontrar o que nos falta, ex-
primir o que sofremos, formular o que queremos? É para nos 
libertar ou para nos explorar que escreves?

Caminhará isolado o escritor que não encontrar resposta jus-
ta a essas interrogações; isolado e alheio às realidades de seu 
tempo (Anais, 1945, p. 26).

Após o congresso, entre os anos de 1947 e 1948, Aníbal Machado fez parte do 
Conselho Fiscal da Associação Brasileira de Escritores, com Graciliano Ramos, 
Manuel Bandeira e outros escritores. Nesse período, viajou para a Europa, 
onde, além do desenvolvimento no campo cultural, encontrou com vários 
artistas e escritores, entre eles Pablo Picasso, Paul Éluard e André Gide. 

No campo do teatro, junto com sua filha Maria Clara Machado, fundou 
em 1951 um dos maiores grupos do Brasil, O Tablado, além de ter ajudado 
outros grupos teatrais, entre os quais Os Comediantes, o Teatro Experi-
mental do Negro e o Teatro Popular Brasileiro. Sua enorme contribuição 
se manifesta na tradução de peças de Anton Tchekhov e de Franz Kafka. 
Escreveu a peça “O piano”, pela qual recebeu o “Prêmio Cláudio de Sou-
sa” da Academia Brasileira de Letras.

Após esse período, Aníbal se fortalece através da literatura, buscando en-
contrar-se e inspirar-se na arte de escrever, em suas palavras: 

O principal da vida de um homem, de um escritor principal-
mente, não está nos fatos aparentes; o principal é o constan-
te esforço do espírito e da vontade no sentido de organizar o 
destino sob o fogo dos acontecimentos, no jogo arbitrário dos 
acasos; o principal é essa integração do indivíduo, apanhado 
em sua solidão inicial, às forças sociais e ao sentido geral do 
universo (Machado, 1982, p. 41).

Nesse caminho é que Aníbal Machado foi se desenvolvendo na litera-
tura, na prosa e na poesia. Em 1941, publica seu primeiro livro, resultado 
de uma conferência proferida na Associação Brasileira de Imprensa, in-
titulada “O cinema e sua influência na vida moderna”. No ano seguinte, 
escreveu, em parceria com Jorge Amado, José Lins do Rego, Graciliano 
Ramos e Rachel de Queiroz, o livro Brandão entre o Mar e o Amor. No 
mesmo ano foi responsável pela organização da divisão de arte moder-
na do Salão Nacional de Belas Artes.

Em 1944, Aníbal Machado publicou o livro de contos Vila Feliz e foi eleito 
presidente da Associação Brasileira de Escritores, sendo o responsável pela 
organização do primeiro Congresso Brasileiro de Escritores, realizado em 
São Paulo em janeiro de 1945. No seu discurso de abertura, Aníbal Machado 
registra a importância do encontro, até mesmo como reflexão política:



5958

Na década de 1950, publicou as obras ABC das Catástrofes e Topografia da 
Insônia (1951) e Iniciativas (1953), uma plaquete de apenas três laudas. Em 
1955 escreveu Poemas em Prosa e produziu um estudo sobre a obra de 
Oswaldo Goeldi. Em 1957, publicou Cadernos de João, que continha vários 
textos inéditos e incluía ABC das Catástrofes e Topografia da Insônia. Em 
1959, publicou Histórias Reunidas, obra dividida em duas partes: 

[...] a primeira, sob o título ‘Histórias inéditas’, reúne os contos 
que ele dedica a amigos: ‘O iniciado do vento’, a João Cabral de 
Melo Neto; ‘Viagem aos seios de Duília’, a Carlos Drummond 
de Andrade; ‘O defunto inaugural: relato de um defunto’, a Ro-
drigo M. F. de Andrade; ‘O ascensorista’, a Afonso Felix de Sousa, 
Renard Perez e Samuel Rawet; ‘O desfile de chapéus’, a Rubem 
Braga; ‘Monólogo de Tuquinha Batista’, a Eneida; e ‘O homem 
alto’, a Dante Milano. A segunda parte, sob o título ‘Vila Feliz’, 
apresenta os contos que integraram Vila Feliz, acrescentando 
também as dedicatórias aos amigos, fato que não ocorreu na 
primeira edição do texto [...] (Vale, 2011, p. 25). 

Na década de 1960, seus contos “A morte da porta-estandarte”, “Tati, a 
garota”, “O iniciado do vento” e “Viagem aos seios de Duília” tiveram no-
toriedade e ganharam versões para o cinema.

Aníbal Machado faleceu no Rio de Janeiro em 20 de janeiro de 1964, aos 
69 anos. Sua filha Maria Clara foi escritora e teatróloga e teve o zelo de 
guardar a obra de seu pai. Em 1965 foi publicado, de forma póstuma, gra-
ças à colaboração de seu amigo Carlos Drummond de Andrade, o roman-
ce João Ternura, iniciado por Aníbal Machado na década de 1920.
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A ntônio Augusto de Lima nasceu em Congonhas de Sabará, atualmente Nova 
Lima, Minas Gerais, em 5 de abril de 1859. Filho de José Severiano de Lima e 
Maria Rita Deniz Barbosa, desde cedo demonstrou uma propensão para as 
Letras e o Direito, áreas nas quais construiria uma carreira notável.

Casou-se com Vera Suckow Monteiro de Barros Lima1, nascida em 22 de 
junho de 1870, na cidade do Rio de Janeiro, fi lha de Gustavo Adolfo de 
Suckow e Rita Clara Monteiro de Barros. O casal Vera e Augusto teve uma 
prole numerosa e infl uente, incluindo José Antônio Augusto de Lima; Ma-
ria Laettitia de Lima; Antônio Augusto de Lima Junior; Renato Augusto de 
Lima; Maria José de Lima, Maria Rita de Lima e Maria das Mercês de Lima.

1 No Dicionário Biográfi co Mineiro (p. 341) o nome da esposa aparece como Vera Tuckaw Monteiro de Barros Lima.

1859 – 1934
Antônio Augusto de Lima
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Formação acadêmica e início da carreira

Augusto de Lima iniciou seus estudos de humanidades no prestigiado 
Seminário do Caraça, hoje Santuário do Caraça, em Mariana, Minas Ge-
rais, formando-se em 1874. Em seguida, prosseguiu sua formação no Liceu 
Mineiro de Ouro Preto, onde concluiu o curso em 1878. Demonstrando 
um talento excepcional, graduou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela 
Faculdade de Direito de São Paulo em 1882.

Durante seu tempo na faculdade, destacou-se não apenas como estudan-
te, mas também como fundador da “Revista de Ciências e Letras” (1880), 
e como jornalista propagandista das ideias republicanas e abolicionistas, 
publicando em jornais como “O Liberal”, “A República” e “A Comédia”.

Poemas publicados no
Jornal da Tarde, em 1879
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Após sua formatura, retornou a Minas Gerais, onde iniciou sua carreira 
como advogado em Sabará. Em 13 de setembro de 1883, foi nomeado pro-
motor de Justiça pelo presidente da província de Minas Gerais, Antônio 
Gonçalves Chaves, assumindo a comarca de Leopoldina em 20 de outu-
bro do mesmo ano.

Na época em que atuou como promotor, a nomeação dos promotores de 
Justiça se estruturava com base no Regulamento nº 120, de 31 de janeiro 
de 1842, que regulava a execução da parte policial e criminal da Lei nº 261, 
de 3 de dezembro de 1841.

Art. 217. Os Promotores serão nomeados pelo Imperador no 
Município da Côrte, e pelos Presidentes nas Províncias, por 
tempo indefinido; e servirão enquanto convier a sua conser-
vação ao serviço público, sendo no caso contrário, indistinc-
tamente emitidos pelo Imperador, ou pelos Presidentes das 
Províncias nas mesmas Províncias (Brasil, 1842).

Promotor de Justiça
em Leopoldina
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Carreira no Judiciário e no Governo de Minas Gerais

Em 1885, Augusto de Lima pediu exoneração do cargo de promotor para 
assumir a posição de juiz municipal da comarca de Leopoldina. Posterior-
mente, entre 1889 e 1890, exerceu o cargo de juiz de Direito na comarca 
de Conceição da Serra, Espírito Santo. Logo depois, ainda em 1890, foi 
nomeado chefe de polícia do Estado de Minas Gerais pelo governador 
Crispim Jacques Bias Fortes.

A ascensão política de Augusto de Lima culminou com sua nomeação 
como presidente de Minas Gerais, cargo que exerceu de 18 de março a 16 
de julho de 1891. Durante seu breve mandato, propôs a mudança da capi-
tal de Minas Gerais de Ouro Preto para Curral del-Rei, atual Belo Horizon-
te, uma mudança que só seria efetivada em 1897, no governo de Crispim 
Jacques Bias Fortes (1894-1898). Apesar disso, a visão de Augusto de Lima 
sobre uma capital moderna e funcional influenciou significativamente o 
planejamento urbano de Belo Horizonte. A cidade foi uma das primei-
ras no Brasil a ser planejada desde o início, com ruas largas, uma rede de 
transporte eficiente e áreas definidas para diferentes usos urbanos.

Mesmo com um mandato curto, promoveu significativas reformas no Ju-
diciário, nos sistemas tributário e eleitoral, no serviço de terras públicas e 
mineração e na regulamentação do ensino primário. Reorganizou a Escola 
de Farmácia de Ouro Preto e nomeou a comissão responsável pelo estudo 
do Curral del-Rei para a instalação da futura capital.

Após deixar o governo, entre 1891 e 1901, Augusto de Lima atuou como 
juiz de Direito na comarca de Ouro Preto.

Processo de homicídio



7372

Contribuições acadêmicas e intelectuais

Em 1891, foi um dos fundadores da Faculdade Livre de Direito do Esta-
do de Minas Gerais, atual Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Minas Gerais (UFMG), onde lecionou de 1892 a 1925. Como professor, 
ensinou Filosofia e História do Direito, Direito das Gentes e Diplomacia, 
Direito Criminal, Direito Público e Direito Internacional Privado, tornan-
do-se catedrático das três últimas disciplinas.

Em janeiro de 1901, assumiu a direção do Arquivo Público Mineiro, substituin-
do José Pedro Xavier da Veiga, e permaneceu no cargo até setembro de 1910. 
Durante sua gestão, continuou a edição da revista da instituição e realizou 
pesquisas históricas que foram fundamentais para o esclarecimento dos limi-
tes territoriais de Minas Gerais com São Paulo, Goiás e Espírito Santo.

Ocupou a 12° cadeira da Academia Brasileira de Letras, em 5 de dezembro 
de 1907, apesar de ter sido eleito quatro anos antes, assumindo a presi-
dência em 1928. Foi eleito presidente de honra da Academia Mineira de 
Letras, fundada em 1910.

É patrono do Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais (IHGMG), 
ocupando a cadeira de número 2.

Na esquerda
Antônio Augusto de Lima entre os membros do IHGB
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Em sua trajetória parlamentar, encabeçou campanhas de defesa do patri-
mônio florestal, do desenvolvimento da siderurgia, do aproveitamento das 
regiões de fronteira, do voto feminino, da nacionalização dos serviços ra-
diotelegráficos e da proteção do patrimônio histórico nacional. Foi presi-
dente da 20ª subcomissão legislativa que construiu o anteprojeto do pri-
meiro Código Florestal Brasileiro (entregue em 1931 e aprovado em 1934).

Em 1929, apoiou a formação da Aliança Liberal, coligação interpartidária de 
oposição que lançou a candidatura de Getúlio Vargas à presidência da Repú-
blica, participando inclusive de uma de suas caravanas ao Norte do país. Em 
março de 1930, novamente eleito para a Câmara, foi um dos 14 deputados 
mineiros que não tiveram seus mandatos reconhecidos, numa manobra que 
favoreceu os correligionários do governo em detrimento dos oposicionistas. 
Ao mesmo tempo, a vitória do candidato situacionista Júlio Prestes no pleito 
para a presidência da República provocou a intensificação das articulações 
com vistas a um movimento armado de caráter nacional que, deflagrado em 
3 de outubro no Rio Grande do Sul, em Minas Gerais e na Paraíba, resultou 
na queda do governo Washington Luís depois de 20 dias de luta. Na ocasião, 
Augusto de Lima assumiu a direção do jornal “A Noite” e foi nomeado diretor 
dos serviços externos de Minas Gerais na capital federal.

Tendo em vista as eleições de maio de 1933 para a Assembleia Nacional 
Constituinte, foram criados, em todos os estados, partidos que represen-
tassem os objetivos doutrinários da Revolução de 1930. Em Minas Gerais, 
foi fundado o Partido Progressista Mineiro (PPM), por cuja legenda Augus-
to de Lima elegeu-se deputado à Constituinte. 

Obras do autor

Augusto de Lima publicou obras importantes, incluindo poesias, ensaios 
e discursos que refletiam seu profundo compromisso com a cultura e o 
desenvolvimento do Brasil. São alguns exemplos de sua obra:

• O Problema da Capital. Belo Horizonte: Tipografia Oficial, 1893.
• Poesias. Rio de Janeiro: Typ. do Jornal do Comércio, 1896.
• A Nova Capital de Minas. Belo Horizonte: Tipografia do Estado de Minas Gerais, 1897.
• Discursos e Conferências. Belo Horizonte: Imprensa Oficial, 1902.
• Limites de Minas Gerais com São Paulo, Goiás e Espírito Santo. Belo Horizonte: Arquivo 

Público Mineiro, 1909.
• História do Direito Público Brasileiro. Ouro Preto: Escola de Minas, 1910.
• Direito das Gentes e Diplomacia. Belo Horizonte: Imprensa Universitária, 1920.
• Direito Criminal Brasileiro. Rio de Janeiro: Livraria Garnier, 1925.
• Filosofia do Direito. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1928.
• Memórias. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1931.

Carreira política

Durante a Campanha Civilista, que nos anos de 1909 e 1910 promoveu 
a candidatura de Rui Barbosa à presidência da República em oposição à 
do marechal Hermes da Fonseca, foi diretor do jornal Diário de Minas, 
através do qual apoiou a candidatura vitoriosa do marechal Hermes nas 
eleições de março de 1910. Pertenceu ao Partido Republicano Mineiro e 
ao Partido Progressista Mineiro.

Foi deputado federal por sete legislaturas, entre 1909 e 1929. Foi relator 
do Projeto de declaração de Guerra do Brasil à Alemanha em 1917. Foi vi-
ce-presidente da Comissão de Diplomacia e Tratados da Câmara Federal, 
durante os anos de 1923 e 1924.
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1º sentado à direita
 Antônio Augusto de Lima entre os membros da 

Bancada Mineira da Constituinte de 1933

3º da esquerda para a direita, em pé
Antônio Augusto de Lima entre os membros da
Comissão de Diplomacia e Tratados da Câmara Federal
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Legado 

Sua morte, ocorrida no Rio de Janeiro, em 22 de abril de 1934, aos 75 anos, 
impediu que acompanhasse até o fim os trabalhos da Assembleia. Foi se-
pultado com honras de chefe de Estado.

Augusto de Lima deixou um legado duradouro na história de Minas Gerais 
e do Brasil. Seu trabalho como jurista, político e educador continua a ins-
pirar e influenciar gerações de brasileiros comprometidos com a justiça, a 
educação e o progresso social.

Homenagens

• Augusto de Lima, Minas Gerais

Este município foi criado em 1º de março de 1963, em homenagem a Antônio Augusto 
de Lima, que contribuiu de forma decisiva para a chegada de uma estrada de ferro na 
cidade e teve grande impacto na história e no desenvolvimento da região.

• Belo Horizonte, Minas Gerais

Avenida Augusto de Lima – Localizada no centro da cidade, essa rua é conhecida por 
abrigar importantes edifícios históricos, comerciais e culturais.

Rua Antônio Augusto de Lima – Situada no bairro Lourdes, esta rua é uma das principais 
vias da cidade.

• Brasília, Distrito Federal

Escola Antônio Augusto de Lima – Instituição de ensino de destaque na capital federal, 
reconhecida por seu currículo inovador e pela formação integral dos estudantes.

Avenida Augusto de Lima – Via principal que facilita o tráfego e conecta diversas regi-
ões administrativas.

Centro Cultural Augusto de Lima – Espaço dedicado à promoção de atividades culturais 
e artísticas, oferecendo exposições, oficinas e eventos para a comunidade.

Nota de falecimento
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• Ouro Preto, Minas Gerais

Praça Antônio Augusto de Lima – Localizada no centro histórico da cidade, esta praça 
é um ponto de encontro cultural e turístico, cercada por edificações coloniais e 
marcos históricos.

Rua Augusto de Lima – Via importante no centro histórico, conhecida por seu valor 
histórico e arquitetônico.

Museu Augusto de Lima – Localizado no centro histórico, o museu preserva e exibe 
objetos e documentos relacionados à vida e carreira de Antônio Augusto de Lima.

• Porto Alegre, Rio Grande do Sul

Avenida Augusto de Lima – Importante via que conecta diversas áreas da cidade, facili-
tando o tráfego e o acesso a serviços.

Rua Antônio Augusto de Lima – Localizada em um bairro residencial, conhecida por 
seu ambiente tranquilo e infraestrutura de qualidade.

Centro Administrativo Augusto de Lima – Complexo de edifícios que abriga diversas 
repartições públicas e serviços administrativos da cidade.

• Rio de Janeiro, Rio de Janeiro

Avenida Antônio Augusto de Lima – Importante via no bairro Tijuca, que conecta di-
versas partes da cidade e é conhecida pelo seu tráfego intenso e relevância para a 
mobilidade urbana.

Rua Augusto de Lima – Situada no bairro Botafogo, esta rua é reconhecida pelo seu 
ambiente residencial e proximidade com áreas comerciais.

Biblioteca Augusto de Lima – Situada no bairro de Botafogo, esta biblioteca é conheci-
da por seu acervo rico e diversificado, atendendo à comunidade local.

• Campinas, São Paulo

Praça Antônio Augusto de Lima – Espaço público dedicado ao lazer e à recreação, com 
áreas verdes, playgrounds e infraestrutura para eventos comunitários.

Rua Augusto de Lima – Localizada em um bairro residencial, conhecida pela tranquili-
dade e infraestrutura local.

Hospital Municipal Augusto de Lima – Instituição de saúde pública que atende a popu-
lação local, oferecendo serviços médicos de diversas especialidades.

• Curitiba, Paraná

Rua Augusto de Lima – Localizada no bairro Água Verde, esta rua é conhecida por suas 
residências e estabelecimentos comerciais.

Praça Augusto de Lima – Espaço público destinado a eventos culturais e sociais, com 
áreas de lazer para a comunidade.

Centro de Saúde Augusto de Lima – Unidade de saúde que presta atendimento médico e 
odontológico à população local, reconhecida pela excelência no serviço público de saúde.

• Juiz de Fora, Minas Gerais

Escola Municipal Antônio Augusto de Lima – Instituição de ensino fundamental que de-
sempenha um papel crucial na educação infantil da cidade, com programas pedagó-
gicos voltados para o desenvolvimento integral dos alunos.

Rua Augusto de Lima – Via localizada em um bairro central, conhecida por suas ativi-
dades comerciais e residenciais.

• Nova Lima, Minas Gerais

Escola Estadual Antônio Augusto de Lima – Instituição de ensino fundamental e médio, 
conhecida por sua excelência acadêmica e pelo papel fundamental na educação da 
comunidade local.

Praça Augusto de Lima – Um espaço de convivência no coração da cidade, com áreas 
verdes e infraestrutura para eventos comunitários.

Hospital Augusto de Lima – Conhecido oficialmente como Hospital da Polícia Militar 
de Minas Gerais, é uma instituição de saúde de referência na capital mineira.

Distrito de Augusto de Lima – Um pequeno distrito que leva o nome em homenagem a 
Antônio Augusto de Lima, destacando sua influência na região.
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• Sabará, Minas Gerais

Rua Antônio Augusto de Lima – Via importante no centro da cidade, conhecida por 
suas atividades comerciais e por ser um dos principais eixos de tráfego local.

Praça Augusto de Lima – Espaço público central, utilizado para eventos culturais e sociais.

Centro Educacional Augusto de Lima – Instituição de ensino que oferece educação básica 
e profissionalizante, conhecida por seu compromisso com a qualidade educacional.

Avenida Antônio Augusto de Lima – Via expressa que conecta importantes bairros da 
cidade, facilitando o trânsito e o acesso a diversas regiões metropolitanas.

Rua Augusto de Lima – Situada no bairro Pituba, conhecida por suas opções de co-
mércio e lazer.

Centro Comercial Augusto de Lima – Importante centro de comércio no bairro de Pitu-
ba, conhecido por sua diversidade de lojas e serviços.

• São Paulo, São Paulo

Praça Antônio Augusto de Lima – Situada no bairro Bela Vista, esta praça é um espaço 
público de convivência e lazer, com áreas verdes e infraestrutura para atividades co-
munitárias.

Rua Augusto de Lima – Localizada no bairro Vila Mariana, conhecida por suas residên-
cias e comércio local.

Edifício Augusto de Lima – Localizado no centro da cidade, é um edifício comercial 
conhecido por sua arquitetura e importância para o comércio local.

• Vitória, Espírito Santo

Rua Antônio Augusto de Lima – Localizada no bairro Praia do Canto, esta rua é conheci-
da por suas residências de alto padrão e pela proximidade com a orla marítima.

Avenida Augusto de Lima – Importante via que facilita o trânsito e conecta áreas resi-
denciais e comerciais.

Homenagem do Instituto Histórico de Ouro Preto
em razão do centenário de Antônio Augusto de Lima
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O Filiação e informações sobre os pais

   Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado nasceu em 11 de março de 1819 
na então freguesia de Santo Antônio de Ouro Branco, sendo ali batizado 
em 7 de abril de 1819 na Igreja Matriz de Santo Antônio. Veio de famílias 
poderosas que possuíam sesmarias nas jurisdições do termo de Vila Rica. 
Era fi lho de Maria José da Cruz Machado (nascida Velasco), que foi batiza-
da em 1º de novembro de 1795 na Matriz de Nossa Senhora da Conceição, 
na então freguesia de Congonhas do Campo, e de Antônio da Cruz Ma-
chado, fi lho de Francisco José Machado e Leonor Maria Henriques, da vila 
de Alenquer, Patriarcado de Lisboa.

1819 – 1905

Antônio Cândido
da Cruz Machado
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Cumpre ressaltar que Antônio Cândido da Cruz Machado descendia de 
clãs poderosos e influentes desde os períodos coloniais mineiros, pois 
Maria José da Cruz Machado era filha de Francisco José Pereira de Velas-
co Molina, Sargento Mor da tropa paga da Capitania de Minas Gerais, 
e de Joana Beatriz de Ávila Lobo Leite Molina (nascida Pereira), filha de 
Luiz Lobo Leite Pereira, da proeminente família Lobo Leite Pereira da re-
gião de Soledade (atual distrito de Lobo Leite em Congonhas). Foram 
famílias influentes tanto na política quanto nas diversas dimensões dos 
circuitos rurais e mercantis mineiros e, mais propriamente, dos entre-
postos comerciais do Brasil.

Vide o assento de batismo do Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado 
expedido pelo arquivo eclesiástico da Arquidiocese de Mariana Dom 
Oscar de Oliveira (2024).
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Formação colegial

Dr. Cruz Machado, como posteriormente ficou conhecido, iniciou-se 

aguerridamente nos estudos, deixando parte da convivência com sua fa-

mília para dedicar-se à sua formação elementar e secundária nos colé-

gios mineiros. Pela documentação estudada, foi possível demonstrar que 

Antônio Cândido da Cruz Machado e seus irmãos, como era de costume 

nessa época de escassos educandários, provavelmente tiveram um pro-

fessor particular em Ouro Branco que o ensinou as primeiras letras. Toda-

via, compulsando os registros do Arquivo Público Mineiro (1831) referente 

aos alunos matriculados no Colégio Matosinhos em Congonhas, foram 

encontrados na lista nominativa de 1831 os alunos (e irmãos) Antônio Cân-

dido da Cruz Machado e Manoel da Cruz Machado.

Antônio Cândido da Cruz Machado e Manoel da Cruz Machado apare-

cem na listagem identificados com os números 55 e 56, respectivamen-

te. Isso significa que a família residia em Ouro Branco doze anos após o 

nascimento de Antônio Cândido, pois estavam próximos do educandário 

de Congonhas do Campo. Vale destacar que nesta primeira metade do 

século XIX existiam apenas três colégios na região central de Minas Gerais: 

Caraça, Boa Morte (Mariana) e Matosinhos (Congonhas do Campo).

Antônio Cândido teve no educandário Matosinhos sólida formação, pois 

ali as disciplinas oferecidas eram os estudos de humanidades, filosofia, 

teologia, geografia, história clássica e moderna, matemática, língua portu-

guesa, francês e latim. Cabe salientar que Dr. Cruz Machado, entre tantas 

profissões, exerceu no Serro também a de professor de latim para os filhos 

da sociedade serrana. Os padres lazaristas mantinham uma retórica forte 

e impactante ao ministrar as aulas, o que proporcionava aos alunos e se-

minaristas um elevado nível de conhecimento.

Educandário Matosinhos
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Sobre sua formação acadêmica, pode-se afirmar que, após concluir seus 
estudos em Congonhas, Antônio Cândido seguiu para São Paulo, onde 
formou-se bacharel em Direito na Faculdade de Direito de São Paulo na 
década de 1830, de acordo com sua monografia intitulada Código tribu-
tário nacional interpretado artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: le-
gislação tributária extravagante interpretada. O texto encontra-se publi-
cado no sítio eletrônico da Faculdade de Direito de São Paulo1. Também 
encontramos informações sobre seu curso de Direito na tese do Progra-
ma Pós-Graduação em História Social, intitulada Minas e a Política Impe-
rial: reformas eleitorais e representação política no Parlamento brasilei-
ro (1853-1863), defendida pela pesquisadora Ana Paula Ribeiro Freitas na 
Universidade de São Paulo para obtenção do título de doutora, em 20152.

1 Disponível em: https://repositorio.usp.br/item/001965339.
2 Disponível em: https://teses.usp.br/teses/disponiveis/8/8138/tde-19112015-133348/pt-br.php.

Faculdade de Direito do
Largo do São Francisco - São Paulo

Família 

Pertencente a antigas famílias mineiras fortalecidas nas labutas da atuação 
militar nos caminhos das Minas Gerais, bem como da mineração, agricul-
tura, pecuária e no sistema de tropeiros, Antônio da Cruz Machado alçou 
seus longos voos. De posse de prestigiosa formação acadêmica e perten-
cente a uma rede de famílias influentes nos rincões mineiros, rede estas que 
cortava os sertões, suas vilas e fazendas, Dr. Antônio Cândido iria ainda atuar 
como advogado no Serro com o objetivo de ampliar suas relações políticas 
e profissionais. Neste processo, Antônio Cândido casou-se com Josephina 
Cândida da Cruz Machado (nascida Ferreira Carneiro), que era filha do proe-
minente Comendador José Ferreira Carneiro e de Joaquina Cândida Concei-
ção Pereira Guedes, figuras vultuosas da Vila do Príncipe (atual Serro).
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Carreira antes do ingresso na promotoria 

Dr. Antônio Cândido, como letrado que era e oriundo de uma das facul-
dades mais prestigiosas do Império do Brasil, atuou, de início, como pro-
fessor de latim e advogado provisionado na região do Serro. Dado seus 
profundos conhecimentos na área do Direito, entre outros saberes erudi-
tos, foi posteriormente nomeado promotor de Justiça por duas vezes na 
primeira metade do século XIX, momento este em que as estruturas do 
Estado Nacional brasileiro e o sistema de justiça imperial estavam sendo 
pensados, organizados e estruturados dentro do universo do Direito posi-
tivo liberal de cunho iluminista.

Antônio Cândido da Cruz Machado foi nomeado promotor de Justiça 
do Império na comarca do Serro por duas vezes: uma datada de dezem-
bro de 1842 a agosto de 1844 e outra datada de dezembro de 1848 a 
novembro de 1849.

Nomeação como 
promotor de Justiça
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A Promotoria de Justiça era sustentáculo essencial para o projeto de Estado 
e sistema jurisdicional que os reformadores jurídicos e políticos pretendiam 
e que o contexto de tamanhas mudanças e convulsões sociais exigia. Sobre 
o contexto oitocentista de atuação destes agentes do direito, conforme Ivan 
de Andrade Vellasco defende para os Juízes, em sua obra As Seduções da 
Ordem: violência, criminalidade e administração da justiça em Minas Gerais, 
século XIX, podemos estender aos promotores, os quais eram grandes auto-
ridades que lidavam com uma complexidade imensa de situações, costumes, 
poderes locais e dificuldades no campo da aplicação e exercício da justiça e 
do Direito em realidades tão díspares, desiguais e até mesmo perigosas. Se-
gundo Ivan Vellasco (2004), referindo-se aos magistrados da época:

Por essas razões, é razoável supor que os homens que inicialmen-
te se dispuseram a exercer o posto, experimentaram o sentido de 
compromisso e o peso moral que emanava da investidura de um 
cargo respaldado publicamente e no qual eram depositadas as 
mais entusiásticas expectativas de mudança e progresso.

E cumpre ressaltar que a Promotoria era a base de todo este cabedal de co-
nhecimento que unia a formação acadêmica com a prática e execução dos 
Direitos em suas diferentes realidades socioculturais econômicas e políticas.

Contexto externo

Para que se entenda mais profundamente ao processo de nomeação do Dr. 
Antônio Cândido da Cruz Machado para o cargo de promotor de Justiça 
na comarca do Serro, é necessário ater-se aos contextos anteriores e con-

temporâneos a ela. É importante salientar que o Império estava se consti-
tuindo enquanto Estado Nacional com uma unidade territorial ainda muito 
fragilizada e convulsionada por intensas revoltas e rebeliões provinciais do 
Norte ao Sul do Brasil desde a década de 1820 até o término da Guerra dos 
Farrapos em 1845. A década estava às voltas com as questões do tráfico de 
pessoas escravizadas vindas da África e que a lei de 7 de novembro de 1831, 
que definia o tráfico transatlântico de escravizados como crime de pirata-
ria, não conseguiu extinguir. O Brasil vivia disputas ferrenhas entre liberais 
e conservadores em torno das reformas jurídicas e políticas, que acabaram 
explodindo em verdadeiras guerras civis locais e provinciais, como se des-
tacou o movimento liberal de 1842, após a chegada dos conservadores ao 
topo do governo, deslocando os liberais do poder.

Desta forma, como anteriormente destacado, era um momento em que 
o Império formava novos agentes pensantes e atuantes na construção de 
uma nação e de um Estado permeado por instabilidades políticas e con-
flitos locais e regionais. Isso em meio a uma América recortada por repú-
blicas resultantes de profundas guerras de independência colonial, cujos 
territórios coloniais espanhóis, bem mais extensos, se partiram em diver-
sos territórios menores formando pequenas repúblicas nas Américas Cen-
tral e do Sul.  E, ainda, todo o Império recém independente e gigantesco 
em dimensões era sustentado por um regime escravista agroexportador e 
abastecedor de gêneros alimentícios internos que dava a liga comum para 
a unicidade em torno da manutenção da unidade territorial e da própria 
manutenção da monarquia e seu sistema jurídico.
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Dr. Cruz Machado era um conservador político por convicção, forjado nas 
arcadas do Largo de São Francisco, um ferrenho adepto do evolucionismo 
social via Constituição e um dedicado devoto do liberalismo clássico que 
tinha no constitucionalismo moderno seu maior ponto de robustez e su-
porte. Toda igualdade e avanço pela lei e pela Constituição; nada contra a 
lei e nem contra a Constituição. Pois bem, Dr. Cruz Machado era membro 
dos grupos conservadores, nomeado promotor de Justiça e assim atuava 
de forma contundente e altamente repressiva contra os liberais revoltosos 
da região do Serro que se voltaram contra a ordem estabelecida.

Segundo o Annuario de Minas Geraes (1906), o promotor Dr. Cruz Macha-
do atuou severamente na coibição da revolta liberal de 1842, combatendo 
famílias importantes no norte de Minas, como os Queiroz, os Queiroga e a 
família do Barão de Diamantina, o que resultou na sua consagração como 
chefe político do Partido Conservador do norte-mineiro e, consequente-
mente, no recebimento da Comenda da Rosa em razão de seu empenho 
e desvelo no exercício do cargo de promotor de Justiça.

Comenda da Rosa

Contexto institucional

A criação do cargo de promotor de Justiça foi determinada pela lei de 18 
de setembro de 1828. No século XIX, tal função no Império do Brasil pos-
suía as seguintes características: os promotores atuavam em primeira ins-
tância, junto aos juízes de paz, e eram responsáveis pela denúncia oficial. 
A nomeação dos promotores era feita pela Corte ou pelos presidentes de 
províncias, por um período de três anos. Os promotores, muitas vezes, 
atuavam juntamente com os juízes de paz, vereadores ou membros da 
Câmara. O cargo de promotor apresentava uma relativa importância no 
campo político, podendo ser uma etapa para uma carreira política de su-
cesso na Corte dentro dos poderes Judiciário, Legislativo e Executivo.

Segundo Vellasco (2004):

Com a promulgação do Código do Processo Criminal, em 
1832, ocorreu a mais profunda mudança na estrutura da admi-
nistração judiciária no Império. Os Livros I e III das ordenações 
são finalmente aposentados (o Livro V já havia sido pelo códi-
go criminal), e desenha-se um novo modelo de justiça, como 
indicado no Quadro 3. Os cargos que ainda sobreviviam do 
período colonial (ouvidores, juízes de fora e ordinários) são fi-
nalmente extintos e, em seu lugar, surge o juiz de direito, em 
número máximo de três por comarca e nomeados pelo Im-
perador entre bacharéis formados em lei, o juiz municipal e 
o promotor público, um pôr termo, nomeados pela Corte e 
presidentes de província, por indicação de lista tríplice das 
câmaras municipais, preferencialmente graduados em direito. 
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Antônio Cândido da Cruz Machado deixou a Promotoria na comarca do 
Serro em 1849, no contexto de intensas crises no Império do Brasil e dos 
projetos para extinção definitiva do tráfico negreiro pela Lei Eusébio de 
Queirós em 1850, sendo eleito deputado geral de 1850 a 1853, vindo a ser 
presidente de províncias como as de Goiás (1854-1855), Maranhão (1855-
1857) e Bahia (1873-1874), sendo novamente deputado geral por Minas Ge-
rais nas legislaturas de 1857 a 1863 e de 1869 a 1874. Entre tantos feitos, Dr. 
Cruz Machado foi juiz de Direito no município de Cantagalo, província do 
Rio de Janeiro, e em 1853 conseguiu a elevação da 5a comarca de São Paulo 
à província do Império, atual Paraná. Ainda cabe destacar que, de 1874 a 
1889, o Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado veio a exercer o cargo vitalí-
cio de senador do Império do Brasil. Recebeu em 1888 o título de Visconde 
do Serro Frio em razão de ter presidido a importante sessão no senado im-
perial referente à Abolição da Escravatura em 13 de maio e de seus ilustres 
serviços prestados à monarquia imperial e ao Estado do Brasil.

Mandato Início Fim

Deputado Geral - MG 1850 1853

Presidente de Província - GO 1854 1855

Presidente de Província - MA 1855 1857

Deputado Geral - MG 1857 1863

Deputado Geral - MG 1869 1874

Presidente de Província - BA 1873 1874

Senador - MG 1874 1875

Senador - MG 1877 1878

Senador - MG 1878 1881

Senador - MG 1882 1884

Senador – MG 1885 1885

Senador - MG 1886 1889

Lei Áurea
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Morte

12 de fevereiro de 1905, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara 
(atual Rio de Janeiro).

Homenagens pós-morte

No ano de 1910, cinco anos após seu falecimento, foi fundado um núcleo 
colonial federal denominado Cruz Machado, formado por primeiros habi-
tantes imigrantes ucranianos e poloneses. Em 1952, segundo a professora 
Irene Fryder Rockenbach (1996), houve o desmembramento da cidade de 
União da Vitória, no estado do Paraná, com a efetivação do município de 
Cruz Machado, denominação atribuída em homenagem ao senador do 
Império Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado, Visconde do Serro Frio, 
grande batalhador na campanha da independência da província do Paraná. 

Antônio Cândido da Cruz Machado 
(Visconde do Serro Frio)
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1894 – 1961

Fui presidente da República por 48 horas,
mas guardarei para sempre os momentos emocionantes que vivi

no exercício do cargo nesse curto espaço de tempo.1

Carlos Luz

arlos Coimbra da Luz nasceu em 4 de agosto de 1894, na cidade mineira 
de Três Corações do Rio Verde2, atualmente denominada como Três Cora-
ções3. Filho de Alberto Gomes Ribeiro da Luz4 e da Sra. Augusta Coimbra 
da Luz, passou a sua infância em Lavras, onde concluiu, em 1910, o Curso 
Secundário no Colégio Americano. 

Em 1911, transferiu-se para Belo Horizonte e ingressou na Faculdade Livre de 
Direito de Minas Gerais. Enquanto cursava a universidade, iniciou sua tra-
jetória profi ssional como auxiliar na Secretaria do Interior de Minas Gerais.

1 RODRIGUES, José do Carmo Machado, 2022.
2 Alteração toponímica - Em 7 de setembro de 1923, por força da Lei Ordinária nº 843, o município Três Cora-
ções do Rio Verde passa a denominar-se apenas Três Corações.
3 Segundo o site da Prefeitura Municipal de Três Corações, existem três versões sobre a origem toponímica do 
município. A versão ofi cialmente aceita hoje relata que, em 1761, o fundador da cidade, o português Tomé Martins 
da Costa, ao construir a primeira capela no arraial, a consagrou aos Santíssimos Corações de Jesus, Maria e José.
4 Alberto Gomes Ribeiro da Luz foi juiz de direito e, posteriormente, desembargador.

Carlos Coimbra da Luz

C
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Notícia do título de bacharel

Em 1914, tanto o cenário nacional quanto o internacional foram impacta-
dos pelo início da Primeira Guerra Mundial, que se prolongou até 1918, 
gerando grande instabilidade. Foi nesse contexto de incertezas que, ao 
final de 1915, Carlos Coimbra da Luz concluiu sua formação e já assumia o 
cargo de Secretário do Conselho de Instrução Pública, demonstrando sua 
rápida inserção em posições de relevância no serviço público, mesmo em 
meio a tempos conturbados.

Pouco tempo depois de diplomado foi nomeado delegado de polícia e 
professor5 em Leopoldina, cidade onde se estabeleceu em 1916 e também 
exerceu a advocacia.

Em 1918, foi exonerado do cargo de delegado de polícia para assumir as 
funções de inspetor escolar e promotor de Justiça em Leopoldina.

5 Carlos Coimbra da Luz lecionou no Ginásio Leopoldinense (1916-1934) e na Escola Normal de Leopoldina. Foi 
professor de Geografia, Corografia e Cosmografia.

Nomeação para
promotor de Justiça 

em Leopoldina
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Carlos Coimbra da Luz foi nomeado promotor de Justiça em 5 de se-
tembro de 1918, pelo então presidente de Minas Gerais, Delfim Moreira 
da Costa Ribeiro, assumindo o cargo na comarca de Leopoldina (MG). 
Esse mesmo ano, no entanto, foi marcado por um grande desafio para 
o Brasil: a pandemia de Gripe Espanhola6, que atingiu o país de forma 
devastadora, resultando em milhares de mortes em todo o território na-
cional. Assim, o início de sua carreira jurídica coincidiu com um período 
de grande crise sanitária no país.

O procurador-geral do Estado, cargo correspondente ao atual procurador-
-geral de Justiça, nesse período, era Francisco de Assis Barcellos Correia7. 

Nessa época, os governadores eram denominados “presidentes”. O car-
go de presidente de Minas Gerais estava ocupado por Delfim Moreira da 
Costa Ribeiro.

O presidente da República do Brasil, à época, era Wenceslau Brás 8, per-
sonalidade que também integrou a carreira do Ministério Público mineiro.

6 A Gripe Espanhola permaneceu ativa no país e no mundo entre 1918 e 1920. Nesse período, foram três presi-
dentes brasileiros: Wenceslau Brás, Delfim Moreira e Epitácio Pessoa.
7 A gestão do procurador-geral do Estado Francisco de Assis Barcellos Correia foi no período de 1917 a 1919.
8 Wenceslau Brás Pereira Gomes integrou a carreira do MPMG, em 1890. Foi homenageado no 1º volume da 
publicação Membros Ilustres do Ministério Público: Homenagem do Ministério Público de Minas Gerais aos Pro-
motores de Justiça, obra publicada em 2013.

A atuação de Carlos Coimbra da Luz como promotor de Justiça foi breve, 
uma vez que, em 1920, ele solicitou exoneração do cargo. 

Em 19 de janeiro de 1920, casou-se com a Sra. Maria José Dantas Luz9, que 
faleceu poucos anos depois, precisamente no dia 28 de agosto de 1924, 
deixando dois filhos pequenos, Rui Dantas Luz e Maria Augusta Dantas Luz. 

Neste mesmo ano, abandonou as atividades para dedicar-se à advocacia 
e ao jornalismo, ocupando os cargos de redator e diretor da Gazeta de 
Leopoldina10, um diário conceituado na região. 

O ano de 1923 foi o marco de sua trajetória política11, em Leopoldina, ini-
cialmente como vereador, presidente da Câmara Municipal e, depois, 
como prefeito. 

Em 1923, Carlos Luz secretariou o Congresso das Municipalidades realiza-
do na capital. Anos depois, precisamente 1927, colaborou com dedicação 
para organização do Congresso das Municipalidades da Zona da Mata, no 
qual apresentou sua tese Viação rodoviária da Zona da Mata.

9 Maria José Dantas era filha do engenheiro José Dantas e da Sra. Lydia de Rezende Costa.
10 Carlos Coimbra da Luz permaneceu vinculado à Gazeta de Leopoldina no período de 1920 a 1923.
11 Trajetória política de Carlos Luz em Leopoldina: Vereador por dois mandatos; presidente da Câmara Munici-
pal; Prefeito. Seus tios Américo Gomes Ribeiro da Luz e Aristides Coimbra da Luz e os primos Augusto Coimbra 
da Luz e Gastão de Oliveira Coimbra também atuaram no cenário político.
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Nesse mesmo ano, em segundas núpcias, casou-se com Graciema Jun-
queira da Luz12, com quem teve dois filhos, Fernando Junqueira da Luz e 
Beatriz Junqueira da Luz.

Carlos Coimbra da Luz participou da campanha da Aliança Liberal, uma 
coligação formada para combater as oligarquias que dominavam o país na 
chamada “Política do Café com Leite13”.

Ocorre a Revolução de 1930, um importante marco do período republica-
no brasileiro, que encerrou a chamada República Velha. Nesse contexto, 
Carlos Luz ocupava a Presidência da Câmara.

Em 1931, Carlos Luz foi eleito prefeito de Leopoldina, permanecendo no 
cargo até setembro de 1932, quando foi nomeado secretário da Agricul-
tura, Viação e Obras Públicas do Estado pelo presidente de Minas Gerais, 
Olegário Maciel14.

12 Graciema Monteiro Junqueira (1903-1983) era filha de Custódio Monteiro Ribeiro Junqueira e de Emeren-
ciana Botelho Reis Junqueira. A família de Graciema era de grande prestígio e influência no interior mineiro.
13 Política do Café com Leite foi um acordo político, pelo controle da Presidência da República, entre duas 
potentes oligarquias regionais no Brasil da República Velha: São Paulo e Minas Gerais.
14 Olegário Dias Maciel foi engenheiro e político brasileiro. Pertencia ao Partido Republicano Mineiro – PRM.

Homenagem ao ilustre
secretário da Agricultura
Dr. Carlos Coimbra da Luz
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Em dezembro de 1933, Carlos Coimbra da Luz foi nomeado secretário do 
Interior pelo interventor do Estado de Minas Gerais, Benedito Valadares 
Ribeiro e, em 1934, eleito deputado federal (Partido Progressista – PP) de 
Minas Gerais, iniciando a primeira legislatura ordinária após a promulga-
ção da nova Constituição. 

Em janeiro de 1935, Carlos Coimbra da Luz deixou seu cargo no governo 
do Estado e, em maio do mesmo ano, tornou-se membro da Comissão de 
Finanças e Orçamento. 

Em 1937, foi escolhido líder da maioria na Câmara dos Deputados e par-
ticipou da convenção que indicou José Américo de Almeida como can-
didato presidencial. Porém, as eleições não aconteceram, em virtude do 
golpe15, liderado pelo próprio Getúlio Vargas, que implantou o Estado 
Novo. Dissolvidos o Senado e a Câmara.

Nesse contexto, Carlos Coimbra da Luz foi nomeado por Getúlio Vargas 
como membro do Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federal 
do Rio de Janeiro, então capital do país. Ocupou, inicialmente, a direção 
da Superintendência da Carteira Hipotecária e, no ano seguinte, foi eleito 
vice-presidente, membro do conselho e diretor da Companhia de Segu-
ros Minas-Brasil. Em 1939, ocupou o cargo de presidente, integrando o 
Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais.

15 Em 10 de novembro de 1937 aconteceu o Golpe do Estado Novo. Liderado pelo presidente Getúlio Vargas 
com apoio das Forças Armadas.

Em 1939, o contexto nacional e internacional estava em tumulto devido ao 
início da Segunda Guerra Mundial, que perdurou até 1945. 

Reeleito para o cargo de presidente da Caixa Econômica Federal do Rio 
de Janeiro, em 1942, ocupou-o até 1945.

Nas eleições de 1945, foi deputado federal pelo PSD16; entretanto, não 
chegou a participar dos trabalhos da Constituinte pois aceitou convite do 
presidente Eurico Dutra para assumir o cargo de ministro da Justiça e Ne-
gócios do Interior, desempenhando essa função no período de janeiro a 
outubro de 1946. Sua gestão foi combatida por diversos partidos. 

Em 1946, liderou a dissidência pessedista (PSD Independente) contra a indi-
cação do nome de José Francisco Bias Fortes como candidato do PSD ao go-
verno de Minas Gerais. Formou-se uma aliança partidária17, conhecida como 
Coligação Democrática, de apoio à candidatura de Milton Soares Campos, 
que foi o vitorioso nas eleições como governador. Ainda em 1946, candida-
tou-se à Câmara e tornou-se o deputado federal mais votado no país.

Reeleito deputado federal em 1º de fevereiro de 1951, exerceu, durante a 
legislatura, a função de relator do orçamento da Fazenda na Comissão de 
Finanças da Câmara.

16 O Partido Social Democrático (PSD – 1945 - 1965) era um partido político brasileiro, considerado de centro, 
fundado em 1945 por ex-interventores do Estado Novo nas unidades federais.
17 A mencionada Aliança Partidária (conhecida por Coligação Democrática) reunia-se a União Democrática 
Nacional - UDN, o Partido Trabalhista Nacional - PTN, o Partido Democrata Cristão – PDC – e o Partido Repu-
blicano – PR.
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No período de 1951 a 1957, ocupou o cargo de vice-presidente da Associa-
ção Comercial do Rio de Janeiro.

Em fevereiro de 1955, Carlos Coimbra da Luz assumiu a Presidência da Câ-
mara dos Deputados e, consequentemente, a Presidência da República 
interinamente em duas ocasiões, por onze dias.

A primeira substituição, no período de 20 a 29 de abril de 1955, ocorreu 
em virtude de viagem do presidente, Café Filho, à Portugal.

Nova substituição ocorreu aos 9 dias de novembro do mesmo ano. Sob 
forte tensão política, assumiu a Presidência da República, na qualidade de 
substituto constitucional do titular. Nessa ocasião, o presidente Café Filho 
encontrava-se hospitalizado, em virtude de mal súbito, ocasionado por 
distúrbio cardiovascular. Novamente, dentre os dissidentes do PSD, co-
gitavam novamente a possibilidade de Carlos Coimbra da Luz ser o novo 
candidato à Presidência da República.

 
Posse na chefia do executivo
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Gustavo Capanema e outros cumprimentam Carlos Luz
por sua posse na presidência da República em substituição a Café Filho

Presidente da República
por três dias
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Um evento significativo provocou mudanças no cenário político da épo-
ca. Durante os funerais do general Canrobert Pereira da Costa, o coronel 
Jurandir Bizarria Mamede fez um pronunciamento de teor político que 
descontentou o ministro da Guerra, general Henrique Duffles Teixeira 
Lott. Em resposta, o ministro aplicou uma penalidade ao coronel Mame-
de. Carlos Coimbra da Luz, que discordava da punição, levantou questio-
namentos sobre a decisão, o que resultou em um desentendimento que 
levou à demissão do ministro. 

O General Henrique Duffles Teixeira Lott, insatisfeito, acusou o Presiden-
te Carlos Coimbra da Luz de conivência com oposicionistas que tentavam 
obstruir a posse do Presidente eleito, Juscelino Kubitschek. Em resposta, 
Lott liderou uma ação para destituir Carlos Coimbra da Luz, movimento 
descrito como uma tentativa de restaurar a normalidade constitucional. 
Essa ação militar teve apoio da maioria do Congresso Nacional.

Em 11 de novembro de 1955, após apenas três dias no exercício da Presi-
dência da República, Carlos Coimbra da Luz foi deposto por um movi-
mento militar e, por decisão do Congresso Nacional, declarado impedi-
do de continuar no cargo. Apesar do impedimento formal, Carlos Luz, 
com o apoio de seus auxiliares mais leais, tentou estabelecer um novo 
governo em São Paulo. No entanto, seus esforços esbarraram em inúme-
ros obstáculos, que tornaram suas tentativas inviáveis. Posteriormente, 
o Congresso ratificou o impedimento do presidente Café Filho, e Nereu 
Ramos, então presidente do Senado, assumiu a chefia do Executivo.

Após esse período conturbado, retornou à Câmara dos Deputados para 
se defender das acusações de envolvimento em um golpe, por meio de 
um discurso-depoimento18. Na mesma ocasião, renunciou à Presidên-
cia da Casa, embora tenha permanecido no exercício de seu mandato 
como deputado federal até 1961. Durante a sucessão de Juscelino Kubi-
tschek, desempenhou um papel significativo ao apoiar a candidatura de 
Jânio Quadros19 e em oposição à de Henrique Duffles Teixeira Lott.

Carlos Coimbra da Luz faleceu em 9 de fevereiro de 1961, no Rio de Janeiro.

Na ocasião, o prefeito de Belo Horizonte sancionou a Lei nº 882/1961, que 
denominou uma rua da capital como “Presidente Carlos Luz”. Em 1967, a 
Lei nº 1388 revogou a anterior, renomeando a Avenida Catalão para Ave-
nida Presidente Carlos Luz.

A “Revista da Associação Comercial”, em sua edição de março de 1961 
(Ano XXIII, nº 922), prestou uma homenagem póstuma a Carlos Coimbra 
da Luz: “Carlos Luz foi um mineiro da linhagem dos Inconfidentes”20 

Sua conduta lhe conferiu notoriedade, reconhecimento e várias homena-
gens, perpetuando sua trajetória na história.

18 Esse discurso-depoimento, editado pela Organização Simões sob o título “Em defesa da Constituição”.
19 Jânio da Silva Quadros foi presidente do país no período de 31/01/1961 a 25/08/1961.
20 Homenagem póstuma da Casa de Mauá ao eminente Brasileiro. Discurso do deputado Raul de Góes, evo-
cando episódios da vida do ex-presidente da República. 
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D

1868 – 1920

Fazei todo o bem possível sobre a terra para que
as gerações futuras vos abençoem a memória.1

Delfi m Moreira da Costa Ribeiro

elfi m Moreira da Costa Ribeiro nasceu em 7 de novembro de 1868, na 
Fazenda da Pedra, localizada no município de Cristina, então pertencente 
à província de Minas Gerais. Filho de Antônio Moreira da Costa2 e Maria 
Cândida Ribeiro, mudou-se ainda jovem com a família para Santa Rita do 
Sapucaí, onde fi xaram residência na Fazenda Pedra Redonda, hoje conhe-
cida como Fazenda Moreira. Cursou o ensino secundário no Colégio Pa-
dre Francisco Fraissat e no Colégio Mendonça, em Pouso Alegre, e fez o 
preparatório no Seminário de Mariana, também em Minas Gerais.

Apesar da resistência paterna, Delfi m interrompeu os estudos e, por um 
ano, dedicou-se aos trabalhos agrícolas. Contudo, foi persuadido pelo 
lavrador Francisco Ferraz a retomar os estudos, ingressando no Colégio 
Joaquim Carlos, em São Paulo. Em 1886, ingressou na Faculdade de Direi-
to de São Paulo (FDSP). Em 1888, iniciou carreira no jornalismo e, nessa 

1 CONSTANTI,  2020.
2 Antônio Moreira da Costa, pai de Delfi m Moreira, era fazendeiro e membro da Guarda Nacional.

Delfim Moreira da Costa Ribeiro
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época, aliado com os colegas Wenceslau Brás Pereira Gomes3, Antônio 
Carlos Ribeiro de Andrade4 e Estêvão Lobo Leite Pereira, fundou o Clube 
Republicano Acadêmico Mineiro. Fundou, ainda, o jornal República Mineira, 
em São Gonçalo do Sapucaí. Dirigiu o periódico 21 de Abril, colaborando 
concomitantemente com a Gazeta Sul Mineira, o jornal O Colombo5, den-
tre outros jornais que circulavam e difundiam campanhas republicanas 
editados na província de Minas Gerais. Era notório que, mesmo morando 
em São Paulo, não se desligava do republicanismo mineiro.

No dia 13 de maio de 1888, a escravidão foi oficialmente abolida no Brasil 
com a promulgação da Lei Áurea (Lei nº 3.353/1888), assinada pela prin-
cesa Isabel, representando um marco na luta pela liberdade dos escraviza-
dos. Apenas um ano depois, em 15 de novembro de 1889, o país vivenciou 
outra importante transformação histórica: a Proclamação da República, 
liderada pelo Marechal Deodoro da Fonseca, que se tornaria o primeiro 
presidente do Brasil. Esses dois eventos, ocorridos em sequência, marca-
ram profundas mudanças políticas e sociais na história do país.

Nesse contexto, em 1890, Delfim Moreira da Costa Ribeiro concluiu sua 
formação acadêmica pela Faculdade de Direito de São Paulo (FDSP), con-
quistando o grau de bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais.

3 Wenceslau Brás Pereira Gomes integrou a carreira do MPMG em 1890. Foi homenageado no primeiro volume 
de Membros Ilustres do Ministério Público: Homenagem do Ministério Público de Minas Gerais aos Promotores 
de Justiça, publicada em 2013.
4 Antônio Carlos Ribeiro de Andrade integrou a carreira do MPMG em 1892. Foi homenageado no primeiro 
volume de Membros Ilustres do Ministério Público: Homenagem do Ministério Público de Minas Gerais aos Pro-
motores de Justiça, publicada em 2013.
5 O Colombo era um dos mais destacados jornais republicanos de Minas Gerais e dirigido pelo republicano, 
advogado, jornalista, magistrado, contista e poeta da cidade de Campanha, Lúcio de Mendonça.

Título de bacharel
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Delfim Moreira da Costa Ribeiro possuía uma memória invejável e, com 
grande fervor pelas ideias republicanas, conhecia de cor vários trechos do 
Manifesto de 18706, nutrindo respeito e admiração pelos que assinaram 
aquele documento histórico.

Em 26 de dezembro de 1890, Delfim foi nomeado promotor de Justiça 
pelo presidente do Estado de Minas Gerais, assumindo a função em Santa 
Rita do Sapucaí em janeiro de 1891.

Nessa época, os governadores eram denominados presidentes. O cargo de 
presidente de Minas Gerais estava ocupado por Chrispim Jacques Bias Fortes7.

O presidente da República do Brasil, à época, era o militar Floriano Vieira 
Peixoto8, frisa-se, o responsável pela consolidação do regime democrático.

Nesse mesmo ano, Delfim Moreira da Costa Ribeiro casou-se com a Se-
nhora Francisca Ribeiro de Abreu9, sua prima, em Santa Rita do Sapucaí.

6 O Manifesto Republicano de 1870 corresponde a um documento que criticava a centralização do poder na 
monarquia e exigia um modelo federalista.
7 Chripim Jacques Bias Fortes integrou a carreira do MPMG, em 1871. Foi homenageado no primeiro volume de 
Membros Ilustres do Ministério Público: Homenagem do Ministério Público de Minas Gerais aos Promotores de 
Justiça, publicada em 2013.
8 Presidente da República Floriano Vieira Peixoto (gestão de 23 de novembro de 1891 a 15 de novembro de 
1894), conhecido também como A Esfinge, Marechal de Ferro e Consolidador da República.
9 Dessa união, nasceram seis filhos; entre eles, Delfim Moreira Júnior, que foi deputado federal (1934-1937).

1ª nomeação para
promotor de Justiça em

Santa Rita do Sapucaí, MG
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Em 15 de junho de 1891, foi promulgada a primeira constituição de Minas 
Gerais, após a Proclamação da República. Registra-se então nesse contex-
to a instalação do Congresso Constituinte Mineiro. A nova Carta Consti-
tucional foi norteada pelos principais temas: a organização do Estado, o 
sistema bicameral e a mudança da capital.

Em 1892, Delfim Moreira tornou-se juiz municipal, foi eleito vereador, pre-
sidente da Câmara e, posteriormente, agente executivo municipal.

No dia 10 de abril de 1893, foi novamente nomeado ao cargo de promo-
tor de Justiça, agora em Pouso Alegre, prestando relevantes serviços pela 
brilhante capacidade intelectual.

2ª nomeação para
promotor de Justiça
em Pouso Alegre
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O procurador-geral do Estado, cargo correspondente ao atual procura-
dor-geral de Justiça, era, nesse período, José Antônio de Saraiva Sobri-
nho10; registra-se ter sido o primeiro procurador-geral do Estado da fase 
republicana de Minas Gerais.

O cargo de presidente do estado de Minas Gerais estava ocupado por 
Afonso Augusto Moreira Pena.

A exoneração de Delfim Moreira da Costa Ribeiro do cargo de promotor 
de Justiça, a pedido, ocorreu em junho de 1894.

Seguiu uma promissora carreira política, sendo eleito deputado estadual para 
a 2ª e a 3ª Legislaturas (1895 -1902). Fez parte da Comissão dos 15, nomeada 
pela Assembleia de Ouro Preto visando rearticular a política de Minas Gerais.

Em 12 de dezembro de 1897, registra-se outro marco histórico: foi realiza-
da a transferência da capital mineira de Ouro Preto para Belo Horizonte.

10 A gestão do procurador-geral do Estado José Antônio de Saraiva Sobrinho foi no período de janeiro de 1892 
a dezembro de 1895.

Delfim Moreira foi secretário do Interior de Minas Gerais entre 1902 e 
1906 e, em 1906, foi eleito senador estadual, renunciando ao cargo em 
1909. Eleito deputado federal em 1909, interrompeu o mandato para no-
vamente atuar como secretário do Interior entre 1910 e 1913, durante o 
segundo governo de Júlio Bueno Brandão.

Em 1914, o cenário nacional e internacional enfrentava grande instabilida-
de com o início da Primeira Guerra Mundial, conflito que se estendeu até 
1918. Nesse mesmo período, de 1914 a 1918, Delfim Moreira ocupou o car-
go de presidente de Minas Gerais, enquanto seu primo, Wenceslau Brás 
Pereira Gomes, exercia a presidência da República. Apesar do contexto 
turbulento provocado pela guerra, a gestão de Delfim Moreira destacou-
-se por importantes realizações no estado, como a expansão do ensino 
técnico, melhorias na rede escolar, o equilíbrio orçamentário e a promo-
ção da agricultura e da infraestrutura.
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Ao centro
Presidente de Minas Delfim Moreira
2ª Exposição Nacional de Milho em Belo Horizonte

Ao centro da primeira fileira
Presidente de Minas Delfim Moreira 

Palácio da Liberdade
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Em 1918, todo o território nacional foi atacado pela gripe espanhola11. A 
epidemia chegou ao país a bordo de um navio procedente da Europa. A 
destruição que a gripe espanhola causou foi catastrófica e deixou um sal-
do de milhares de mortos por todo o território nacional. 

Antes de concluir o governo de Minas, Delfim Moreira da Costa Ribeiro 
foi eleito vice-presidente da República, na chapa do eminente conselhei-
ro Rodrigues Alves, para o quadriênio 1918-1922. Às vésperas de 15 de no-
vembro de 1918, foi comunicado por um familiar do presidente eleito que, 
em virtude de enfermidade, ele não teria condições para assumir a nação. 
Cumpridor de seus deveres, partiu para a capital federal e assumiu a presi-
dência da República. Diariamente, Delfim Moreira visitava a residência de 
Rodrigues Alves, localizada próximo ao Palácio do Catete (RJ) para discutir 
medidas a serem tomadas; dessa forma permaneceu no controle de ges-
tão do país. Com o falecimento do titular eleito em janeiro de 1919, como 
a Constituição previa novas eleições, governou provisoriamente o país até 
25 de julho de 1919.

Delfim Moreira faleceu em 1º de julho de 1920, em Santa Rita do Sapucaí, 
sendo amplamente reconhecido por sua trajetória política e pelo legado 
de estadista. Em sua homenagem, diversos espaços públicos e instituições 
levam seu nome, incluindo o Museu Histórico Dr. Delfim Moreira, locali-
zado no imóvel onde nasceu e faleceu: Praça Delfim Moreira, 42, Família 
Andrade – Santa Rita do Sapucaí/MG.

11 A gripe espanhola permaneceu ativa no país entre 1918 e 1920, e, nesse período, o Brasil teve três presidentes 
que lidaram com essa pandemia; foram eles Wenceslau Brás, Delfim Moreira e Epitácio Pessoa.

Homenagem póstuma:
Criação do Museu Histórico
Dr. Delfim Moreira
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F
1869 – 1957

rancisco Mendes Pimentel nasceu no Rio de Janeiro (RJ), em 21 de janeiro 
de 1869, fi lho de Francisco de Paula Prestes Pimentel1 e Maria Mendes Pi-
mentel. Mudou-se para Minas Gerais na infância, motivado pela atuação 
do pai como Juiz de Direito em Pitangui (MG).

Casou-se com Áurea Valle Pimentel, fi lha de Vicente Carvalho Senna Valle, 
em 2 dezembro de 1893, na cidade de Barbacena (MG). Entre os padrinhos 
de casamento, destaca-se a presença dos doutores Affonso Arinos de Mello 
Franco e Henrique Augusto de Oliveira Diniz. Entre os fi lhos do casal, es-
tão Roberto Mendes Pimentel, Camillo Mendes Pimentel, Lygia Mendes Pi-
mentel, Décio Mendes Pimentel, Ruy Mendes Pimentel, Francisco Mendes 
Pimentel Filho, Valdemar Mendes Pimentel e Álvaro Mendes Pimentel.

1 Seu pai diplomou-se em Ciências Jurídicas e Sociais e atuou como juiz municipal e Delegado de Polícia em 
Santa Bárbara (MG) e Barbacena (MG), Juiz de Direito de Pitangui (MG), foi nomeado para Petimbu, na Pro-
víncia de Paraíba do Norte, quando o Governo Imperial lhe confi ou a presidência da Província de Sergipe. 
Posteriormente, advogou no Rio de Janeiro (RJ) e retornou à Magistratura como Juiz de Direito de Juiz de Fora 
(MG). De 1892 a 1895 desempenhou funções de procurador-geral do Estado em função do afastando do José 
Antônio Saraiva Sobrinho. Foi também desembargador e presidente do Tribunal da Relação, atual Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais. Faleceu em 1898.

Francisco Mendes Pimentel
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Concluiu o ensino secundário no Colégio Providência e no Colégio Abílio, 
ambos em Barbacena (MG). Cursou a Faculdade de Direito de São Paulo, que 
mais tarde se aglutinou a outras instituições para criar, em 1934, a Universidade 
de São Paulo (USP).

Foi contemporâneo e estudou com grandes juristas brasileiros, como: Afonso 
Arinos de Melo Franco; Carlos Peixoto de Melo Filho; João Luís Alves; Edmundo 
Pereira Lins; e Octávio Mendes. Se formou em novembro de 1889, aos 20 anos 
de idade, acontecimento noticiado no jornal A Província de Minas, que publicou 
nota de felicitações aos formandos pela obtenção do grau de bacharel.

Notícia da formatura
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Nomeação para
promotor de Justiça

Em 15 de novembro de 1889, pouco antes da nomeação de Franscisco Men-
des Pimentel para promotor de Justiça, ocorreu a Proclamação da República. 
O primeiro presidente do Brasil, Manuel Deodoro da Fonseca, havia assumi-
do o Governo Federal, sendo responsável pela nomeação dos presidentes 
dos Estados, inclusive pela escolha do presidente interino de Minas Gerais, 
José Cesário de Faria Alvim.

Nesse contexto, em 29 de novembro de 1889, José Cesário de Faria Alvim, 
Presidente interino de Minas Gerais, assinou o ato que nomeou Francisco 
Mendes Pimentel para o cargo de promotor de Justiça. Naquela época, a re-
gra para nomeação dos promotores de Justiça se estabelecia conforme o Re-
gulamento nº 120, de 31 de janeiro de 1842, que disciplinava a aplicação das 
seções policial e criminal.

Art. 217. Os Promotores serão nomeados pelo Imperador no 
Municipio da Côrte, e pelos Presidentes nas Provincias, por 
tempo indefinido; e servirão emquanto convier a sua conser-
vação ao serviço publico, sendo no caso contrario, indistinc-
tamente demittidos pelo Imperador, ou pelos Presidentes das 
Provincias nas mesmas Provincias (Brasil, 1842).

Franscisco Mendes Pimentel assumiu o cargo em 8 de janeiro de 1890, 
na comarca de Queluz (MG), atualmente conhecida como Conselheiro 
Lafaiete (MG). Sua atuação foi breve, pois em 28 de outubro de 1890, so-
licitou exoneração do cargo.
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Em 1890, enquanto atuava como promotor público da comarca de Que-
luz, Francisco Mendes Pimentel se manifestou em processo criminal. O 
caso envolvia um crime tipificado no artigo 203 do Código Criminal do 
Império de 1830, que previa a pena de prisão com trabalho, variando de 
um a seis anos, acrescido de multa correspondente à metade do tempo 
de detenção. Essa penalidade se aplicava àqueles que causassem ferimen-
tos que resultassem na inabilitação de um membro ou órgão, desde que 
não houvesse destruição total do mesmo.

Em 1890, após deixar o cargo de promotor de Justiça, estabeleceu-se 
em Barbacena, cidade estratégica para aqueles que viajavam do Rio de 
Janeiro para o interior de Minas Gerais. Naquela cidade, em 1891, co-
meçou sua carreira como professor no Internato Ginásio Mineiro. Dois 
anos depois, em 1893, participou da fundação da Escola Normal de Bar-
bacena2, onde lecionou Português e Literatura Nacional e, mais tarde, foi 
nomeado vice-diretor.

2 A criação das Escolas Normais, durante o Período Imperial, foi a primeira ação para a institucionalização da 
formação de professores no Brasil. Esse processo, iniciado no século XIX, durante o Período Imperial, cola-
borou para atribuir caráter profissional à função docente, diminuindo, aos poucos, a atuação de professores 
leigos, que até aquele momento era quase que exclusiva na educação do país. (Prado; 2020)

Manifestação de
Francisco Mendes Pimentel

como promotor de Justiça
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Em 1890, o presidente do Brasil, Manuel Deodoro da Fonseca, publicou o 

Decreto n° 802, que determinava a convocação das Assembleias Legisla-

tivas e estabelecia o processo de eleição dos deputados que elaborariam 

as Constituições estaduais. Com isso, o Poder Legislativo nos Estados pas-

sou a ser bicameral, exercido por um Congresso composto por Senado 

Estadual e Câmara Legislativa.

Alguns anos após a publicação do Decreto, em 1894, Francisco Mendes 

Pimentel foi eleito deputado estadual de Minas Gerais pelo Partido Repu-

blicano Constitucional Mineiro, para a 2ª legislatura (1895-1898) da Cons-

tituinte mineira de 1891.

Em sua trajetória, alcançou notório reconhecimento como jornalista, 
atuando como redator e na fundação de jornais pelas cidades onde vi-
veu. Foi uma área com a qual teve muita afinidade ao longo da vida. No 
final dos anos 1880, colaborou para a criação do jornal O Mineiro, e em 
1893, publicou o jornal A Folha, ambos em Barbacena. Em Juiz de Fora 
(MG), trabalhou como redator no jornal O Pharol. Já em Belo Horizonte, 
em 1899, fundou e dirigiu o jornal Diário de Minas, além de contribuir 
com o Jornal do Povo3.

No 40º aniversário de Francisco Mendes Pimentel, o jornal O Pharol, de 
Juiz de Fora, prestou-lhe homenagem, ressaltando seu talento como exí-
mio redator:

O que é Mendes Pimentel sabem-n’o os leitores; sabem-n’o 
quantos o viram na Folha, no Diario de Minas e no Jornal do Povo 
– brilhando sempre como o primeiro dos nossos jornalistas, en-
tendendo do mètier como poucos, tendo o talento malleavel que 
tanto encanta no artigo de polemica, como é deliciosamente 
agradavel na chronica, na simples piada (Dr., 1909, p. 171).

3 O Jornal do Povo era dirigido por José Maria Teixeira de Azevedo Júnior e fazia oposição ao governo e ao 
Partido Republicano Mineiro (PRM). José Maria Teixeira de Azevedo Júnior (Rio de Janeiro (RJ): 1865-1909) co-
laborou com várias folhas: A capital (1896); Bello Horizonte; Diario de Minas; e Jornal do Povo. Mostrou o papel 
da imprensa livre na instituição de uma sociedade democrática e de uma cultura republicana.
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Francisco Mendes Pimentel

Durante o exercício de seu mandato como deputado estadual, apresen-
tou projeto de lei para a organização do ensino primário e profissional em 
Minas Gerais, que culminou na Lei n° 203, de 18 de setembro de 1896. 
Mais tarde, foi publicada a Lei n° 444, de 3 de outubro de 1906, que trouxe 
disposições inspiradas nas ideias de Francisco Mendes Pimentel, relacio-
nadas ao ensino técnico, prático e profissional.

Em um discurso proferido no ano de 1896, destacou que a educação for-
necida pelo Estado aos mais pobres era limitada, sendo oferecida em pio-
res condições àquela destinada aos mais ricos.

Para o pobre, para o operário, para o proletário, para o ver-
dadeiro povo, enfim, cessa a educação aos primeiros passos 
da vida; para o rico, para o abastado, para o protegido, para 
essa minoria favorecida, o Estado a acompanha com a tutela 
solícita através do ensino secundário e superior até conferir-
-lhe um grau científico que social e legalmente a coloca em 
posição vantajosíssima na competência vital (Pimentel, 1896, 
p. 15 apud Alves; Gonçalves, 2019, p. 259).
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Seu mandato como deputado estadual se encerrou antes do previsto, 
quando Francisco Mendes Pimentel foi eleito, no ano de 1896, deputado 
federal para exercício de mandato do triênio 1897-18994. Insatisfeito com 
os conchavos e os critérios arbitrários do Partido Republicano Mineiro, 
principalmente quanto à designação de candidatos aos postos de gover-
no e à representação no Parlamento, liderou a dissidência dentro do par-
tido e colaborou para a reformulação de suas bases orgânicas, introduzin-
do princípios democráticos e defendendo a representação das minorias 
no programa do partido. Apesar das lutas para promover seus ideais par-
tidários, acabou renunciando ao mandato de deputado federal em 18985.

Após a renúncia, em 1898, mudou-se para a nova capital mineira que, na-
quela época, se chamava Cidade de Minas Gerais, adotando o nome de 
Belo Horizonte somente em 1901. Na nova capital, ele fundou um dos pri-
meiros escritórios de advocacia da cidade.

Como advogado, em 1899, elaborou petição inicial para um processo ju-
dicial de Habeas Corpus em favor de três réus, os quais foram julgados e 
receberam sentença favorável.

4 BRASIL. Decreto n. 411, de 12 de novembro de 1896. Adia para 30 de dezembro de 1896 as eleições federaes para 
senadores e deputados, no triennio de 1897 a 1899. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/de-
cret/1824-1899/decreto-411-12-novembro-1896-540225-publicacaooriginal-40189-pl.html. Acesso em: 15 jul. 2024.
5 Em seu lugar, no de 1899, assume José de Andrada Bonifácio e Silva (Barbacena (MG): 1871-1954), diploma-
ta, professor, jurista e político brasileiro. Reelegeu-se, sucessivamente, até 1930. Utilizou o nome parlamen-
tar de José Bonifácio. Petição inicial em processo

judicial de Habeas Corpus
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Francisco Mendes Pimentel voltou a exercer o magistério em Belo Hori-
zonte no ano de 1898, após ser aprovado para a cadeira de Geografia e 
Cosmografia no Externato do Ginásio Mineiro6. No ano seguinte, passou a 
integrar o corpo docente da Faculdade Livre de Direito de Minas Gerais7. 

Juntamente com Estevão de Menezes Ferreira Pinto e Edmundo Pereira 
Lins, fundou a Revista Forense, no ano de 1904. Este periódico era inicial-
mente dedicado à publicação de artigos doutrinários e jurisprudência 
mineira, que não encontravam espaço na imprensa oficial. Alguns anos 
depois, em 1912, lançou a Revista Assistência, voltada para assuntos relacio-
nados à assistência jurídica.

Em 1907, participou da fundação do Instituto Histórico e Geográfico de 
Minas Gerais, onde ocupou a função de primeiro secretário e se consa-
grou patrono da cadeira número 5. Entre 1908 e 1910, participou da orga-
nização do Instituto João Pinheiro, fundado com o objetivo de amparar e 
educar crianças e adolescentes carentes e em situação de abandono.

O fim do instituto é apoderar-se do menor em risco de perver-
são ou já viciado e, transcorrido o período educacional, restituir 
à sociedade um homem sadio de corpo e alma, apto para cons-
tituir uma célula do organismo social, capaz de prover subsistên-
cia e impulsionar a vida econômica (Faria Filho, 1991, p. 38).

6 Segundo Viana (2004), “O Externato do Ginásio Mineiro funcionou na cidade de Ouro Preto até o ano de 
1897. Em 1897, diante da fundação da nova capital de Minas Gerais, transferiram-se para Belo Horizonte os 
órgãos administrativos, assim como as secretarias de Estado que funcionavam na antiga capital, Ouro Preto, 
juntamente com a Faculdade de Direito e o Ginásio Mineiro.”
7 A Faculdade Livre de Direito manteve sua autonomia didática, econômica, administrativa e disciplinar até 
1927, quando se integrou à Universidade de Minas Gerais. Em 1949, com a federalização da universidade, ad-
quiriu a natureza de estabelecimento de ensino federal, mantendo seu patrimônio e personalidade jurídica.

Nos anos 1910, dirigiu a Companhia de Eletricidade e Viação Urbana de 
Minas Gerais8 e o Banco Hipotecário e Agrícola de Minas Gerais9, criado 
por Estevão de Menezes Ferreira Pinto e Juscelino Barbosa.

Enquanto dirigia a Faculdade Livre de Direito, no ano de 1912, criou a Funda-
ção Afonso Pena, com o objetivo de auxiliar estudantes carentes de recursos, 
iniciativa considerada a precursora para criação da Fundação Mendes Pimen-
tel (Fump)10. Em ata de Congregação da Faculdade, consta: “A Fundação Afon-
so Pena vem preencher sensível vácuo no meio acadêmico, pois que muitos 
moços inteligentes abandonam os seus estudos por falta de recursos”.

Em 1912, participou da iniciativa de organização do Gymnasio Anglo-Mi-
neiro, que tinha como ideais a instrução e a educação moral, intelectual 
e física, seguindo os moldes ingleses. O colégio encerrou suas atividades 
em 1915, pouco tempo após sua criação. Suas instalações foram então des-
tinadas ao Gymnasio Mineiro, que havia sido transferido de Ouro Preto 
(MG) para a nova capital em 1898 e já se encontrava em funcionamento.

Juntamente com um seleto grupo de juristas mineiros, participou da fun-
dação do Instituto dos Advogados de Minas Gerais (IAMG)11, no ano de 
1915, considerada a mais antiga instituição deste gênero do Estado. Na ata 

8 Em 1912, a Companhia assinou contrato com a Prefeitura de Belo Horizonte, que previa a responsabilidade pelos 
serviços de energia elétrica - viação, iluminação pública, distribuição de energia motriz e telefones. As atribuições 
previstas em contrato, compreendiam a captação de energia hidráulica, com substituição dos cabos elétricos e 
a troca dos trilhos das ruas calçadas, além do prolongamento das linhas de bondes (OMNIBUS; 1996; p. 58-59).
9 Em 1944, o Banco Hipotecário e Agrícola de Minas Gerais foi encampado pelo governo de Minas Gerais e, 
em 1967, se fundiu com o Banco Mineiro da Produção, passando a denominar-se “Banco do Estado de Minas 
Gerais” (BEMGE), o qual foi privatizado no de 1998.
10 Criada em 1973, a Fundação Universitária Mendes Pimentel (Fump) é uma instituição sem fins lucrativos, 
parceira da UFMG, e tem como missão prestar assistência estudantil aos alunos de baixa condição socioeconô-
mica da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).
11 O Instituto dos Advogados de Minas Gerais (IAMG) tem como objetivo a promoção de debates sobre temas 
jurídicos, por meio de palestras, congressos, simpósios e cursos. O Instituto esteve presente em momentos 
históricos do país, como o Manifesto dos Mineiros em 1943.
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de fundação, consta o registro unânime da escolha de Francisco Mendes 
Pimentel como o primeiro presidente do Instituto, motivo pelo qual o 
IAMG ficou conhecido como Casa Mendes Pimentel.

Presidiu, em 1927, o Conselho Penitenciário de Minas Gerais durante o go-
verno do Presidente do Estado, Antônio Carlos Ribeiro de Andrada (1926-
1930), ocasião em que contribuiu para a melhora do sistema penitenciário 
mineiro e para o início da construção da Penitenciária Agrícola de Neves, 
atual Penitenciária José Maria Alkimim.

Entre 1927 e 1930, exerceu o cargo de primeiro reitor da Universidade de Minas 
Gerais (UMG), atual Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Antes disso, 
foi secretário, vice-diretor e diretor da Faculdade de Direito, além de ter ocupa-
do a cadeira de Direito Penal, conquistada após a defesa de tese que abordava 
os crimes de imprensa. Ao iniciar um novo mandato em 1930, renunciou à po-
sição dois dias após assumir o cargo, devido a trágicos acontecimentos provo-
cados por uma revolta estudantil12 ocorrida em 18 de novembro daquele ano.

Após deixar o cargo de reitor da Universidade de Minas Gerais, se mudou 
para o Rio de Janeiro (RJ).

Foi presidente por aclamação, em 1935, do Clube dos Advogados de Minas 
Gerais e membro honorário do Instituto dos Advogados do Distrito Federal. 

12 Segundo Guerrero (2020), após os tumultos relacionados à Revolução de 1930, o ministro Francisco Luís da Silva 
Campos determinou a suspensão das aulas e autorizou que os estudantes fossem promovidos de ano pela média de 
frequência. No entanto, esse decreto não foi estendido a Minas Gerais, o que levou a Associação Universitária Mineira 
a solicitar ao reitor a extensão do benefício. Francisco Mendes Pimentel levou a questão ao Conselho Universitário, que 
se reuniu em 18 de novembro na sala da Congregação da Faculdade de Direito, decidindo contrariamente ao pedido 
dos alunos. Com a votação perdida, os estudantes começaram a ofender os professores, e logo pedras começaram a 
ser jogadas, uma delas atingindo o reitor na cabeça. Janelas foram quebradas e cadeiras destruídas para serem usadas 
como armas. A confusão resultou na morte de um estudante de medicina, após um disparo de arma de fogo feito por 
Roberto Mendes Pimentel, filho do reitor. Em 1931, Roberto Mendes Pimentel foi levado a júri, sendo defendido por 
Pedro Aleixo e seu pai, Francisco Mendes Pimentel. Ele foi considerado inocente por ter agido em legítima defesa.

Em 1940, foi-lhe concedido o título de Professor Honorário da Universida-
de Federal de Minas Gerais e, em 1941, da Universidade de São Paulo.

Francisco Mendes Pimentel foi signatário do Manifesto dos Mineiros, carta 
aberta publicada em 24 de outubro de 1943, no aniversário da vitória da 
Revolução de 1930, assinada por importantes nomes da intelectualidade 
liberal (advogados e juristas) do estado de Minas Gerais, em defesa da re-
democratização e do fim do Estado Novo, regime ditatorial comandado 
por Getúlio Dornelles Vargas.

Ao longo de sua trajetória, Francisco Mendes Pimentel foi convidado a assumir 
cargos de grande importância nacional, mas recusou alguns destes convites. 
Em 1905, manteve-se alheio à atividade política, pois não cedeu à indicação 
de João Pinheiro da Silva para se candidatar, pelo Partido Republicano Minei-
ro, ao Senado Federal nas eleições que ocorreram em 1906. Já em 1909, re-
cusou a cadeira na Academia de Letras, com o argumento de não ser escritor.

Em 1917, recusou a nomeação para ministro do Supremo Tribunal Federal 
(STF), expressando-se contrário à sua indicação, ao se reunir com o pre-
sidente da República, Wenceslau Brás Pereira Gomes. Em seu lugar, foi 
nomeado o desembargador Edmundo Pereira Lins, cuja escolha contou 
com o apoio de Francisco Mendes Pimentel13.

Em 1931, recebeu um novo convite para o STF, que novamente recusou. 
No entanto, aceitou integrar a Comissão Permanente de Codificação de 
Direito Internacional Público (Comissão Internacional de Jurisconsultos 
Americanos do Rio de Janeiro).

13 GUERRERO, 2020, p. 447-448.
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Recusou um convite para ser Interventor Federal de Minas Gerais em 1947, 
devido às eleições governamentais iminentes. Na época, estava exercendo 
a função de árbitro brasileiro na Corte Permanente de Arbitragem, em Haia.

Seus feitos lhe trouxeram notoriedade e reconhecimento, resultando em 
várias homenagens. Em 1953, a cidade de Bom Jesus de Mantena (MG) 
passou a se chamar Mendes Pimentel, uma homenagem prestada a pe-
dido do governador do Estado à época, Benedito Valadares Ribeiro, ao 
primeiro Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais.

Seu nome foi inscrito no Livro Nacional do Mérito, em 1954, por iniciati-
va unânime dos ministros do Supremo Tribunal Federal. A homenagem 
é destinada a grandes personalidades que, por doações valiosas ou pela 
prestação desinteressada de serviços relevantes, hajam notoriamente 
cooperado para o enriquecimento do patrimônio material ou espiritual 
da nação e merecido o testemunho público do seu reconhecimento.

Francisco Mendes Pimentel, desenvolveu suas atividades como jurista, profes-
sor, jornalista e político. Embora tenha atuado por pouco tempo como promo-
tor de Justiça, ao longo de sua vida e trajetória, permaneceu fiel aos ideais do 
Ministério Público, demonstrando um profundo zelo pelos interesses sociais.

Faleceu aos 88 anos, em 30 de agosto de 1957, no Rio de Janeiro (RJ).

Em 2007, através da Portaria nº 7, de 28 de março, foi instituída a “Medalha 
Reitor Mendes Pimentel”. A medalha é uma forma de honrar o primeiro diri-
gente da UFMG e reconhecer indivíduos que, seguindo o espírito fundador 
do primeiro reitor, se destacaram significativamente em suas áreas de atua-
ção, contribuindo tanto para a UFMG quanto para a sociedade. Além disso, 

na UFMG, outras homenagens foram concedidas, como o nome da sala de 
Congregação da Faculdade de Direito, da avenida principal do campus e a 
inauguração de um busto em memória de seus feitos na entrada da reitoria.
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G
1912 – 2002

eraldo Freire da Silva nasceu na cidade de Dores da Boa Esperança, hoje 
Boa Esperança (MG), no dia 29 de junho de 1912. Era fi lho do funcionário 
público Casimiro Antônio da Silva e de Maria Freire Silva. Foi casado com 
Hilda Vilela Freire. 

Teve cinco fi lhas: Gilda Maria Freire; Glaura Vilela Freire; Glenda Isabel 
Freire; Genoveva Freire e Graciana Vilela Freire. 

Fez o curso secundário nas cidades mineiras de Varginha e Muzambinho. 

Iniciou o curso de direito na Faculdade de Direito de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, e terminou na Faculdade de Direito da Universidade Fe-
deral Fluminense, em Niterói (RJ) em 1938. 

Elegeu-se vereador em Boa Esperança, exercendo o mandato nos anos de 
1936 e 1937, quando sobreveio o golpe do estado novo (1937), que fechou 
as casas legislativas de todo o país.

Geraldo Freire da Silva



Ficha funcional de Geraldo Freire da Silva
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Segundo o próprio Geraldo Freire,

Eu era suplente. Eu não fui eleito da primeira vez. Eu saí da Pro-
motoria de Justiça para me candidatar como Deputado Federal. 
Foi uma aventura muito grande! Eu não tinha partido político, 
não tinha diretórios; tinha amigos. Recebi uma votação muito 
expressiva, mas não consegui me eleger porque a UDN, partido 
ao qual me filiei, perdeu, na ocasião, 3 Deputados, e eu fiquei 
na terceira suplência. Depois que o Jânio Quadros foi eleito, o 
Magalhães Pinto o foi também, como Governador de Minas, ele 
convocou 3 Secretários e eu entrei na Câmara (Freire, 2000).

Em 1961, Geraldo Freire participou da elaboração da emenda parla-
mentar que tinha por objetivo solucionar a crise oriunda da renúncia 
de Jânio Quadros3.

De acordo com Freire,

Fui designado pelo Líder que, na ocasião, era o General Me-
nezes Côrtes, que morreu de desastre de avião. Era um grande 
líder.  Líder da UDN, ele me chamou e disse: ‘Olha, você foi 
designado para uma Comissão Mista, para estudar o problema 
da renúncia do Presidente da República’. Eu ainda insisti muito 
com ele que me liberasse daquilo. Eu falei: ‘Vim da Promoto-
ria de Justiça do interior, sou um Deputado novo, com pouca 
prática nas artimanhas políticas. A UDN é um partido que tem 
70 Deputados na Câmara dos Deputados, dos mais ativos, dos 

3 Em agosto de 1961, Jânio Quadros renunciou à presidência da República. De acordo com a Constituição de 
1946, o vice, João Goulart, deveria assumir, mas setores militares opuseram resistência a sua posse. Afinal, o Con-
gresso adotou uma solução de compromisso. O sistema de governo passou de presidencialista a parlamentarista, 
e João Goulart tomou posse, com poderes diminuídos, em 7 de setembro de 1961. (Fausto, 2012, p. 377).

Em Boa Esperança, Geraldo Freire exerceu também a advocacia de 1938 
a 1947. Ainda em Boa Esperança, Geraldo Freire foi nomeado pelo gover-
nador Milton Campos1 para o cargo de adjunto de promotor, que ocupou 
até a realização do I Concurso para Provimento do Cargo de Promotor de 
Justiça de Minas Gerais, em 1947, no qual foi aprovado em primeiro lugar.

Foi nomeado promotor em 13 de outubro de 1947. Tomou posse em 19 
de novembro de 1947 e entrou em exercício em 24 de novembro de 
1947. Exerceu o cargo até 1 de junho de 1954, quando foi exonerado 
a pedido.

De acordo com Pereira, 

Geraldo Freire era Promotor de Justiça já há sete anos quando 
recebeu e aceitou convite para ingressar na União Democráti-
ca Nacional - UDN, e candidatar-se a Deputado Federal. Pediu 
demissão e lançou-se na campanha.

Sem êxito, porém. Não conseguiu eleger-se. E o Procurador-
-Geral, querendo-o de volta, sugeriu que ele requeresse a rein-
tegração na Promotoria. Mas Geraldo Freire não quis. Achava 
que, já tendo ingressado na política, estava eticamente impe-
dido de reassumir o cargo. Foi advogar e cuidar das atividades 
agrícolas” (Pereira, 2002, p. 15560).

Entre 1961 e 1963, Geraldo Freire atuou como deputado federal pela UDN, na 
condição de suplente, exercendo o mandato no restante da 4ª legislatura2.

1 Milton Campos governou o Estado de 19/03/1947 a 31/01/1951.
2 A 4ª Legislatura foi de 1959 a 1963.
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mais atuantes e dos mais bem formados juridicamente. Você 
poderia escolher um deles’. Ele disse: ‘Quem escolhe?’ Eu falei: 
‘O Líder’. ‘Bom, está escolhido. O seu nome está escolhido.’ Eu 
falei: ‘Então, obedeço’. Aí entrei na Comissão Mista, designado 
pelo Menezes Côrtes para dar um parecer (Freire, 2000).

Depois, Geraldo Freire foi reeleito seguidamente da 5ª à 8ª legislaturas 
(1963-1979). 

Após a extinção dos partidos políticos então existentes pelo Ato Institu-
cional n. 2, de 17 de outubro de 1965, Geraldo Freire ingressou na Arena.

De acordo com Boris Fausto,

A legislação partidária forçou na prática a organização de ape-
nas dois partidos: a Aliança Renovadora Nacional (Arena), que 
agrupava os partidários do governo, e o Movimento Demo-
crático Brasileiro (MDB), que reunia a oposição. A maior parte 
dos políticos que se filiaram à Arena tinha pertencido à UDN e 
em número quase igual ao PSD. O MDB foi formado por figu-
ras do PTB, vindo a seguir o PSD (Fausto, 2012, p. 405).

Na Câmara dos Deputados, Geraldo Freire exerceu os seguintes cargos:

• Membro da Comissão de Constituição e Justiça (1961-1967), de Legislação Social (1961-
1967) e de Agricultura e Política Rural (1975);

• Vice-líder (1966-1968) e líder (1969-1971) da maioria; 
• Presidente da Mesa Diretora (1970-1971); 
• Líder da Arena (1971-1973); 
• Presidente da Comissão de Educação e Cultura (1974).

Escolha de Geraldo Freire
para a presidência da

Câmara dos Deputados
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Foi, ainda, relator da CPI da UNE durante o governo João Goulart e pre-
sidente da Câmara dos Deputados durante o governo do General Emílio 
Garrastazu Médici.

Segundo Geraldo Freire, a situação mais dramática de sua carreira políti-
ca foi a questão da concessão da licença para o Supremo Tribunal Federal 
processar o deputado federal Márcio Moreira Alves, no episódio que deu 
origem ao Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968. Ele conseguiu, 
como líder do governo, a aprovação da licença na Comissão de Constitui-
ção e Justiça, embora o Plenário não tenha acolhido o pedido de licença. 

Conforme relembra Boris Fausto, em 1968, o deputado Márcio Moreira 
Alves, do MDB da Guanabara, 

fez um discurso em que concitava a população a boicotar a 
parada militar de 7 de dezembro, sugerindo ainda às mulheres 
que se recusassem a namorar oficiais que silenciassem diante 
da repressão ou participassem de atos de violência. O texto 
do discurso – ignorado pelo grande público - foi distribuído 
nas unidades das Forças Armadas. Criado o clima de indigna-
ção, os ministros militares requereram ao STF fosse aberto um 
processo criminal contra Moreira Alves, por ofensas à honra 
e à dignidade das Forças Armadas. O processo dependia de 
licença do Congresso, que era necessária porque a Constitui-
ção de 1967 que estava em vigor garantia a imunidade dos par-
lamentares. Em uma decisão inesperada, o Congresso, por 216 
votos contra 141, negou-se a suspender as imunidades. Menos 
de 24 horas depois, em 13 de dezembro de 1968, Costa e Silva 
baixou o AI-5, fechando o Congresso (Fausto, 2012, p. 409).

Geraldo Freire fala sobre o AI-5
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Recebeu, ainda, a condecoração de Comendador da Equestre de São Sil-
vestre, outorgada pela Santa Sé, em 1953. 

Produção bibliográfica
• Coragem e fé (1951); 
• Ao Longo da Vida (1984); 
• A Revolta das Águas (1994); 
• Vivendo e Sonhando (1997). 
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Segundo Geraldo Freire (2000), “foram momentos dramáticos, terríveis, 
inesquecíveis na vida de qualquer Parlamentar. Então, isso marcou pro-
fundamente toda a minha carreira política.”

Em 1979, após o término de seu último mandato, Geraldo Freire deixou 
a política.

Geraldo Freire faleceu em 1 de julho de 2002, em Brasília, aos 90 anos 
de idade.

Outras atuações

• Presidente da Liga Agrária Católica (1951-1954);
• Vice-presidente da seção mineira da UDN (1954 a 1960); 
• Presidente do Diretório Regional da ARENA (1969 a 1975); 
• Diretor Jurídico da CEMIG (1982).

Condecorações

• Medalha do Centenário de Vital Brasil (1965); 
• Medalha de Santos Dumont (1967);
• Honraria de Comendador da Ordem do Mérito Naval (1968);
• Título de Grande Oficial da Liga da Defesa Nacional (1970); 
• Título de Grã-cruz da Ordem de Rio Branco (1970); 
• Medalha Mérito Tamandaré (1970); 
• Medalha do Sesquicentenário do Colégio Pedro II (1970);
• Grande Medalha da Inconfidência (1970);
• Honraria de Comendador da Ordem do Mérito Aeronáutico (1971); 
• Título de Grande Oficial da Ordem do Mérito Aeronáutico (1973).
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1912 – 2002

J ason Soares Albergaria nasceu em 24 de novembro de 1912, no meio ru-
ral de Minas Gerais, no pequeno vilarejo de Vermelho Velho, na zona da 
Mata, então pertencente ao município de Caratinga (atualmente, integra a 
cidade de Raul Soares). Era o sexto de onze irmãos. Criança franzina e de 
vivos olhos verdes. 

Jason Soares Albergaria

Irmãos Albergaria
em Vermelho Velho
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Corria o ano de 1924 quando Raymundo levou o filho até Leopoldina. 

Ainda a cavalo, pois a ferrovia não estava pronta. A cidade era conhecida 

como a Atenas de Minas, justamente pelo enorme prestígio do Ginásio 

Leopoldinense, formador dos futuros integrantes da elite intelectual mi-

neira, assim como o Colégio do Caraça.

O tímido garoto de Vermelho Velho, longe das ruas batidas de terra de sua 

vila, tinha diante de si, em seu imaginário juvenil, a tarefa da antiquíssima 

história de Jasão ou Jason, o herói argonauta, incumbido pelo tio de lhe 

trazer a pele de ouro de um carneiro alado e sacrificado a Zeus, símbolo 

de prosperidade e poder. Guardado por um dragão, o velo – a lã daquele 

animal – estava preso em um carvalho. O tio, na verdade, lhe dera uma 

missão que julgava impossível, pois Jasão era príncipe, e, se não voltasse 

de sua jornada, o reino seria tomado pelo inescrupuloso parente mais ve-

lho. Submetendo-se a muitas e difíceis provas, o jovem conseguiu realizar 

a tarefa, principalmente pela ajuda da feiticeira Medeia, que, graças a uma 

poção mágica, tornou invulnerável seu escudo.

E lá estava Jason, na Atenas mineira, em busca de um talismã que o trou-

xesse, vitorioso, de volta ao lar. Embora não houvesse um parente insidio-

so para o impedir de suceder ao pai, havia no jovem Albergaria a vontade 

simples de corresponder à confiança daquele que se esforçava para lhe 

proporcionar os meios de alcançar um futuro digno.

Seu pai, o farmacêutico prático Raymundo Soares Albergaria, proprietário 
de algumas terras e de uma venda – nome dado aos pequenos estabele-
cimentos comerciais de outrora –, leitor contumaz, resolveu, juntamen-
te com a mãe do pequenino, Guilhermina Freitas Albergaria, tomar em-
prestado o nome de um herói grego, lendário argonauta que resgatou o 
mágico velocino de ouro – lã preciosa de um carneiro mitológico –, para 
designar, doravante, aquele ser que, a exemplo do destemido Jasão, se 
destacaria corajosamente na busca pelos ideais de justiça, sobretudo na 
tutela dos menos favorecidos.

Circunspecto desde a mais tenra infância, perdeu a mãe, vítima do parto 
da que seria a décima segunda criança. Conheceu, assim, a ingrata or-
fandade a partir dos sete anos de idade. Todavia, gostava de contar aos 
filhos e, mais tarde, aos netos e bisnetos uma lição de vida da mãe, da 
qual fora alvo. Comia despreocupadamente, na frente de outra criança, 
uma das quitandas preparadas por Guilhermina. Era um biscoito em for-
mato de rosca. Sua mãe o fez partilhar com o infante companheiro a gu-
loseima. Jason nunca se esqueceu do ensinamento de desapego, aliado 
à consciência da existência e das necessidades do próximo. Aprendeu a 
não priorizar o acúmulo de bens. A singeleza do gesto de Guilhermina, 
centrado no cristianismo puro da caridade, iria comandar sua determi-
nação para melhorar a vida de criaturas confinadas nas margens sociais: 
a criança abandonada e o presidiário, os dois maiores focos de sua futu-
ra trajetória profissional.
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Excelente aluno, o que não surpreendia os parentes e amigos, colou grau 
em dezembro de 1935. No final do curso, recomendado pelos professo-
res, recebeu convite para trabalhar no escritório do famoso criminalista 
Alexandre Sette Câmara, mas o pai já tinha outros planos para ele. Ray-
mundo, valendo-se de seus contatos políticos, conseguiu a nomeação do 
filho para a Promotoria de Justiça de Caratinga.

Como promotor de Justiça em Caratinga, destacou-se sobremodo, con-
forme mostram suas manifestações forenses e estudos muito bem elabo-
rados, prova de que se preparara com afinco e responsabilidade para a 
carreira jurídica. Não havia concurso público ainda. As funções como as 
de juiz, delegado de polícia e promotor dependiam de nomeações políti-
cas. Mas, se fosse o caso, não se intimidaria em mostrar, diante dos exami-
nadores, a sua competência para o cargo.

No ano de 1936, o novo membro do Ministério Público iniciou sua árdua 
tarefa na comarca de Caratinga – de grande extensão em todo o Estado e 
com elevado número de processos. Tornar-se um adulto estabelecido pe-
rante o olhar do mundo não foi uma simples decorrência da vida, pois no-
vos percalços o aguardavam. Ainda não completara vinte e quatro anos e 
era solteiro. Ali, em Caratinga, reencontrou uma pessoa que estivera pre-
sente em sua vida, tanto no Ginásio de Leopoldina quanto na Faculdade 
de Direito. Hospedada com o irmão, o médico Izá Freitas da Silva, estava 
Marietta, sua colega de estudos (graduada em Direito na mesma turma), 
disposta a advogar na cidade. Com um passado comum, reencontraram-
-se. Da amizade veio o namoro.

Assim, numa dimensão bem mais singela, o jovem Jason navegava rumo 
à futura maturidade. Enfrentando o desconhecido, obteria sua passagem 
para a vida adulta. E na cidade estranha, na Atenas de Minas, tão diferente 
de sua realidade da rua sem calçamento, do balcão da farmácia do pai 
ou do carro de bois seguindo vagarosamente com suas rodas barulhentas 
pelo caminho entre o campo e o vilarejo, iniciaria sua batalha em prol dos 
menos favorecidos.

No início de 1931, concluídos os estudos em Leopoldina, Jason veio para 
Belo Horizonte. O objetivo, devidamente cumprido, era o curso prepara-
tório, então requisito para o ensino universitário, o que lhe valeu o ingres-
so na Faculdade de Direito (hoje, UFMG).

Jason Albergaria,
universitário em Belo Horizonte
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Em 11 de março de 1937, convicto de seus sentimentos por Marietta, o jo-
vem Albergaria destacou em carta: 

O meu mundo interior vive cheio de você. Você me pôs em 
contato com a vida. Tudo o que agora faço de eficiente é por 
sua inspiração. A minha luta na vida não tinha antes um senti-
do a discipliná-la. Lutava pelo sabor heroico da vida. Agora já 
não é só assim. Por tudo isto, minha querida, penso que sere-
mos muito felizes (Albergaria, 2012, p. 31).

Jason e Marietta trocaram várias cartas durante o namoro, sobretudo nos pe-
ríodos em que ela retornava para sua terra natal, Muriaé. Numa delas, escrita 
em 8 de setembro de 1936, Jason confessa o que lhe vai pela alma, dando uma 
ideia, de próprio punho, de seu temperamento sensível. Assim escreveu: 

Aqui em Caratinga, tenho passado dias insípidos. Não saía à 
noite, nem aos domingos. A populaça começou a ciciar – de 
que eu estava com a ‘asa chumbada’. O motivo, todavia, é que 
traçara, em casa, um projeto de estudo e trabalho a seguir. 
Também comecei a sair, não por ouvir a populaça, mas por-
que tem sido forte a minha tensão nervosa: tenho trabalhado 
e lido muito. A despeito disso, fisicamente, me sinto cada vez 
mais disposto (Albergaria, 2012, p. 29).

E continua: “Agora vem um júri muito perigoso para mim. Preciso agir com 
muita finura. Talvez não o faça. Não posso silenciar-me ante injustiças de 
consequências ominosas” (Albergaria, 2012, p. 30).

Caratinga não é um ambiente muito aprazível para o jovem promotor, pro-
vocando-lhe uma crise existencial, que procura partilhar com Marietta: 

Tenho feito tudo para adaptar-me aqui. O móvel é sua amiza-
de. Se não corrigir-me de gênio, não quero sacrificá-la, não a 
sacrificarei. Se adaptar-me, será a nossa felicidade. Creio em 
Deus que assim acontecerá. Se não, terei a consciência e o es-
crúpulo de viver sozinho a minha desdita. Tenho a impressão, 
Marietta, que os livros me mataram. De natureza melancólica, 
o esforço sobre-humano que tenho feito me torna cada vez 
mais entristecido (Albergaria, 2012, p. 30).

Jason com sua noiva
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A cerimônia que uniu Jason e Marietta foi realizada na terra da moça 
(Muriaé), pouco tempo depois. O jovem casal foi viver em Caratinga. O 
trabalho do jovem promotor de Justiça era bastante penoso. A comarca 
tinha vários termos, abrangendo localidades menores. Os julgamentos 
ali realizados demandavam a viagem a cavalo, sobretudo os do júri, que 
podiam durar cerca de um mês. Assim, Jason não esteve presente ao nas-
cimento do primeiro filho, Jason Soares Albergaria Filho, em fevereiro de 
1938. Pouco antes, em janeiro do citado ano, Jason escreveu a Marietta: 

Quanto a mim, vou indo como Deus é servido. O trabalho é 
que é excessivo: em dois dias dei vinte denúncias, trabalho 
que o meu antecessor deixou em atraso, estou fazendo su-
mários diários e requerendo executivos. Estamos atacando os 
trabalhos antigos do crime. Ataquei o serviço de 1935 em para 
mais de cem inquéritos paralisados. E vamos para 1934, e assim 
sucessivamente (Albergaria, 2012, p. 34).

O jovem promotor, com a capacidade de concentração adquirida em Leopol-
dina, que o levava a se debruçar sobre cada processo com todo o entusiasmo 
em que deveria atuar, seguia sua jornada ministerial, nunca se esquecendo, 
entretanto, daquela lição de Guilhermina – da partilha, do servir ao próximo. 
Cristão fervoroso, Jason abarcou as ideias de Jacques Maritain, retomando o 
pensamento de Tomás de Aquino. Em linhas gerais, como ele, vários jovens 
intelectuais do país se engajariam no neotomismo, uma resposta contunden-
te que se opunha às ideologias do fascismo e do comunismo.

Libelo crime acusatório
oferecido pelo promotor
na comarca de Caratinga
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A família aumentou. Veio à existência Raimundo, nome dado pelo herói 
argonauta ao segundo rebento (meu pai), nascido em 31 de agosto de 
1940, em homenagem ao avô paterno. O terceiro, Ben-Hur. Em seguida, 
Maria das Graças e Isalino. 

Jason em Caratinga
com os primeiros filhos Já promotor de Justiça
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Nos momentos de folga Jason lia as obras de Liev Tolstói e Fiódor Dostoiévski. 
Há nesses escritores russos um forte sentimento com que se debruçam sobre 
a alma humana e especialmente sobre o sofrimento que a vida desperta nos 
homens. Mergulhava nos dramas de Guerra e Paz e Irmãos Karamázov.

Tomado pelos ideais cristãos de Tolstói, Dostoiévski e Maritain, empolgado 
com a perspectiva da instalação, no Brasil, do regime democrático a partir 
da queda da ditadura Vargas, Jason resolveu ingressar no cenário político.

A nova situação mundial com o fim da cruenta Segunda Guerra, sobretudo na 
Europa destruída, demandava, por parte dos cristãos, ações concretas para 
o soerguimento moral e social não somente do Velho Continente, mas tam-
bém das Américas. Para tanto, Jason aderiu aos compromissos da democracia 
pluralista, não abrindo mão, entretanto, dos valores cristãos na vida política. A 
fim de combater o Estado forte e centralizado, Jason licenciou-se de sua fun-
ção pública como promotor, filiando-se ao PDC (Partido Democrata Cristão). 

Em 1946, Jason foi eleito deputado estadual por Minas Gerais. Findo o Esta-
do Novo da era Vargas, seria escrita a Constituição Mineira. Fato curioso e 
inédito na política, à época, a também eleição para o parlamento mineiro 
do médico Jaeder Soares Albergaria, irmão mais velho de Jason, pelo PSD.

No início da legislatura, em 1947, Jason, Marietta e os três filhos chegaram 
a Belo Horizonte. No novo ambiente, no exercício de seu mandato, moti-
vado pelo momento de reconstrução política do país, tendo em mente os 
princípios cristãos da liberdade, da solidariedade e da justiça, além da dig-
nificação do trabalho, Jason passou a atuar na Assembleia de Minas. Justiça 
e caridade, aliás, vistas como alívio ao sofrimento dos desfavorecidos, eram 

molas que o impulsionavam. Tomou como exemplo seu contemporâneo 
da França, Henri Groués, mais conhecido como Abade Pierre, fundador do 
movimento Emaús, de acolhimento dos sofridos moradores de rua de Paris.

Nos quatro anos de mandato, Jason se fez presente nas comissões de Se-
gurança Pública e de Viação e Obras Públicas, além de ter sido quarto-se-
cretário da mesa. Também se dedicou a organizar a biblioteca da Assem-
bleia, enquanto procurava apresentar projetos de interesse público.

No entanto, não se adaptava à política baseada no jogo de interesses e, por 
contrariar a orientação de seu partido em determinada questão, preferin-
do votar segundo sua consciência, viu-se expulso pelo diretório nacional. 
Não se candidataria à reeleição. Sentia não dispor da menor afinidade com 
a face intransigente da política, pois era avesso a arranjos e concessões. A 
gota d’água foi quando percebeu que a democracia cristã, pela qual se apre-
sentou com as melhores intenções para a vida parlamentar, não passava de 
uma sigla vazia, pronta para brigar, como as outras, por migalhas do poder.

Ficou muito claro para Jason que seu caminho era a volta ao Ministério Públi-
co, onde podia, com mais independência, discernimento e sabedoria, pro-
curar aplicar a justiça. Designado promotor de Justiça de Juiz de Fora, ali per-
maneceu pouquíssimo tempo, pois lhe foi, providencialmente, oferecido o 
cargo de secretário da Corregedoria de Justiça em Belo Horizonte. Com em-
penho cuidou da instalação do órgão, redigindo até mesmo o seu regimento. 

Removido para a Curadoria de Menores da Capital, passou a estudar com 
afinco as questões afetas aos direitos dos infantes e jovens, levando-o 



209208

a redigir a Lei de Adoção, apresentada, com sucesso, à Câmara Federal 
por seu irmão Jaeder. Seu objetivo era tornar mais avançada a política de 
adoção no país, superando os aspectos retrógrados presentes no Código 
Civil. Ao mesmo tempo, alimentava a legislação no nível estadual, com 
âmbito no Ministério Público, redigindo novas portarias, entre as quais a 
que tornou efetivo o comissariado de menores.

Seu entusiasmo pela proteção à infância e à juventude tornava-o um especia-
lista na matéria. Por essa época foi convidado a participar do corpo de pro-
fessores da Escola de Serviço Social, um dos cursos pioneiros para a futura 
criação da Universidade Católica. Passaria então a se dividir entre o serviço 
público e a atividade de professor. Por diversas vezes o Ministério Público 
teria de cedê-lo ao Poder Executivo, pois diversos governos começariam a 
buscá-lo, recorrendo à sua capacidade de entrega ao serviço da coletividade.

Promovido por merecimento ao cargo de subprocurador de Justiça, Jason 
deixou a Curadoria de Menores, passando a dedicar-se aos pareceres dados 
nos processos de segunda instância. Logo foi chamado por Rondon Pache-
co, então secretário do Interior e Justiça, para dirigir o Departamento Social 
do Menor. Reestruturou todas as escolas dirigidas ao menor abandonado, 
nomeando pessoal qualificado para sua direção, recorrendo a psicólogos e 
assistentes sociais para integrar as equipes de amparo aos jovens internos. 
Fechou a Escola Alfredo Pinto, internato de jovens infratores, onde ocorriam 
grandes descalabros administrativos aliados à violência contra os jovens. 
Transferida para Sete Lagoas, a escola pôde oferecer uma assistência diferen-
te aos reeducandos, que passaram a receber um tratamento mais humano e 
profissionalizante, com o objetivo de obter sua reintegração na comunidade.

Lecionou por um ano na Faculdade de Direito da UFMG a disciplina de Di-
reito Internacional Público. Dali iria para a Faculdade de Direito da PUC, 
onde permaneceu dezoito anos, lecionando Direito Processual Penal e 
vindo a fundar o Instituto de Criminologia. O professor vai sendo solici-
tado a transmitir sua experiência a um maior público. Começa a nascer o 
escritor, autor de dez livros em duas áreas carentes de literatura especiali-
zada em português: o Direito do Menor e a Criminologia.

Jason no exercício
da criminologia
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Desde o trabalho como curador de menores, Jason se preocupava com a 
recuperação e a reintegração social dos indivíduos considerados em dívi-
da com a sociedade. A ovelha desgarrada, como na lição do Evangelho, 
era para ele um alvo no qual insistia em investir, pois nunca duvidou da 
possibilidade de redenção do ser humano.

A convite de Rondon Pacheco, agora governador de Minas, aceitou o en-
cargo de dirigir a penitenciária agrícola do Estado, então desestruturada e 
quase abandonada.

Imbuído do espírito reformista das nossas prisões, Jason abraçou o traba-
lho na penitenciária, logo montando um centro de atendimento em seu 
complexo, para acolher médicos, psicólogos, psiquiatras, assistentes so-
ciais e capelães. Exames criminológicos passaram a ser feitos nos internos. 
Oficinas foram criadas. Firmou convênios com diversos órgãos para que 
os condenados pudessem trabalhar e estudar. Seu entusiasmo era tama-
nho que doou seus vencimentos como diretor para a manutenção de um 
centro odontológico na penitenciária. Criou, também, uma penitenciária 
anexa, denominada de “Jovem Adulto”, que abrigava presos entre dezoito 
e vinte e cinco anos.

Ao deixar o cargo, a penitenciária de Neves, além de tornar-se autossufi-
ciente pela produção de suas fazendas, havia voltado a ser o estabeleci-
mento modelo que fora durante os primeiros anos de sua existência. O 
processo de humanização dado ao tratamento dos presos mereceu uma 
reportagem do semanário Opinião, de conteúdo altamente elevado, do 
periódico Le Monde. 

O convívio com adolescentes e adultos infratores avivou, naturalmente, 
seu interesse intelectual, desafiando-o a entender, numa extensão mais 
ampla, a intrincada questão que abrange a mente e a personalidade de 
seres humanos que incidem em um ato criminoso. Sua motivação era bus-
car a recuperação dos que poderiam voltar à sociedade. Para tanto, fun-
dou e dirigiu, primeiramente, junto ao curso de Direito da Universidade 
Católica, um Instituto de Criminologia. Formou uma primeira geração de 
criminólogos mineiros. O instituto acabaria transferido para a Academia 
de Polícia Civil e, mais tarde, para a Academia de Polícia Militar, onde le-
cionou por alguns anos.

Um novo secretário da Justiça, Dênio Moreira, o trouxe de volta, já apo-
sentado, para servir à causa pública. O cargo, dessa vez, era a direção do 
Departamento de Organização Penitenciária de Minas Gerais. Ali se uti-
lizaria largamente da criminologia, valorizando a preparação e o treina-
mento do pessoal que trabalhava com os internos.

Em seguida, foi chamado pelo Ministério da Justiça, então comandado 
pelo mineiro Ibraim Abi-Ackel, para dirigir o Departamento Peniten-
ciário Nacional. Colaborou ativamente para várias mudanças no siste-
ma penitenciário do país, estabelecendo a obrigatoriedade de cursos 
para servidores em estabelecimentos prisionais e sempre elaborando 
medidas para a ressocialização do preso. Criou várias penitenciárias 
pelo território nacional, dentro das normas preconizadas pela ONU, 
além de ter visitado e fiscalizado periodicamente as instalações penais 
de diversos estados.
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Participaria, ainda, de grupos de trabalho encarregados da elaboração da 
Lei de Execuções Penais e do Estatuto da Criança e do Adolescente, ten-
do posteriormente publicado obras escritas especialmente para facilitar o 
entendimento dessas normas.

No dia 24 de setembro de 2002, Jason não resistiu a uma pneumonia, a 
poucos dias de completar 90 anos. Se Jason pôde fazer o balanço final de 
sua vida, desde a bucólica infância em Vermelho Velho, rememorando 
o trajeto do jovem argonauta até a maturidade e a velhice inteiramente 
dedicadas à causa da justiça, partiu com a tranquilidade de quem foi um 
homem de bem, desempenhando com amor, e com amor sendo ampla-
mente retribuído, seus papéis de filho, irmão, marido, pai, avô e bisavô, 
mestre e, acima de tudo, de um verdadeiro servidor público, que, de 
acordo com o seu sentimento cristão, consagrou sua energia e seu cora-
ção aos mais desvalidos.

O significado de seu nome, Jason, no grego Iáson, quer dizer o curador. 
Jason respeitou em cada homem o homem, se não aquele que ele é, pelo 
menos o que ele poderia ser, que ele deveria ser.

No seu enterro, discursou o colega Ciro Franco, revelando um segredo 
desconhecido até pela família, fruto da imensa modéstia. Era também au-
tor da Lei do Ministério Público, que, levada a Brasília, tornou-se a lei de 
estrutura do órgão.

Condecorado post mortem com a Medalha do Mérito Judiciário, do governo 
mineiro, legou seu nome à penitenciária criada em São Joaquim de Bicas e à 
sala de reuniões do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

O promotor de Justiça Lélio Braga Calhau, da Univale (Governador Vala-
dares), publicou em sua homenagem o artigo “Jason Soares Albergaria e o 
papel social do criminólogo no mundo moderno”.

No ano de 2011 foi instituída pela Corte Superior do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais a Medalha Jason Albergaria, concedida a cada dois anos a 
até três pessoas que tenham se destacado no programa “Novos Rumos”, 
voltado para a humanização no cumprimento das penas privativas de li-
berdade e das medidas de internação, com enfoque na reinserção social 
da pessoa em conflito com a lei.

Volto, por fim, aos autores russos que inspiraram a trajetória de vida do 
meu avô. De Tolstói Jason herdou a reverência pelo ideal absoluto de 
Deus. Tolstói levou absolutamente a sério a pergunta de Jesus: “Que 
adiantará ao homem ganhar o mundo inteiro e perder a sua alma?”. Não 
é fácil ignorar um homem disposto a libertar seus servos e desfazer-se de 
suas posses só para obedecer a uma ordem de Cristo. Quem dera ele pu-
desse viver à altura daqueles seus ideais – quem dera nós pudéssemos 
viver à altura deles. 

Se Tolstói escreveu romances brilhantes, ensolarados, Dostoiévski es-
creveu romances sombrios, interiorizados. Preso por dez anos em uma 
penitenciária na Sibéria, por ordem do czar Nicolau I, Dostoiévski de-
bruçou-se sobre o Novo Testamento, o único livro permitido no cár-
cere. A prisão lhe ofereceu outro ensejo, que à primeira vista parecia 
uma maldição: ela o forçou a viver lado a lado com ladrões, assassinos 
e camponeses bêbados. 
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A vida compartilhada com esses prisioneiros mais tarde produziu perso-
nagens inigualáveis em seus romances, como o homicida Raskólnikov de 
Crime e Castigo. Sua visão liberal de bondade inerente da humanidade 
não conseguia explicar o mal puro e simples que ele encontrou nos co-
legas de cela, e sua teologia precisou se adequar a essa nova realidade. 
Com o tempo, todavia, ele também vislumbrou a imagem de Cristo nos 
prisioneiros mais vis. Passou a crer que apenas sendo amado o ser huma-
no é capaz de amar.

O jovem argonauta, certamente, encontrou a graça nos romances de 
Dostoiévski. Embora Crime e Castigo retrate um ser humano desprezível 
que comete um crime hediondo, o bálsamo suavizante da graça entra na 
vida de Raskólnikov, por meio de uma prostituta convertida, Sônia, que o 
acompanha na Sibéria e o leva à redenção.

De Tolstói, Jason aprendeu a necessidade de olhar para dentro, para o rei-
no de Deus que está no homem. De Dostoiévski, o jovem argonauta en-
tendeu que os fracassos da humanidade e de todos os sistemas políticos 
designados a lidar com eles não têm soluções. Como o místico Alyosha 
respondeu ao irmão agnóstico Ivan, em Os Irmãos Karamazov: “Não co-
nheço a resposta ao problema do mal, mas conheço o amor”.

Uma vida que merece ser lembrada, mesmo que numa tão breve exposi-
ção. A essa vida certamente se aplica a essência da mensagem do jovem 
Albergaria, num seu discurso de 1946: “Só o saber culto ou de salvação 
liga o homem à interioridade do universo, pois o saber técnico só o pren-
de exteriormente à natureza. O artista, o humanista e o santo vivem, com-
preendem e contemplam o segredo da substância dos seres”.
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J osé Cândido de Albuquerque Mello Mattos nasceu em Salvador (BA) no 
dia 19 de março de 1864. Era fi lho de Carlos Esperidião de Mello Mattos e 
de Christalia de Albuquerque Mello Mattos.

Assim como seu pai, que fora promotor de Justiça e desembargador, José 
Cândido bacharelou-se em Ciências Jurídicas, graduando-se, em 1887, 
pela Faculdade de Direito do Recife.1

Logo depois de formado, Mello Mattos ocupou o cargo de promotor público 
na cidade mineira de Queluz, atual cidade de Conselheiro Lafaiete, nomeado 
pelo governador do Estado, à época chamado de presidente da província. 
Sua nomeação ocorreu em 1º de maio de 1888, entrando em exercício em 16 
de maio de 1888. Em 20 de maio de 1889 foi exonerado a pedido.

1 Apesar de ter se diplomado pela Faculdade de Direito do Recife, Mello Mattos começou o curso na Faculdade 
de Direito de São Paulo. (Cabral, 2022).

1864 – 1934

JOSÉ CÂNDIDO DE
ALBUQUERQUE MELLO MATTOS



Denúncia proposta pelo promotor 
público da comarca de Queluz
José Cândido de Albuquerque

Mello Mattos, em 1889
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Ainda em 1904, Mello Mattos renunciou ao cargo de deputado federal. 

Voltou, porém, na legislatura 1906-1908 como deputado mais bem vota-

do pelo Distrito Federal. Em 1908 concorreu a uma vaga no Senado, mas 

não obteve êxito.

Em 1910, Mello Mattos foi nomeado pelo presidente Nilo Peçanha 

(1909-1910) para o cargo de diretor do Externato Pedro II. Já na pre-

sidência de Hermes da Fonseca (1910-1914), foi nomeado professor 

da cadeira de Instrução Cívica e Noções Gerais de Direito do mesmo 

colégio, e, logo depois, “eleito pela Congregação de professores para 

assumir a direção geral do Pedro II, depois da reforma que uniu o Inter-

nato ao Externato da instituição”6.

Em 1920, Mello Mattos foi designado pelo presidente Epitácio Pessoa 
(1919-1922) para dirigir o Instituto Benjamin Constant (IBC) de educação 
para cegos, função que exerceu até 1924.

Uma das maiores preocupações de Mello Mattos durante o período em 
que esteve à frente do IBC foi reduzir a evasão escolar entre os estudantes 
cegos. Para ele, era fundamental, ainda, dar assistência aos cegos depois 
que eles saíam da escola, auxiliando-os a se inserirem no mercado de tra-
balho no início de sua vida profissional7.

6 (PINHEIRO, 2014, p.18-19).
7 Mello Mattos foi também presidente honorário da Associação Protetora dos Cegos 17 de Setembro, mantene-
dora da Escola Profissional e Asilo para Cegos Adultos (Brasil, 2020).

Em 1889, após a morte de seu pai, transferiu-se para o Rio de Janeiro, cida-
de onde exerceu os cargos de adjunto de promotor (1889 a 1891) e tercei-
ro promotor público (1891-1893).

Após um curto interregno, em que exerceu o cargo de professor substi-
tuto na Faculdade Livre de Direito do Rio de Janeiro (1893-1894)2, Mello 
Mattos passou a dedicar-se à advocacia criminal.

Na advocacia teve carreira exitosa. Uma de suas iniciativas foi a apresen-
tação de projeto para a criação de um serviço de assistência judiciária de 
natureza pública, “tendo sido nomeado pelo presidente da República 
Prudente de Morais (1894-1898) diretor-geral do Serviço de Assistência do 
Distrito Federal, criado em 1897”3. 

Posteriormente, foi convidado por Epitácio Pessoa, então ministro da Jus-
tiça e Negócios Interiores do presidente Campos Sales (1898-1902), “a ela-
borar um projeto de reforma da Polícia, que seria aprovado pelo decreto 
n. 4.764, de 5 de fevereiro de 1903”4.

Nesse mesmo ano (1903), entrou para a política, sendo eleito deputado 
federal pelo Distrito Federal para a legislatura 1903-1905. De acordo com 
Araújo (2008), em 1904 Mello Mattos apoiou Oswaldo Cruz na campanha 

pela vacinação obrigatória5.

2 Em 1916, Mello Mattos voltaria a ser nomeado professor, dessa vez da Faculdade Livre de Ciências Jurídicas e 
Sociais do Rio de Janeiro, que viria a se fundir com a Faculdade Livre de Direito em 1920, dando origem à Facul-
dade Nacional de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, onde Mello Mattos lecionaria, a partir de 1923, a 
disciplina de Teoria e Prática do Processo Penal (Cabral, 2022).
3 (CABRAL, 2022, p. 1).
4 (CABRAL, 2022, p. 1).
5 Em 1906, segundo Araújo (2008), Mello Mattos apresentou o projeto que resultou na criação do Instituto que 
leva o nome de Oswaldo Cruz (Araújo, 2008). 
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De acordo com Vianna (1999) apud Camargo (2022),

O recolhimento de menores era uma atribuição da polícia, que 
exerceu um papel de destaque nesse contexto de emergên-
cia de um novo cotidiano urbano [...]. Seu papel ultrapassava, 
desse modo, o da repressão ao crime, compreendendo uma 
extensa ação de manutenção da ordem da cidade, incluindo a 
retirada das ruas de uma população diversificada, enquadrada 
nas categorias de menores, alienados, mendigos, vadios, entre 
outras (Viana, 1999 apud Camargo, 2022, p. 5).

Nas primeiras décadas do século 20 várias instituições públicas e privadas 
de caráter filantrópico foram criadas, além de elaborados projetos legis-
lativos com o objetivo de tentar resolver a questão dos menores abando-
nados e infratores.

Conforme Camargo (2022), na década de 20,

foi aprovada uma série de atos legais voltados para a assistên-
cia e proteção da infância e adolescência, que ampliou a in-
tervenção do Estado, processo que também se deu em outros 
campos, como na saúde e na educação, e em diálogo com os 
principais debates sobre a temática realizados dentro e fora do 
país (Camargo, 2022, p. 6). 

A década de 1920 foi bastante profícua na carreira de Mello Mattos, so-
bretudo pelo começo da atuação naquela que seria sua principal marca, a 
defesa dos direitos dos menores. 

Naquele momento, as questões relacionadas aos menores eram ain-
da disciplinadas pelas disposições do decreto n. 439, de 31 de maio de 
1890, que estabeleceu as bases para a assistência à infância desvalida 
na capital federal, à época, o Rio de Janeiro. Em conformidade com o 
decreto (art. 1º), eram considerados desvalidos os abandonados em via 
pública, os órfãos indigentes ou os que, tendo pai e mãe, não pudessem 
“ser por estes mantidos e educados fisica ou moralmente, dando-se o 
desamparo forçado”8.

Outro diploma normativo aplicado aos menores era o Código Penal, tam-
bém de 1890. Estabelecia o Código a responsabilidade penal aos maio-
res de 9 anos que agissem com discernimento9. Dispunha, ainda, que os 
menores infratores seriam “recolhidos a estabelecimentos disciplinares 
industriais, pelo tempo que ao juiz parecer, contanto que o recolhimento 
não exceda a idade de 17 anos”10.

8 (BRASIL, [1890])
9 Os maiores de 9 e menores de 14 anos que agissem sem discernimento continuavam inimputáveis.
10 (BRASIL. [1890])
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Durante a presidência de Epitácio Pessoa (1919-1922), Mello Mattos foi en-
carregado por Alfredo Pinto, ministro da Justiça e Negócios Interiores, de 
elaborar substitutivo a um projeto de 1906, de autoria do então deputa-
do federal pelo Rio de Janeiro, Alcindo Guanabara. O texto “foi aprovado 
com emendas e inserido, em parte, na lei orçamentária n. 4.242, de 5 de 
janeiro de 1921, que autorizou o governo a organizar o serviço de assistên-
cia e proteção à infância abandonada e delinquente”11.

Em 1923, já no governo do presidente Artur Bernardes (1922-1926), Mello 
Mattos foi convidado pelo ministro da Justiça e Negócios Interiores, João 
Luís Alves, a participar da elaboração do projeto do Regulamento de As-
sistência e Proteção aos Menores Abandonados e Delinquentes, aprova-
do pelo decreto n. 16.272, de 20 de dezembro de 1923. O Regulamento 
criou o Juízo de Menores no Distrito Federal, para o qual Mello Mattos foi 
nomeado em 2 de fevereiro de 1924, “tornando-se o primeiro juiz de me-
nores da América Latina”12.

Em 1926, Mello Mattos participou da elaboração do decreto n. 5.083, de 
1º de dezembro de 1926, que determinava, em seu artigo 1º, que o gover-
no consolidaria

as leis de assistencia e protecção aos menores, adicionando-
-lhes os dispositivos constantes desta lei, adoptando as demais 
medidas necessarias á guarda, tutela, vigilancia, educação, pre-
servação e reforma dos abandonados ou delinquentes, dando 
redacção harmonica e adequada a essa consolidação, que será 
decretada como o Codigo dos Menores (Brasil, [1926]).

11 (CAMARGO, 2022, p. 6).
12 (CABRAL, 2022, p. 1)

Prédio onde funcionou,
desde sua instalação até 1938,
o Juízo de Menores
do Distrito Federal
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O artigo 104 dispunha que era proibido aos menores de 18 anos “os tra-
balhos perigosos à saúde, à vida, à moralidade, excessivamente fatigantes 
ou que excedam suas forças”. Também não podiam trabalhar no período 
noturno (art. 109).

A regulamentação do trabalho dos menores causou resistência por 
parte de muitos industriais da época, que insistiam em não cumprir as 
disposições do Código, levando Mello Mattos a baixar um provimento 
concedendo o prazo de três meses para que os estabelecimentos in-
dustriais se adequassem às novas regras. O provimento foi publicado 
na edição nº 52 (1929) da Revista Forense, um dos mais tradicionais 
periódicos jurídicos do país.

A importância do Código Mello Mattos pode ser medida por sua longe-
vidade. Atravessou mais de cinco décadas, somente sendo revogado em 
1979, pela Lei n° 6.697, de 10 de outubro de 1979, antecessora do atual Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990).

De acordo com Azevedo (2007?), o Código Mello Mattos foi o “pri-
meiro diploma legal a dar um tratamento mais sistemático e huma-
nizador à criança e ao adolescente, consolidando normas esparsas 
anteriores e prevendo, pela primeira vez, a intervenção estatal nesta 
delicada seara social”13.

13 (AZEVEDO, [2007?], p.3)

Essa consolidação veio em 1927, com o decreto n. 17.943-A, cognominado 
Código Mello Mattos, por ter sido também por ele elaborado.

Inúmeras foram as inovações do Código Mello Mattos na seara do direito 
menorista. Seu artigo 1º dispunha que o menor de 18 anos (abandonado 
ou delinquente), seria submetido a medidas de assistência e proteção.

Outra importante inovação foi o estabelecimento da inimputabilidade 
penal aos menores de 14 anos, em contraposição ao Código Penal de 
1890, que estabelecia a maioridade penal já a partir dos 9 anos de idade. 

O artigo 68 do Código Mello Mattos dispunha que os menores de 14 anos 
não seriam submetidos a processo penal e o artigo 69 estabelecia que os 
maiores de 14 e menores de 18 anos, autores ou cúmplices de fato qualifi-
cado como crime ou contravenção, seriam submetidos a processo espe-
cial. Já o artigo 86 estabelecia que nenhum menor de 18 anos seria reco-
lhido a prisão comum.

Outra inovação do Código Mello Mattos se deu na questão da regula-
mentação do trabalho dos menores. Nenhum trabalho era permitido aos 
menores de 12 anos (art. 101). Aos menores entre 12 e 14 anos era, confor-
me o artigo 102, proibido dar ocupação caso não tivessem completado a 
instrução primária, salvo quando indispensável à subsistência do menor, 
de seus pais ou irmãos, “contanto que recebam a instrução escolar que 
lhes seja possível.”
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No final do século 20, o aprofundamento das transformações sociais e a 

evolução do direito menorista levaram à necessidade de edição de uma 

nova legislação protetiva das crianças e dos adolescentes. 

Produto de seu tempo, o Código Mello Mattos mostrava-se insuficiente 

ante a uma nova realidade social, com alguns de seus conceitos mere-

cendo revisão.

Assim é que um novo código de menores foi promulgado na forma da ci-

tada Lei n° 6.697/1979, que, ao contrário do Código Mello Mattos, durou 

apenas 11 anos, dando lugar ao atual Estatuto da Criança e do Adolescente.

Não obstante a necessidade de sua substituição, as bases do Código 

Mello Mattos foram de fundamental importância para a construção da 

nova legislação.

De acordo com Araújo (2008),

Sua obra tornou-se um marco referencial, cumprindo papel his-
tórico. [...] A ideia de uma legislação especial, com a característi-
ca de sistema, proporcionada por um Código, atribuindo deve-
res paternos, impondo obrigações estatais e criando estruturas, 
foi essencial – parece-nos - para que, hoje, encontrasse o ECA 
amparo mais firme para tornar-se instrumento de construção de 
cidadania. Ambos os diplomas – o primeiro em 1927 e o último 
em 1990 – estão absolutamente antenados com o avanço possí-
vel em seus períodos históricos (Araújo, 2008, p. 7).

Roberto Lyra, um dos maiores juristas brasileiros de todos os tempos, as-
sim se referiu a Mello Mattos:

Não é possível falar em Melo Matos sem recordar o codificador 
e magistrado a serviço da juventude abandonada.

O descortino altruístico e a fé científica associaram-se para um 
dos momentos mais altos e puros da reforma brasileira.

Desde o código criminal de 1830, com o arbítrio judicial e a 
atenuante da menoridade, o Brasil habilitou-se a uma lideran-
ça verdadeiramente civilizadora. Devemos retomá-la para no-
vos passos vanguardeiros, crescentes e reais.

Deixaremos de falar em menor delinquente, expressão con-
traditória com os objetivos tutelares. Há menor-problemas, 
menor difícil, menor incorrigido, e não incorrigível, de condu-
ta anormal e irregular como manifestação mais suave e mais 
desgraçada do abandono.

Puni-los? Nunca. Cumpre-nos defendê-los, assisti-los, ampa-
rá-los, alojando, alimentando, vestindo, ensinando, educan-
do, curando, fortalecendo, habilitando, com o ofício, à vida 
futura. Precisamos erguer os estabelecimentos e preparar pes-
soal especializado. Para os menores, justiça social e não justiça 
penal, como determinam nossos compromissos sentimentais 
e nossas ânsias de cultura.

Tornemos irrestrita, autônoma e estável a jurisdição do juizado 
de menores, através de um juiz único, nunca um tribunal, juris-
ta especializado, com assessores vindos da sociologia, da pe-
dagogia, da medicina, todos dotados de competência técnica, 
mas, sobretudo, de vocação para uma das mais importantes 
obras humanas (Lyra, [s.d.], p. 26-27).
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A importância do trabalho de Mello Mattos ultrapassou as fronteiras na-
cionais, projetando-o internacionalmente. O jurista argentino João Anto-
nio Bibiloni, em carta dirigida a Mello Mattos, assim se referiu ao Código 
de Menores, “trabalho de particular mérito e originalidade, bem redigido 
e que tanto honra a ciência jurídica brasileira.”14

O também argentino juiz criminal Artemio Moreno assim declarou: “Con-
sidero sua obra [...] como um timbre de honra para sua pátria, e como um 
apostolado cheio de abnegação e de beleza moral, que dignifica sua vida 
e a faz credora de nossa calorosa admiração”15.

O reconhecimento internacional veio, ainda, com a eleição, em 1930, ao 
cargo de vice-presidente da Associação Internacional de Juízes de Meno-
res, sediada em Bruxelas.

Em 1926, o decreto nº 2.478, de 11 de novembro, da cidade do Rio de 
Janeiro, homenageou Mello Mattos, denominando com seu nome uma 
avenida da cidade.

Mello Mattos morreu na cidade do Rio de Janeiro, no dia 3 de janeiro de 
1934. “O seu corpo, velado na Casa Maternal Mello Mattos, uma das insti-
tuições por ele fundadas, foi enterrado no Cemitério de São João Batista”16. 

Em 17 de outubro de 1944 foi inaugurado, na sede do antigo Juizado de Me-
nores do Rio de Janeiro, um busto de bronze de Mello Mattos, obra do es-
cultor Paulo Mazzuchelli. O busto encontra-se, hoje, na entrada da sede da 
Vara da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca do Rio de Janeiro.

14 (RIO DE JANEIRO, 2012, p. 18).
15 (RIO DE JANEIRO, 2012, p. 18).
16 (RIO DE JANEIRO, 2012, p. 5)

Busto de Mello Mattos na entrada da sede da Vara da Infância,
da Juventude e do Idoso da comarca do Rio de Janeiro
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Obras de José Cândido de Albuquerque Mello Mattos

Mello Mattos foi autor de inúmeros trabalhos de cunho acadêmico. Elen-
cam-se, abaixo, alguns desses trabalhos: 

• Denunciação caluniosa (Estudo do art. 264 do Código Penal) (1893); 
• Questões prejudiciais à ação criminal (1894); 
• Calúnias e injúrias impressas (1896); 
• Assistência judiciária: anotações e comentários ao decreto n. 2457, de 8 de fevereiro de 

1897 (1897); 
• O estado de sítio e os desterrados políticos de 1897 (1898); 
• Código policial do Distrito Federal (1902); 
• A esterilização da mulher perante a medicina legal (1902); 
• Autonomia Municipal do Distrito Federal (1903); 
• A proteção da infância e adolescência pelo Estado (1928); 
• Em defesa do Código de Menores (1928); 
• Os menores delinquentes e o novo projeto penal (1928).
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L

O Ministério Público não era apenas a perseguição do criminoso,
era a defesa social já pensada naquela época.1

A gente colocou na constituinte mineira tudo e mais alguma coisa
para fazer do Ministério Público o que ele é hoje, quase um quarto poder.

Dando mais trabalho, mais responsabilidade e maior autonomia.2

Luiz Vicente Ribeiro Calicchio

uiz Vicente Ribeiro Calicchio nasceu em Guaxupé (MG), em 13 de março 
de 1937, primogênito do comerciante Sálvio Calicchio e de Jessi Luiza Ri-
beiro Calicchio. Seus pais tiveram mais cinco fi lhos: Carmen Lúcia, Luíza 
Helena, Ianê Maria, Ligia Maria e Regina Maris.

1 Luiz Vicente Ribeiro Calicchio se refere ao Ministério Público nos anos 1960, época em que atuou como 
promotor de Justiça.
2 Luiz Vicente Ribeiro Calicchio se refere à Constituinte mineira (1989) e às atribuições do Ministério Público 
advindas da Constituição Federal (1988).

1937 – 2020
Luiz Vicente Ribeiro Calicchio
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Luiz Vicente Ribeiro Calicchio matriculou-se no Colégio Culto à Ciência 
em Campinas, onde fazia curso preparatório para o vestibular de Medi-
cina. Nessa época, um professor de português ressaltou sua vocação para 
ser advogado e dizia que ele tinha jeito para política, por causa dos seus 
discursos costumeiros.

Convencido pelo professor, em 19543, prestou vestibular para o curso de 
Direito da Faculdade Mineira de Direito, a qual mais tarde se aglutinou 
a outras faculdades formando a Universidade Católica de Minas Gerais, 
atual Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Sua turma era pe-
quena, apenas 24 alunos foram aprovados no vestibular, o que propor-
cionou muita proximidade dos alunos com os professores. Luiz Vicente 
Ribeiro Calicchio teve aulas com grandes juristas, tais como Pedro Aleixo, 
Milton Soares Campos, João Milton Henrique e João Franzen de Lima.

Na época em que ingressou no curso de Direito, conheceu Zélia Ribei-
ro Leão em um baile no Clube Guaxupé. O pai de Zélia Ribeiro Leão, 
que também fora promotor de Justiça, Artur Augusto Fernandes Leão, foi 
quem apresentou-lhe a Luiz Vicente Ribeiro Calicchio. Ele, então, a convi-
dou para dançar, iniciando um relacionamento que culminou em namoro 
e noivado, totalizando oito anos.

Luiz Vicente Ribeiro Calicchio e Zélia Ribeiro Leão se casaram em 8 de ju-
lho de 1962, na Catedral de Guaxupé. Recém-casados, mudaram-se para 
Alpinópolis (MG), onde tiveram seis filhos: Rúbria, Andréa, Sálvio Neto, 
Luiz Filho, Lucas e Raquel.

3 Na época em que Luiz Vicente Ribeiro Calicchio ingressou no curso de Direito, seu pai era prefeito de Guaxupé e 
precisava de seu auxílio para representá-lo em Belo Horizonte (MG).

Neto de imigrantes italianos, aprendeu o idioma italiano com seu avô, Vi-
cente Calicchio, com quem andava agarrado desde os três anos. Sua avó, 
Carolina, não fora alfabetizada e conversava com o neto numa mistura de 
várias línguas: espanhol, francês e italiano, reflexo dos países por onde 
passara desde que emigrou da Itália, antes de chegar ao Brasil.

Em 2011, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio concedeu entrevista à jornalista 
Sheila Saad, na qual compartilhou memórias de sua infância, incluindo 
como foi alfabetizado e a influência de sua mãe para desenvolver o gosto 
pela leitura:

Fui alfabetizado aos cinco anos por tia Nirvana, irmã mais nova 
da minha mãe, e já lia as histórias em quadrinhos da Revista 
Tico-tico. [...] Minha mãe teve uma grande influência na minha 
vida cultural, ela me presenteava com muitos livros. Começou 
com a coleção Tesouros da Juventude. Ainda, eu juntava e 
vendia jornais velhos para Seu Faria. Com a renda, comprava 
livros (Saad, 2011).

Fez os quatro anos do ginasial no Colégio São Luiz Gonzaga e, como não 
havia curso científico na cidade, em 1952, decidiu morar no internato do 
Liceu Salesiano Nossa Sra. Auxiliadora, em Campinas (SP). No local, estu-
dou durante dois anos por opção própria, concluindo os estudos secun-
dários em 1954. Durante o colegial, atuou como ator no grupo de teatro, 
escreveu artigos para o jornal estudantil e, no 2º ano, alcançou o posto de 
tenente-coronel, a mais alta posição no batalhão colegial, que desfilava 
em todas as efemérides.
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Sua trajetória no Ministério Público de Minas Gerais foi marcada pela pas-
sagem por várias comarcas. Iniciou sua carreira em Carmo do Rio Claro 
(MG), como adjunto de promotor, de 23 de outubro de 1961 a 6 de maio 
de 1962. Em seguida, atuou em Alpinópolis, já como promotor de Justiça 
(entrância inicial), de 7 de maio de 1962 a 30 de junho de 1965. Posterior-
mente, foi promovido por merecimento a Jacuí (MG) (entrância interme-
diária), onde permaneceu de 1 de julho de 1965 a 31 de agosto de 1969. 
Sua carreira avançou com uma nova promoção por merecimento, levan-
do-o à Uberaba (MG) (entrância final), onde atuou como 2° promotor de 
Justiça de 1 de setembro de 1969 a 13 de fevereiro de 1973. Em 1973, pediu 
exoneração do cargo de promotor de Justiça, retornando ao Ministério 
Público de Minas Gerais apenas em 1991.

Durante o curso de Direito, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio fez estágio no 
escritório do advogado Antônio Ribeiro Romanelli, um grande amigo que 
o convidou a participar de um grupo de teatro amador. Nesse grupo, atuou 
na peça Auto da Compadecida, de Ariano Suassuna, em que interpretou o 
cangaceiro “Severino do Aracaju”. No meio artístico, fez muitas amizades e, 
graças à sua experiência nos dois últimos anos de faculdade, foi convidado 
a presidir o teatro da Universidade Católica de Minas Gerais. Posteriormen-
te, dirigiu a peça de teatro de arena Joana d’Arc Entre as Chamas, de Jean Paul 
Claudel, com as internas do Colégio Santa Maria, das freiras dominicanas.

Na Faculdade Mineira de Direito, participou da Juventude Universitária 
Católica (JUC) e, por indicação do Padre Luiz Viegas, integrou a Juventu-
de Operária Católica (JOC). Nessa instituição, lecionou no curso noturno 
para líderes comunitários de favelas, ministrando aulas de cultura geral de 
1958 a 1960. Em 1958, também presidiu o Diretório Acadêmico da Univer-
sidade Católica de Minas Gerais.

Formou-se em Direito na Universidade Católica de Minas Gerais em 1960 
e, recém-graduado, retornou para Guaxupé. Em sua cidade natal, um 
grande exemplo de atuação foi Artur Augusto Fernandes Leão, exímio ju-
rista e pai de sua então namorada, Zélia Ribeiro Leão.

Em 1961 foi aprovado no X Concurso do Ministério Público de Minas Ge-
rais para provimento do cargo para promotor de Justiça, foi nomeado em 
30 de março de 19624 e entrou em exercício em 7 de maio daquele ano.

4 Nomeado na gestão do procurador-geral do Estado, Mauro da Silva Gouvêa, que exerceu o cargo de 1961 a 1966.

Luiz Vicente Ribeiro Calicchio
na ficha funcional de 1961
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No início de sua carreira, assumiu o cargo de promotor de Justiça subs-

tituto em Carmo do Rio Claro. Posteriormente, com a vacância do cargo 

de promotor de Justiça em Alpinópolis (antiga Ventania), passou a exer-

cer suas funções em ambas as comarcas. Durante seu tempo em Carmo 

do Rio Claro, além de suas responsabilidades como promotor de Justiça, 

também lecionava História no Colégio Monfort.

A respeito do período em que atuou como promotor de Justiça em Al-

pinópolis, relatou as seguintes experiências: 

Alpinópolis era sede da obra de Furnas, com 46.000 ope-
rários. Todas as ações trabalhistas e acidentes de traba-
lho ficavam a cargo do promotor, quase morri de tan-
to trabalhar, das oito da manhã até de madrugada. Nessa 
fase, até 1964, a experiência na JOC me valeu muito.  
A firma inglesa, uma das integrantes do consórcio para cons-
trução de Furnas, criou um gueto inglês em Alpinópolis. Du-
rante os quatro anos que ficaram na obra não se dignaram a 
aprender o português. O lado positivo foi que nossos operá-
rios aprenderam o idioma deles. Era uma luta constante contra 
essa empresa. Acabei tirando licença médica por estresse e 
problemas no estômago (Saad, 2011).

Ficha funcional de Luiz Vicente Ribeiro Calicchio
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Em Guaxupé, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio continuou exercendo o ma-
gistério e foi professor de Filosofia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras, chegando a dirigir a instituição de 1974 a 1978.

Durante esse período, ele colaborou na gestão da Santa Casa de Miseri-
córdia de Guaxupé, redigindo um novo estatuto que transformou a insti-
tuição em uma fundação. Também coordenou a campanha eleitoral de 
Walmor Álvaro Toledo Russo, que foi eleito prefeito de Guaxupé. Com 
a eleição de Russo, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio integrou sua equipe 
de gestão, nela contribuiu para a renovação de normas e leis municipais, 
também presidiu o Conselho Municipal de Desenvolvimento.

A entrada na carreira política ocorreu nas eleições de 1978, a convite de 
João Marques de Vasconcelos, ex-deputado estadual. Naquele ano, João 
Marques de Vasconcelos formava chapa pela Aliança Renovadora Nacio-
nal (ARENA) para o Governo do Estado de Minas Gerais, como vice de 
Francelino Pereira dos Santos.

Em meio às viagens de sua campanha em 1978, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio 
acabou sendo atropelado e ficou hospitalizado por 65 dias, vencendo as elei-
ções enquanto estava acamado. Ainda em recuperação do fatídico acidente, 
ele tomou posse em maio de 1979, com o auxílio de uma cadeira de rodas. As 
sequelas daquele atropelamento o acompanharam por toda a vida.

Em 1962, já atuando na comarca de Jacuí, teve seu primeiro carro, um Gor-
dini 64, que seu pai havia ganhado em uma cartela de bingo que estava 
em nome do filho. Com este carro, toda semana ele viajava para Guaxupé, 
onde também dava aulas de Iniciação Filosófica na faculdade, sexta à noi-
te e sábado de manhã.

Quando foi promovido para a comarca de Uberaba, passou por um momento 
decisivo em sua carreira como promotor de Justiça. Em entrevista, ele relatou os 
fatos que o levaram a interromper sua trajetória no Ministério Público mineiro.

[...] fui promovido para o Ministério Público de Uberaba, onde 
fiquei dois anos. Também dei aula de Direito Penal na Faculda-
de de Uberaba. O estado pagava mal e atrasado, ganhava mais 
como professor. Um dia, na iminência de o tribunal liberar um 
sujeito que não devia, disse a um colega que se o tal réu fosse 
liberado, eu pediria exoneração do cargo. E assim foi, saí no 
meio de uma audiência. (Saad, 2011)

Em 1973, após deixar o Ministério Público, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio 
e sua família retornaram para Guaxupé, onde seu pai tinha uma grande 
loja de materiais para construção. Com o retorno do filho, Sálvio Calicchio 
entregou-lhe as chaves da loja e decidiu sair em férias e, logo em seguida, 
se aposentou. Com isso, a administração do comércio de sua família ficou, 
praticamente, sob sua responsabilidade.
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Luiz Vicente Ribeiro Calicchio manteve-se ao lado de Antônio Aureliano 

Chaves de Mendonça quando este deixou o PDS para fundar o PFL, con-

tribuindo significativamente para a articulação da eleição de Tancredo de 

Almeida Neves à presidência. O primeiro encontro público entre Antônio 

Aureliano Chaves de Mendonça e Tancredo de Almeida Neves, até então 

opositores políticos, ocorreu na casa de Luiz Vicente Ribeiro Calicchio, 

durante um jantar entre amigos.

Em seu primeiro mandato como deputado estadual, Luiz Vicente Ri-

beiro Calicchio colaborou para a aprovação da Lei Orgânica do Minis-

tério Público de Minas Gerais5 e lutou pela autonomia do órgão, que 

era dependente da Secretaria de Justiça. Ele também foi autor da Lei 

nº 8.478, de 24 de novembro de 1983, que incluiu a Associação Minei-

ra do Ministério Público (AMMP) entre as instituições beneficiárias do 

Fundo Originário de Custas e Emolumentos, permitindo a arrecadação 

de verbas para a construção da sede da AMMP. Além disso, é de sua 

autoria o Projeto de Lei que originou a Lei nº 8.113, de 3 de dezembro 

de 1981, que institui o dia 11 de setembro como o Dia do Ministério Pú-

blico no Estado de Minas Gerais.

5 Lei n° 8.222, de 02 de junho de 1982 (revogada pela Lei Complementar n° 34, de 12 de setembro de 1994).

Luiz Vicente Ribeiro Calicchio foi deputado estadual por três manda-

tos consecutivos, pertenceu à ARENA, ao Partido Democrático Social 

(PDS), ao Partido da Frente Liberal (PFL) e, posteriormente, filiou-se ao 

Partido da Social-Democracia Brasileira (PSDB). No PSDB, foi vice-lí-

der na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG). Sua 

habilidade política e compromisso com a convivência democrática 

conquistaram a simpatia de Tancredo de Almeida Neves, mesmo ambos 

sendo de partidos adversários.

Em entrevista à jornalista Sheila Saad, ele compartilhou suas experiên-

cias como deputado estadual e detalhou sua relação com Tancredo de 

Almeida Neves:

Minha grande luta foi fazer a CEMIG encampar a energia elé-
trica da nossa região. Consegui somente no 2º mandato, com 
o apoio do governador Tancredo Neves, mesmo sendo meu 
opositor político. Nos conhecemos num encontro discreto, 
à mineira, na fazenda de um amigo em comum, onde con-
versamos por três horas. Tancredo passou a me chamar de 
‘professor’ (Saad, 2011).
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O primeiro fascículo do Jornal da Constituinte da ALMG, publicado 
em fevereiro de 1989, veiculou matéria com relatos de Luiz Vicente 
Ribeiro Calicchio (PSDB) na segunda audiência pública e temática da 
Comissão Constitucional da IV Assembleia Constituinte Estadual, que 
na época estava sob sua coordenação. Ele afirmou que teve a colabora-
ção de figuras expressivas como os professores Paulo Haddad, Cândido 
Luiz de Lima, Edgard Amorim, Maurício Brandi Aleixo, pelo Tribunal de 
Contas, e Laerte Ramos, pela Receita Estadual e que procurou, dentro 
do possível, aprimorar o texto da Constituição Federal, mas esbarraram 
em algumas limitações. Afirmou ainda, que uma das preocupações da 
Comissão foi introduzir inovações no texto constitucional, como a de-
fesa e o estímulo à pequena e microempresas, além do aumento de 
dotações para a ciência e tecnologia.

Durante a 9ª e 10ª Legislaturas (1979-1987), foi líder da minoria (1982-1984), 

membro efetivo das Comissões de Assuntos Municipais e Planejamentos Re-

gionais (1979-1982) e de Educação e Cultura (1979-1982). Em 1986, elegeu-se 

deputado estadual constituinte e para a 11ª Legislatura (1987-1991), foi mem-

bro suplente da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas e 

da Comissão de Economia, além de membro efetivo das Comissões de As-
suntos Municipais e Planejamentos Regionais e de Constituição e Justiça.

Em 21 de setembro de 1989, Minas Gerais tornou-se a primeira unidade 
da Federação a ter uma nova Constituição, menos de um ano depois da 
promulgação da Constituição brasileira. Na época da Constituinte, Luiz 
Vicente Ribeiro Calicchio estava filiado ao então PFL. A nova Constituição 
mineira representou a conclusão de um processo que teve início em 1986.



257256

A fotografia retrata Luiz Vicente Ribeiro Calicchio em debate sobre emen-
das populares em plenário, na 36ª Reunião Ordinária da IV Assembleia 
Constituinte do Estado de Minas Gerais, da 11ª Legislatura, realizada em 8 
de junho de 1989.

Em entrevista concedida à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Ge-
rais, no ano de 2009, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio afirmou que umas das 
principais inovações constitucionais diz respeito ao maior poder de atua-
ção do Ministério Público, erguendo-o quase que a um quarto poder, o 
que evidentemente trouxe maior carga de trabalho para atuação em áreas 
como a do patrimônio. Ainda nessa entrevista, ele afirma que o legado da 
constituição é o de ter produzido um texto que perpetua princípios, mas 
que tem a possibilidade ser ampliado, ou seja, não é um texto estático.

36ª Reunião Ordinária da IV Assembleia Constituinte
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Após a promulgação da Constituição do Estado de Minas Gerais, Luiz 
Vicente Ribeiro Calicchio continuou se dedicando ao exercício de suas 
atividades como deputado estadual e empenhado em colaborar com o 
desenvolvimento de sua região. O registro fotográfico a seguir, retrata sua 
participação no I Seminário sobre Lei Orgânica do Sudoeste e Sul de Mi-
nas, realizado em 31 de outubro de 1989, na cidade de Passos (MG).

No ano de 1991, Luiz Vicente Ribeiro Calicchio retornou para o Ministé-
rio Público de Minas Gerais, sendo readmitido para a comarca de Conta-
gem (entrância final), na função de promotor de Justiça, onde atuou de 05 
de fevereiro de 1991 a 25 de abril de 1991. Posteriormente, foi promovido 
por merecimento para a comarca de Belo Horizonte (entrância especial), 
atuando de 26 de abril de 1991 a 18 de maio de 1995. Foi novamente pro-
movido, por merecimento, ao cargo de procurador de Justiça, exercendo 
a função de 19 de maio de 1995 a 3 de outubro de 2006.

A reintegração de Luiz Vicente Ribeiro Calicchio foi aprovada por unani-
midade, conforme registrado na Ata da 12ª Reunião Ordinária do Conse-
lho Superior do Ministério Público, realizada em 24 de novembro de 1982. 
A efetivação da reintegração não ocorreu devido à sua reeleição para de-
putado estadual nas eleições daquele ano.

I Seminário Sobre Lei Orgânica do Sudoeste e Sul de Minas
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A readmissão para cargo público era uma prerrogativa prevista na Lei n° 
869, de 5 de julho de 1952, que, no Capítulo VII, “Da Readmissão”, esta-
belecia no Art. 52: 

O ex-funcionário poderá ser readmitido, quando ficar apura-
do, em processo, que não mais subsistem os motivos deter-
minantes de sua demissão ou verificado que não há inconve-
niência para o serviço público, quando a exoneração se tenha 
processado a pedido (Minas Gerais, 1952).

Antes de sua promoção para o cargo de procurador de Justiça, Luiz Vicen-
te Ribeiro Calicchio havia pedido licença do cargo de promotor de Justiça 
para trabalhar na campanha de Eduardo Brandão de Azeredo, nas elei-
ções de 1994, para governador do Estado de Minas Gerais. Com a vitória 
de Eduardo Brandão de Azeredo, se afastou do cargo de procurador de 
Justiça e integrou a equipe de gestão do novo governo, ocupando o cargo 
de auditor-geral do Estado, de 1995 a 1998.

A Auditoria-Geral do Estado foi criada pela Lei Delegada n° 6, de 28 de 
agosto de 1985, como órgão vinculado diretamente ao Governo do Esta-
do, com a finalidade de exercer a auditoria de gestão da ação governa-
mental. Suas competências foram definidas pelo Decreto n° 36.825, de 27 
de abril de 1995, na gestão de Eduardo Brandão de Azeredo.

Cédula funcional
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Luiz Vicente Ribeiro Calicchio foi homenageado em 2009 com a Medalha 
Alferes Tiradentes, comenda da Polícia Militar de Minas Gerais, concedida 
a personalidades, empresas, instituições, associações e representantes de 
segmentos diversos, que, de alguma forma, contribuíram para o engran-
decimento da Corporação.  

Em julho de 2019, a Câmara Municipal de Guaxupé realizou sessão solene 
para a entrega das medalhas do mérito legislativo, ocasião em que foi agra-
ciado com a homenagem. A medalha foi criada em 2006, sendo concedida 
anualmente às instituições e pessoas ilustres que, de modo relevante, se des-
taquem por sua contribuição ao desenvolvimento e progresso de Guaxupé.

Após deixar o Conselho de Ética Pública do Estado de Minas Gerais, man-
teve suas atividades políticas, continuou filiado ao PSDB e participando 
das campanhas eleitorais de Guaxupé, cidade que visitava todos os meses 
para se reunir com seus familiares.

Faleceu em Belo Horizonte, no dia 8 de novembro de 2020, aos 83 anos.

Luiz Vicente Ribeiro Calicchio concedeu entrevista em 2010 para o Pro-
grama Memória e Poder da Assembleia Legislativa de Minas Gerais ex-
pressando sua opinião sobre seus feitos ao longo de sua vida:

Eu teria feito tudo de novo. Eu só me escusaria de cometer 
alguns erros, mas repetir tentativas e errar em coisas nobres, 
é dever do homem. O homem só não pode pecar por omis-
são, deixar de fazer. Que faça errado, mas que tente fazer. O 
mundo caminha só assim. É a convicção que eu tenho, que eu 
transmito aos meus e aos pósteros (Minas Gerais, 2010).

Após o período em que ocupou o cargo de auditor-geral do Estado, Luiz Vi-
cente Ribeiro Calicchio retomou para o cargo de procurador de Justiça, onde 
permaneceu até completar 70 anos, encerrando sua trajetória no Ministério 
Público de Minas Gerais no ano de 2006, devido à aposentadoria compulsória.

Durante sua trajetória como membro do parquet mineiro, foi agraciado com 
a Medalha de Honra do Ministério Público, em 13 de setembro de 1996, re-
cebendo diversas anotações6 elogiosas e honrosas em sua ficha funcional, 
em reconhecimento de sua atuação como promotor de Justiça.

Em 2007, já egresso do Ministério Público de Minas Gerais, foi designado 
como membro do Conselho de Ética Pública do Estado de Minas Gerais 
(CONSET). Ocupou o cargo por dois mandatos: o primeiro de 23 de mar-
ço de 2007 a 22 de março de 2010 e o segundo, por recondução, de 23 de 
março de 2010 a 22 de março de 2013.

O Conselho é um órgão colegiado deliberativo e consultivo, ligado direta-
mente ao governador do Estado, incumbido de dirigir e zelar pela aplica-
ção do Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administra-
ção Estadual, coordenando o trabalho das Comissões de Ética existentes 
em cada órgão ou entidade do Estado, assim como cuidando diretamente 
da conduta ética junto às autoridades da Alta Administração. Os membros 
do Conselho são escolhidos e designados pelo governador do Estado en-
tre brasileiros de reconhecida idoneidade moral, reputação ilibada e do-
tados de notórios conhecimentos de Administração Pública.

6 15/03/1962, elogio do Dr. Juiz de Direito de Carmo do Rio Claro (MG) por seu caráter pessoal e funcional; 
17/12/1962, elogios do Dr. Juiz de Direito da comarca de Alpinópolis (MG) pela maneira como vinha exercendo 
seu cargo; 09/05/1966, honrosas e elogiosas referências do Dr. Juiz de Direito de Jacuí (MG) por sua conduta 
pessoal e funcional; 14/04/1969 elogios do Dr. Edelberto Lellis Santiago, Juiz de Direito da comarca de Santa 
Bárbara (MG), a respeito da atuação na sessão do Tribunal. 
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M aria Angélica Lacerda Amarante nasceu em Carangola, Minas Gerais, 
no dia 29 de julho de 1922. Era filha de Augusto Marinho Amarante e 
Cifra Lacerda Amarante. É uma personalidade marcante na história do 
parquet mineiro por ser a primeira promotora de Justiça a ingressar nos 
quadros do Ministério Público de Minas Gerais através de concurso 
público. Sua trajetória de vida é assinalada por um compromisso pro-
fundo com a Justiça, com a causa da criança, da educação, da popula-
ção carcerária, enfim, das classes mais vulneráveis da sociedade, para 
as quais dedicou a sua vida. 

Maria Angélica
Lacerda Amarante

1922 – 2020
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Nesse ambiente familiar, repleto de amor e dedicação ao próximo, nasceu 
Maria Angélica Lacerda Amarante, a única filha consanguínea do casal. Du-
rante os primeiros dias de vida, seus pais ainda não haviam escolhido seu 
nome, e ela era carinhosamente chamada de “Bebê Amarante” pelos fami-
liares e amigos. Esse apelido permaneceu ao longo de sua vida, e ela ficou 
conhecida em Carangola como Bebê Amarante, ou “Tia Bebê”, como a cha-
mavam os irmãos de criação que se tornaram seus filhos de coração.

Seu pai, Augusto Marinho Amarante, era advogado, professor, jorna-

lista e escritor. Um homem muito atuante na sociedade em que vivia, 

integrante do Rotary Clube de Carangola e engajado em causas so-

ciais. Ao exercer a advocacia, não cobrava da população carente que 

atendia, recebendo em pagamento, muitas vezes, itens como galinhas, 

ovos, frutas que as pessoas, principalmente da roça, lhe presenteavam 

por gratidão ao trabalho realizado. Após sua morte, no início da déca-

da de 1960, recebeu diversas homenagens pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade carangolense, e seu nome ainda se faz presente 

hoje em dia na cidade, através de uma rua e uma instituição escolar 

que o homenageiam.

Sua mãe, Cifra Lacerda Amarante, também foi professora na cidade de Ca-

rangola, educando gerações durante cinquenta e sete anos. Junto com o 

marido, tinha como propósito de vida atuar na seara da educação, contri-

buindo na formação de seres humanos éticos, íntegros, dignos e bem pre-

parados profissionalmente para atuar na sociedade. Também foi home-

nageada pela prefeitura da cidade, emprestando o seu nome a uma das 

escolas de Carangola: Centro Municipal de Educação Infantil Professora 

Cifra Lacerda Amarante. Além da filha biológica, ela e o marido acolheram 

e educaram cerca de vinte e quatro crianças, as quais, no decorrer de dé-

cadas, abrigaram em sua residência.

Dr. Augusto e D. Cifra Amarante
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Maria Angélica cresceu em Carangola, onde realizou seus primeiros estu-
dos. Anos depois, mudou-se para o Rio de Janeiro e, seguindo os passos de 
seu pai, ingressou no curso de Direito. Formou-se em 1950 pela Faculdade 
de Direito do Rio de Janeiro, no bairro do Catete, e em 1952 obteve o regis-
tro na Ordem dos Advogados do Brasil, na Seção da mesma cidade.

Iniciou as atividades profissionais exercendo a advocacia no escritório de 
seu pai, em Carangola.

No ano seguinte, em 1953, realizou o VII Concurso Público para Ingresso 
na Carreira do Ministério Público de Minas Gerais. Com muita alegria e 
satisfação localizou o seu nome dentre os aprovados, única mulher numa 
lista de trinta homens, fato até então inédito e com isso se torna a primeira 

Atuação como advogada

Formatura de Direito
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mulher nomeada ao parquet mineiro por meio de concurso público. An-
teriormente, em 1935, a Dra. Iracema Tavares Dias Nardi havia ingressado 
no Ministério Público, mas numa época em que as nomeações se davam 
por indicação política. O primeiro concurso para o Ministério Público mi-
neiro ocorreu no ano de 1947, atendendo a dispositivo previsto na Consti-
tuição mineira daquele mesmo ano, que determinava, pela primeira vez:

Art. 75 - O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso de provas. Após dois anos de exercício 
não poderá o Promotor de Justiça ser demitido senão em vir-
tude de sentença judiciária, ou processo administrativo em 
que se lhe faculte ampla defesa. Sua remoção somente poderá 
verificar-se mediante representação motivada do Procurador-
-Geral do Estado, com fundamento em conveniência do servi-
ço (Minas Gerais, 1947).

Enquanto aguardava a sua nomeação para o cargo de promotora, Maria 
Angélica consegue o posto de adjunto de promotor na comarca de sua 
cidade, Carangola, que se encontrava vago, assumindo-o a partir de maio 
de 1954. À época, havia um dispositivo na Lei Orgânica Estadual da insti-
tuição que facilitava essa colocação:

Art.13 Parágrafo único - Salvo a hipótese de impossibilidade, 
o adjunto de Promotor, na sede da comarca, será nomeado 
pelo Governador do Estado, dentre os candidatos habilita-
dos no concurso para ingresso na carreira, ou, na falta des-
tes, dentre os bacharéis em direito inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, além de possuir os demais requisitos 
deste artigo (Minas Gerais, 1950). 

E assim inicia uma longa jornada de trabalho e dedicação à sociedade, por 
meio da função de promotora de Justiça. 

Paralelamente ao exercício da profissão, nesse período, Maria Angélica já 
havia assumido, junto com os pais, a missão iniciada por estes de educar 
crianças desfavorecidas, acolhendo em sua casa, filhos de famílias pobres 
da região, cujos pais, muitas vezes doentes, não tinham condições de criá-
-los. A família Amarante lhes oferecia além de um lar, orientação moral e 
educação até o ensino superior. A Sra. Laudelina Maria Teixeira, uma das 
últimas crianças tuteladas pela família, relata:

[…] todas as crianças que eram criadas lá só saíam da compa-
nhia deles se casassem. Eles estudavam, formavam até a pri-
meira graduação da faculdade. Todos eram formados, todos 
tinham profissão. É uma história de vida que encanta, que or-
gulha. Com toda ajuda que eu tive deles, com toda a criação, 
educação, eu pude mais tarde estar, com conhecimento, com 
clareza, tomando conta da minha mãe biológica, até que ela 
veio a falecer (Teixeira, 2024).

Enquanto D. Cifra era a principal responsável pela educação das crianças, 
Maria Angélica, após iniciar sua carreira profissional, passou a colaborar 
com o pai na provisão dos recursos necessários para a manutenção da 
casa. Um aspecto interessante narrado pela Sra. Laudelina é que as crian-
ças não eram separadas de suas famílias; pelo contrário, os vínculos eram 
mantidos, e as famílias também eram assistidas pelos Amarante.
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Finalmente, em setembro de 1956, Maria Angélica foi nomeada promo-

tora de Justiça na comarca de Açucena, de entrância inicial. Cabral Netto 

nos dá um panorama das dificuldades enfrentadas pelos candidatos na-

quela época, mesmo após a aprovação no concurso:

Durante anos, a aprovação dos candidatos inscritos nos con-
cursos de ingresso no Ministério Público não significava sua 
nomeação. Para que esta ocorresse era necessário um ‘apadri-
nhamento político’, vale dizer, os chefes políticos locais liga-
dos ao Governo Estadual (Deputado majoritário, Prefeito, lí-
deres políticos municipais) tinham de concordar com a ida do 
candidato aprovado para suas comarcas, o que normalmente 
se fazia através e um ofício (ou cartão) ao Secretário da Justiça.

Mais, ainda: a classificação obtida no concurso não era levada 
em conta para a nomeação. Muitas vezes, candidatos classifica-
dos após os primeiros eram nomeados antes destes e, não raro, 
para as melhores comarcas (Cabral Netto, 2003, p. 580).

No entanto, como ressalta Cabral Netto:

Mas nem por isso a ‘aprovação política local’ implicava a sub-
serviência do promotor de Justiça àquela vontade. Pelo con-
trário: o que se via é que, na sua quase totalidade, tomavam 
postura de absoluta e elogiável independência nas comarcas 
que atuavam (Cabral Netto, 2003, p. 580).

Ato de nomeação de
Maria Angélica ao cargo de
promotor de Justiça

Foto da ficha funcional
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Maria Angélica certamente enfrentou esses desafios. Pois, em dezembro 
de 1955, ela chegou a ser nomeada para a comarca de Miradouro, mas esse 
ato foi anulado após uma semana. E sua nomeação efetiva só vai ocorrer 
quase um ano depois. Mas enfim, em dezembro de 1956, Maria Angélica 
inicia a sua atuação como promotora de Justiça da comarca de Açucena, 
de entrância inicial. 

Os primeiros anos de profissão não são fáceis para ela. A começar pela 
locomoção para chegar à cidade, que se dava em “lombo de burro”, como 
gostava de contar aos seus tutelados para lhes mostrar que as dificuldades 
são inerentes à vida e que é preciso saber superá-las. Nessa época, Ma-
ria Angélica encontrou muitas resistências e desconfianças em relação a 
sua capacidade e competência. Para superar essas barreiras, dedicava-se 
com grande afinco à profissão, estudava minuciosamente os processos, 
preparava-se com grande aplicação especialmente para as sessões do júri, 
conforme relato de Laudelina Teixeira: 

A Tia Bebê, a Maria Angélica, ela vivia a profissão dela. Quan-
do tinha júri, que o júri [estava] marcado, ela passava a noite 
estudando os processos. E ainda era tempo daquela máqui-
na de escrever, ela tinha uma máquina de datilografia Olivetti, 
pequenininha. Ela, nossa, ela se empenhava mesmo! Ela tinha 
que saber o processo do início, meio e fim. E nas atuações dela 
em júri, como promotora, ela fazia os gestos, fazia os movi-
mentos, como se ela estivesse vivendo a cena ali, contida no 
processo do crime (Teixeira, 2024).

Assim, Maria Angélica foi construindo o seu estilo de atuação no júri, 
sendo extremamente preparada e expressiva, o que lhe rendeu elogios e 
reconhecimento na profissão. Embora discreta, tinha personalidade forte, 
era muito disciplinada e exigente, certamente moldada pelas adversidades 
da vida e pelos desafios de se impor em um ambiente predominantemen-
te masculino e preconceituoso. 

Em agosto de 1957, Maria Angélica solicitou sua remoção para a comarca 
de Palma, mas não permaneceu muito tempo nessa localidade. Em março 
de 1958, obteve a sua remoção para a comarca de Divino, mais próxima 
de sua cidade natal. Em Divino, permaneceu por sete anos, adquirindo 
maior experiência e segurança em sua atuação como promotora. Passa 
a se envolver na solução de problemas da comunidade local e recebe 
frequentes elogios em seus relatórios anuais, especialmente do procu-
rador-geral Mauro da Silva Gouvêa. Conhecido pelo amor e dedicação 
à instituição, este Procurador-Geral analisava pessoalmente os relatórios 
funcionais de todos os membros, publicando no órgão oficial suas obser-
vações, incentivos e elogios (Cabral Netto, 2003, p.180-184).

Em meados de 1965, Maria Angélica foi promovida por merecimento à 
comarca de Eugenópolis, de entrância intermediária, onde permaneceu 
por quase dez anos. Durante esse período, ela desenvolveu um trabalho 
intenso e significativo junto à comunidade local, com especial atenção à 
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população carcerária e suas famílias. Em ocasiões comemorativas como 
Natal e Páscoa, Maria Angélica empenhava-se na realização de festivida-
des para os presos e seus familiares, incluindo a distribuição de brindes, 
entre outras atividades.

Em 1967, preocupada com as condições precárias da cadeia pública de Eu-
genópolis, ela trabalhou ativamente pela transferência dos detentos para 
um local mais adequado. Ao longo dos anos, em seus relatórios anuais 
continuaram a ser consignados elogios pela atuação na assistência social, 
pelo desempenho no Tribunal do Júri e pela dedicação, organização e 
competência que sempre marcaram suas atividades.

Durante sua atuação nessa comarca, Maria Angélica enfrentou a dolorosa 
perda de seu pai, que sofreu um infarto em casa, em setembro de 1963. Ape-
sar desse infortúnio, ela manteve o propósito de, junto com sua mãe, conti-
nuar na missão de educar as crianças que estavam sob a tutela da família.

Em dezembro de 1974, Maria Angélica foi promovida por merecimento 
para a comarca de Muriaé, que, na época, era classificada como de en-
trância final. Com o falecimento de seu pai e a aposentadoria de sua mãe, 
Maria Angélica decidiu, pela primeira vez, levar toda a família com ela 
para Muriaé. Até então, ela passava a semana nas comarcas onde atuava, 
hospedando-se em pensões de família, e retornava para casa na sexta-fei-
ra para passar o fim de semana.

Comunicação de posse
e exercício na

comarca de Muriaé
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Ao longo de sua trajetória, Maria Angélica também enfrentou situações 
bastante desafiadoras, como no caso de uma quadrilha que roubava car-
gas de caminhão. 

É, foi um caso difícil nessa época do desbaratamento de uma 
quadrilha que roubava cargas de caminhão. E o processo foi 
para Muriaé e - vamos colocar -- os chefões mesmo não gos-
tando, não sei se porque era uma mulher que estava à frente, 
que ia entrar como acusadora e tal.  

E nós morávamos numa casa lá em Muriaé, em frente ao rio e 
mais à frente tinha um morro chamado morro da Gávea. [...] 
Então, pessoas da quadrilha ficavam de lá armados com armas 
em punho mesmo, e mirando para nossa casa.  Eu e a Marlene, 
a gente teve que ir escoltada para o colégio Santa Marcelina. 
Porque [tia Bebê] tinha medo de que nos fizesse alguma coisa. 
Ela mesma foi seguida várias vezes na ida para o Fórum por um 
carro preto. O Fórum era perto de onde a gente morava. 

E temendo pela nossa vida, pela vida dela também, pela se-
gurança dela, sua mãe, Dona Cifra entrou em contato, [ligou 
para uma pessoa em BH] e pediu, pelo amor de Deus, tiras-
sem esse processo de Muriaé, sabe? Porque a Tia Bebê es-
tava correndo perigo e toda a família, então o processo foi 
para Belo Horizonte. Quando teve a primeira audiência no 
Fórum de Muriaé com relação a [...] essa quadrilha, eu fui até 
o Fórum com ela, então era carro da polícia em volta da Rua 
Constantino Pinto, ali perto do Fórum, na rua perto do clube, 
e todos armados mesmo, com armas grandes. E a gente que 
era mocinha e tudo, a gente achava isso lindo, né? Mas não 
sabia a gravidade (Teixeira, 2024).

Em Muriaé, seguiu desempenhando um intenso trabalho, em todas as 
áreas. Apesar de ser uma comarca de entrância final, com maior número 
de habitantes e, consequentemente, mais complexa, Muriaé funcionava 
até então com um único promotor de Justiça. Essa era uma situação co-
mum à época, em que a instituição era pequena e o número de promoto-
res de Justiça estava aquém das necessidades do Estado. 

Nessa comarca, mais uma vez se destacou na atuação junto à infância e ju-
ventude, como curadora de menores, e junto à população carcerária, para 
as quais sempre lhe foram consignados muitos elogios. Como curadora de 
menores, Maria Angélica atuou intensamente junto à FEBEM Dom Delfim, 
em Muriaé, onde auxiliou muitas crianças, orientando-as, levando-as para 
passar os fins de semana em sua casa e acompanhando algumas delas até a 
fase adulta. Em relação à população carcerária, Maria Angélica, em suas visi-
tas ao presídio, demonstrava muita paciência para ouvir os detentos, orien-
tá-los com firmeza e autoridade, mas, acima de tudo, com um profundo 
senso de humanidade e compaixão, conforme relato de Laudelina Teixeira:

É, teve uma vez, eu lembro da fala de um preso, eu tenho a 
visão dele em mente. Ele está falando com ela “Doutora, eu 
preciso sair daqui”, sabe, falando com ela, choramingando - 
vamos usar esse termo: “eu preciso sair daqui, eu tenho mui-
ta coisa para fazer, o meu coração é bom”. E aí ela ainda pôs a 
mão na cabeça dele e falou assim, “o coração pode ser bom, 
mas a sua cabeça é tão pequenininha”. Sabe? Então tinha es-
sas, vamos colocar assim, essas delicadezas, mas com autori-
dade (Teixeira, 2024).
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Esse foi um episódio particularmente difícil, especialmente devido ao ris-
co pessoal envolvido. 

Em 1984, Maria Angélica participou da 1ª Jornada do Ministério Público, 
ocasião em que recebeu um voto de louvor do procurador-geral de Justiça, 
Dr. Lauro Pacheco, reconhecendo seu trabalho e dedicação à instituição.

Três anos depois, em 1987, ao completar 30 anos de serviços prestados ao 
Ministério Público, foi homenageada em uma cerimônia especial organi-
zada pelo Fórum de Muriaé para celebrar a sua longa e dedicada carreira. 
Esse evento foi muito significativo para ela e para a sua família.

Em 1989, Maria Angélica foi promovida por antiguidade à comarca de 
Belo Horizonte. No entanto, não chegou a atuar na capital, aposentando-
-se logo em seguida. Sua mãe, D. Cifra, havia falecido poucos meses antes, 
aos 92 anos de idade. Com isso, encerrou um ciclo de vida profissional 
pleno de êxitos e alegrias, especialmente por ter contribuído ativamente 
para a transformação de tantas vidas e realidades.

Maria Angélica faleceu na cidade de Muriaé, em abril de 2020, aos 97 
anos de idade, deixando um legado de serviço público exemplar e um 
impacto duradouro nas comunidades a que tanto serviu. Por ocasião de 
seu falecimento, a Câmara Municipal de Muriaé emitiu uma moção de pe-
sar, destacando suas origens em uma família comprometida com a justiça 
social e seu pioneirismo como a primeira promotora de Justiça de Minas 
Gerais. A moção também ressaltou suas ações altruístas e a integridade de 
caráter que marcaram sua trajetória (Muriaé, 2020).

Moção de pesar por
ocasião do falecimento
de Maria Angélica
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W ashington Rodrigues Pereira nasceu em 5 de dezembro de 1831 na históri-
ca Fazenda dos Macacos, localizada nos arredores da cidade de Queluz, 
atualmente denominada de Conselheiro Lafaiete, em Minas Gerais.

1831 – 1912
Washington Rodrigues Pereira

Fazenda dos Macacos em Conselheiro Lafaiete, MG
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Washington iniciou seus estudos no Colégio Matosinhos, em Congonhas 

do Campo, e posteriormente seguiu para a cidade de Prados, onde residiu 

na casa de seu tio paterno, o padre Felisberto Rodrigues Milagres, junto 

com seu irmão Lafayette.  Sua mãe, Clara, considerou injusto separá-los, 

pois eram muito unidos, e, por isso, reteve Washington na fazenda até que 

o irmão completasse a idade de 11 anos para que ambos iniciassem juntos 

os estudos fora de casa (Faria; Pereira; Medina, 2009, p. 76).

Mais tarde, os irmãos também seguiram juntos para a Faculdade de Di-

reito do Largo de São Francisco, em São Paulo, onde Washington se for-

mou em 23 de novembro de 1858. Separam-se de fato quando Lafayette 

se mudou para o Rio de Janeiro em 1859. Mas desde então e por toda 

a vida, mantiveram intensa correspondência, material hoje riquíssimo 

que não só revela a trajetória da família Rodrigues Pereira, mas também 

oferece um panorama e mostra os bastidores da política brasileira do 

segundo reinado, especialmente em Minas Gerais. As cartas de Lafaye-

tte foram encontradas em velhos baús da Fazenda dos Macacos, mas as 

de Washington infelizmente não foram recuperadas, impedindo que se 

acompanhasse as impressões vívidas dele sobre os acontecimentos (Fa-

ria; Pereira; Medina, 2009, p. 76).

Ele foi o primogênito do casal Antônio Rodrigues Pereira e Clara Ferreira 
Azevedo. Seu pai, homem de formação militar e defensor de fortes con-
vicções políticas liberais, batizou o primeiro filho com o sobrenome de 
George Washington, em homenagem ao herói da independência e pri-
meiro presidente dos Estados Unidos da América. Seu segundo filho foi 
batizado como Lafayette, em homenagem ao Marquês de La Fayette, um 
aristocrata, político e militar francês que desempenhou um papel crucial 
na independência americana. Antônio Rodrigues Pereira teve uma parti-
cipação ativa na Revolução Liberal de 1842, ocorrida por ocasião da de-
claração de maioridade de D. Pedro II, e desempenhou diversas funções 
públicas importantes, incluindo as de eleitor, juiz de paz, vereador, presi-
dente da Câmara Municipal e juiz municipal e de órfãos. Em reconheci-
mento por seus serviços, foi agraciado com o título nobiliárquico de Barão 
de Pouso Alegre em 1881 (Faria; Pereira; Medina, 2009; Milagre, 2009).

Washington teve apenas um irmão, Lafaye-
tte Rodrigues Pereira, que seguiu uma car-
reira brilhante, iniciando como promotor 
público em Ouro Preto, Minas Gerais, em 
1858, antes de se transferir para o Rio de 
Janeiro, onde se destacou como jurista, in-
telectual, jornalista e político de grande im-
portância durante o Segundo Reinado do 
Império brasileiro. Conhecido como Con-
selheiro Lafayette, ele era amigo de D. Pe-
dro II e, após a Proclamação da República, 
exilou-se em Paris como o antigo monarca.
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Washington casou-se com Isabel Luiza Horta Barbosa, a Isabelinha, filha 
de Luiz Antônio Horta Barbosa, um influente político mineiro que ocupou 
cargos importantes, como os de senador, ministro da Justiça e presidente 
das províncias de Minas Gerais e do Rio de Janeiro durante o período im-
perial (Milagre, 2009).

O casal teve uma prole numerosa: Luiza Barbosa Rodrigues Pereira (1872); 
Hortência Barbosa Rodrigues Pereira (1874); Renato Barbosa Rodrigues 
Pereira (1875); Álvaro Barbosa Rodrigues Pereira (1879); Washington Bar-
bosa Rodrigues Pereira (1882); Amélia Barbosa Rodrigues Pereira (1884); e 
Lafayette Barbosa Rodrigues Pereira (GeneaMinas, 2024).

Desde cedo e ao longo de sua trajetória profissional, Washington assumiu, 
juntamente com o pai, um papel de liderança política local, posição em 
muito facilitada pelas relações que mantinha com o poder político central, 
sobretudo através das informações trocadas por cartas com o seu irmão, 
o Conselheiro Lafayette, que, além de intelectual, ocupou posições muito 
relevantes no Segundo Reinado, como as de deputado, senador, ministro 
da Justiça, conselheiro de Estado e presidente do Conselho de Ministros.

Já Washington, conforme mencionado e ao contrário do irmão, mante-
ve-se sempre na província mineira, fazendo uma carreira administrativa e 
jurídica dentro dessa circunscrição territorial.

Um ponto importante e interessante sobre a biografia de Washington é jus-
tamente a quase inexistência de relatos sobre a sua trajetória, ao contrário 
do irmão, cuja vida foi amplamente documentada. Parte dessa questão se 
explica pela decisão de Washington de nunca sair de sua localidade para 
ocupar postos no governo central, conforme registrado por José Bonifácio:

Washington nunca se afastou, porque, além do respeito, da 
consideração e estima que lhe tributavam os seus jurisdiciona-
dos [sic] teve como lema efetivo de sua nobre existência, após 
a morte do Barão [de Pouso Alegre] seu pai, em 1883, viver em 
companhia de sua velha mãe, com sacrifício de qualquer pos-
to que lhe era oferecido. Exerceu em alta dignidade a magis-
tratura. Foi juiz imparcial, inteligente e estudioso, impondo-se, 
por suas nobres qualidades, à veneração de quantos com ele 
lidaram. Teve título de Conselheiro em 1889 (Jornal do Comér-
cio apud Faria; Pereira; Medina, 2009, p. 76).

A mesma obra traz um registro interessante sobre o temperamento e as 
características físicas de Washington:

Diferente de Lafayette, Washington possuía olhos azuis, pele clara 
e cabelos castanhos. Assemelhava-se à mãe. Quanto ao tempera-
mento e a postura frente ao cotidiano também possuíam diferen-
ças, já que Washington, ao contrário de Lafayette, era extrovertido 
e nem um pouco circunspecto. E aí cessavam as diferenças, por-
que, de resto, comungavam dos mesmos ideais e exerciam a mes-
ma atividade profissional (Faria; Pereira; Medina, 2009, p. 76).
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 Carta de nomeação ao cargo de
juiz municipal e de órfãos

do termo de Ouro Preto

Ato de nomeação ao
cargo de delegado de polícia
do Termo de Ouro Preto

Carta de nomeação 
ao cargo de inspetor da

Tesouraria Provincial de Minas Gerais
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Dentre os cargos ocupados, Washington assumiu em 1863 o posto de juiz 
municipal e de órfãos do termo de Ouro Preto, em Minas Gerais. 

No mesmo ano, também foi nomeado para o cargo de delegado de po-
lícia em Ouro Preto mediante indicação do chefe de polícia da província 
mineira, conforme estabeleciam as normas então vigentes:

Art. 26. Os Delegados serão propostos d’entre os Juizes Mu-
nicipaes, de Paz, Bachareis formados, ou outros quaesquer 
Cidadãos, (á excepção dos Parochos) […] [que] tenhão as qua-
lidades requeridas para ser Eleitor, e sejão homens de reco-
nhecida probidade e intelligência (Brasil, 1842). 

À época, os delegados tinham por atribuição a defesa dos bons costumes 
e a manutenção da segurança e da ordem. A eles também competia au-
xiliar o chefe de polícia da província em várias atribuições, dentre elas, a 
realização de arrolamento da população da província, juntamente com os 
subdelegados, juízes de paz e párocos. Eram mantidos no cargo enquan-
to bem servissem e assim julgassem conveniente o governo na côrte e os 
presidentes nas províncias.

Três anos depois, em fevereiro de 1866, Washington foi designado inspec-
tor da Thesouraria Provincial, uma função essencial na administração das 
finanças públicas da província.

Durante o período do Império, a administração da Fazenda Pública em 
cada província era realizada pelas Thesourarias provinciais, sob a super-
visão do presidente da província. Essas Thesourarias eram compostas por 
um inspetor, um contador e um procurador fiscal, e suas funções incluíam 
administração, arrecadação, distribuição, contabilidade e fiscalização de 
todas as rendas públicas da província.

O inspector de Fazenda de Província era o chefe da Thesouraria Provincial, 
e a ele competia especialmente, dentre outras atribuições, inspecionar 
todas as administrações, recebedorias, e pagadorias das rendas públicas 
da província, dando contas das irregularidades ao presidente, que pode-
ria suspender os infratores e processá-los, se fosse o caso. Além disso, ao 
inspector cabia elaborar a prestação de contas anual, ou seja, o balan-
ço das receitas e despesas do ano findo, bem como o orçamento do ano 
futuro, apresentando-os no início de dezembro com os esclarecimentos 
necessários (Brasil, 1831).

Mais adiante, em maio de 1878, Washington assume o cargo de promotor 
público da recém-criada comarca de Queluz, conforme a Lei nº 1.867, de 
15 de julho de 1872, sucedendo ao Dr. João Ferreira Brant. Pelos três anos 
seguintes, com empenho e diligência, Washington se dedica às funções 
na Promotoria, exonerando-se do cargo em 21 de maio de 1881.
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Livro de Matrícula de
Promotores Públicos

de 1872 a 1885
da comarca de Queluz

Título de promotor público
da comarca de Queluz



Denúncia proposta pelo promotor
público da comarca de Queluz

Washington Rodrigues Pereira, em 1879
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Cumpre destacar que, durante esse período, já estava em vigor o Decre-
to nº 5.618, de 2 de maio de 1874, que instituiu o Novo Regulamento das 
Relações do Império. Esse decreto trouxe a primeira referência legislativa 
à instituição do “Ministério Público”, que até então era representada na 
legislação por seus membros, os “promotores públicos”. De acordo com 
o regulamento, o procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional era 
designado como o “órgão do Ministério Público” nas Relações, sendo no-
meado pelo governo entre os desembargadores da respectiva Relação. 
Entre suas funções, estava a de dar instruções aos agentes do Ministério 
Público sobre o serviço de sua competência. Quando não atuassem como 
órgãos do Ministério Público, esses procuradores deveriam julgar como 
os outros desembargadores (Brasil, 1874).

Portanto, o intervalo que vai da edição dessa lei, em 1874, até o início da 
República pode ser considerado como a fase embrionária do Ministério 
Público no Brasil, pois a partir de então ele começou a se configurar como 
uma instituição, embora ainda integrado ao Poder Judiciário. A efetiva ins-
titucionalização, no entanto, só se concretizou com o advento da Repú-
blica, por meio das leis organizadas por Campos Sales. 

Em março de 1881, a família de Washington testemunhou um evento notável 
em Queluz: a visita da família imperial à província de Minas Gerais, que che-
gou à cidade em 29 de março de 1881. Em seu diário, o imperador D. Pedro 
II registrou vívidas impressões sobre Queluz, comentando sobre a condição 
das ruas, os edifícios públicos e aspectos culturais, como a popularidade da 
moda de viola. O imperador também mencionou a recepção oferecida pela 
família de Washington, elogiando especialmente a sua esposa, que descre-
veu como uma “excelente senhora e muito inteligente” (Bediaga, 1999).

Em 1882, Washington foi nomeado ao honroso cargo de vice-presidente da 
província de Minas Gerais, para servir em sexto lugar, conforme documento 
assinado por Teophilo Ottoni, então presidente da província de Minas.

Ofício comunicando a
nomeação ao cargo de
vice-presidente da província
de Minas Gerais
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À época, as Assembleias Legislativas provinciais nomeavam seis cidadãos 
para servirem como vice-presidente, sendo que um substituía o outro 
em caso de impedimento. Essa lista era submetida ao Imperador, por 
intermédio do presidente da província, a fim de ser determinada a ordem 
numérica da substituição: serviria de vice-presidente o que estivesse em 
primeiro lugar na lista, ou, na falta deste, o próximo na ordem. Tanto a lis-
ta dos eleitos pela Assembleia Legislativa provincial quanto a enviada pelo 
governo eram remetidas por cópia à Câmara Municipal da capital, para que 
ela pudesse convocar o substituto na ausência do presidente. E quando o 
primeiro nomeado se achasse muito distante da capital, seria chamado para 
substituir temporariamente aquele que o seguisse na ordem da nomeação 
e que mais próximo estivesse, o qual somente assumiria a função enquanto 
não se apresentasse outro que o precedesse na ordem numérica da lista, e 
assim sucessivamente até o primeiro nomeado (Brasil, 1834).

Considerando que, naquele tempo, os deslocamentos pelos territórios 
do país eram lentos e custosos, e os meios de comunicação, igualmen-
te morosos, essa era a sistemática legalmente regulamentada para que a 
chefia do governo provincial não ficasse vaga nos casos de ausência do 
presidente, uma situação relativamente comum.

No ano seguinte, em 1883, Washington sofreu a perda de seu pai e com 
isso assume a chefia dos negócios da família, incluindo a administração da 
fazenda e das terras.  Em setembro de 1884, foi nomeado juiz de Direito da 
comarca de Queluz, cargo no qual atuou com muita dedicação por mais 
de vinte anos.

Washington faleceu no Rio de Janeiro em 15 de novembro de 1912 (Mila-
gre, 2009). Segundo Marina Maria Lafayette de Andrada Ibrahim, sobri-
nha-neta de Washington, ele era um homem por natureza liberal, e isso 
se refletia na maneira cordial com que tratava seus conterrâneos, sempre 
despertando a simpatia e inspirando confiança. “Sua dedicação à mãe e 
seu apego a Queluz eram extraordinários” (Milagre, 2009, p. 37).

Para o Conselheiro Lafayette, a morte de Washington foi uma perda irre-
parável. O irmão foi seu maior amigo e confidente e o mais leal interlo-
cutor. As cartas trocadas entre eles revelam que não havia segredos entre 
os dois. Era com Washington que ele compartilhava seus pensamentos, 
desabafava e trocava conselhos e opiniões. Quando soube do falecimen-
to do irmão, Lafayette ficou profundamente abalado e expressou sua dor: 
“Hoje, perdi um pedaço de mim” (Faria; Pereira; Medina, 2009, p. 77).
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